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CAPITULO IV
FINANCIAMENTO DA SEOURIDADE SOCIAL

"O Brasil tel Ula distribuição de renda que explica
grande parte das questões que envolve a Previdência So-
cial. e. que mais da metade da renda é apropriada pelo
capital. e lenos da metade, pelo trabalho. Uaa política
de renda que apontasse no sentido de inverter essa re-
lacãc, de tal saneíra que o capital se apropriasse de
40 e o trabalho de 60. ela necessaria;ente teíia o ín-
dice de corre~ão dos valores dos benefícios b~stante
generosos. A questão não está no indíce q~e se tala,
.as na política de renda que o País pratique. E a polí-
tica de renda que o Brasil praticou, nesses anos todos.
foi usa política indefensável, ulllapolítica de renda
que gera todo UI acúmulo de questões sociais por que
passa o País". (...) "Acho que a questão dos valores
passa pela pol ít íca de renda, e acredito que a relacâo
entre 05 benefícios da Previdência e a média oa políti-
ca do salário, se o Brasil praticar uma política de sa-
lário. no sentido de inverter a relação de apropriação
de renda, é perfeitamente razoável e bastante importan-
te. O que nós precisa~os não é segurar o salário-cínimo
elbaixo, aas ter ula política de renda que faça co~ que
a renda cresça naí s proporcionalfj1enteque o capihl,e
que o Pais cres~a, o que é fundamental! A questão cen-
tral está aí. Não resolvere.os por outra forma aplican-
do índice aqui -ou acolá". (Raphael de Allleida Maga-
lhães. e. depoilento a Sub-Cooissão de Saúde,Seguridade
e Heio-Albiente, Brasília, 22-04-1987).

i. O financiamento da Seguridade Social cená-

rio internAcional

Retomamos aqui os temas dE~envolvidos no Capitulo I com

o objetivo de aprofundarmos a questio do financiamento da Se9uri-

dade Social.

....._._._-- -------
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A origem do financiamento da Seguridade Social em diversos pai-
ses esteve embasado no sistema alemão de segur05 50ciai5 com Bis-
marck e nas "caixas I I vr es ? , onde os t raba lhado rea con t r í bu í am
voluntariamente tendo por objetivo garantir um 5eguro para a sua
velhice e para os casos de doen~a, invalidez ou desemprego ..

Este sistema exerceu profunda influincia em todos os ,palses que

adotaram algum tipo de prote~io social para os seus trabalhado-
res , por ém , con Porme analisa líOUTON (83)(1) J não existiu uma ve r+
dadeira doutrina financeira que servisse de suporte para a monta-
gem d'e um modelo de seguro soc ia1.

SegÜndo a 011 - Organizac:ão Intr=-rnacioDal do T)"SõÚl..a-

.l.h.o.(2), a pat-tit"de uma pes qu i sa sob re o modelo legislativo que
inspirou os diferentes regimes europeus de seguro social e tendo
em vista a sua difusão entre bs Estados-membro, constatou-se que".",
o método mais utilizado foi o da 'e5trutura trip.~t...il"~J;.----1..i.n..an.-

c iament"o.,

Porém, paralelamente foi surgindo um outro sistema cujo
objetivo era prop i.cLar .b..till..pfíriosn50-contributiyoJ.i.e sua cob er+
tura exclusiva ficou a cargo do poder p~blico, O principio deste
sistema esti fundamentado na no~io de responsabilidade da coleti-
vidade e do direito de interven~ão do Estado a favor do indiví-
duo. tendo sua origem na assistincia mas distinguindo-se desta
pela introdu~io da no~ão de direito ~ presta~io.
o primeiro a adotar tal sistema foi a Dinamarca, pais de popula-
~io camponesa e portanto diferente da Alemanha de Bismarck, em
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1891 atrav~s de uma lei onde criou-se o direito ~ pensio para o
conjunto da popula,io.

Para a maioria dos países que adotaram este sistema de
presta,5es nio-contributivas, os recursos provieram exclusiva-
mente do P.)"odutodos imposJ:...o..sQrdinári.o..s.e, muitas vezes, o seu
custo foi sustentado conjuntamente pelos governos e pelas cole-
tividades locais, ou ainda, em certos países foi destinado o pro-
duto ds impostos especiais diretos ou indiretos. Normalmente, sio
cons íderadas fli:.n.s~ niQ-contriblltjvas os benefícios ligados a
invalidez, velhice ou perda de sustento por parte da família, co-
mo ~ o caso da orfandade.

o ~_~ ..IJl.a--,Lepr~..5t.ac1.5 es não -C on..t..r:...i.b..u.t...i.Y..as. de senvo Iv i do

no final do século XIX e inicio do século XX em dif~rentes países

(como: Austrália, Belgica, Fran,a, Nova Zelindia, etc) partiu da
extensio das aen sÕ e..s.i~ ou tras presta, ões, como as s istênc ia ~ m IJ-

lher gestante, desemprego e assistência m~dica e até a Segunda-
ocupou um lugar secundário em rela,io aos seguros so-

ciais, caracterizando-se contudo pela sua forma de financiamento
que ~ ~ontributiva, ou seja, uma contribui,io de todos sobre o
conjunto de suas rendas e nio somente sobre os proventos do tra-

balho, participando tamb~m os empregadores, mas, como qualquer
outro contribuinte em fun,io de suas rendas.

o ReI at Ór ia Beypr idg~ pl-econisava a ut i1 í zacão de um
dupt"Q mé t odo de financiamento, ou seja, pelo ~..o..w:..o., fazendo

........... _., .....-.•.~_._ .•__ •..._--~
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apelo ~- solidariedade nacional para as presta~5es familiares e

para o servi~o de sadde, e, pelo ~ssegurado, atrav~s das cotiza-

~5es dos assalariados e empregadores para presta~5es de longa du-

ra~lo (remplacement) conforme o princípio clissico do seguro 50-

eial.

Pela Recomen.d..aJiJ\onO 6Z(3), sobre a g~xant ia dos meios

de existincia, adotada em 1944 na Conferincia Internacional do
Trabalho dava-se ênfase ao ~!..l:..O-.Soçialatl~avés da' t nd í cacão de

que os Estados-~embro titilizassem a estrutura tripartite de fi-

nanciamento. Entretanto, anali~ando em retrospectiva o sistema de

'Seguridade Social nos diferentes países ~ possível constatar que

o sistema ~lissico (tripartite) sempre coexistiu com novos mode-

los de financiamento. Neste sentido, assim analisa MOUTON

tate pa~ l'élaboration, quand ~ l'origine des ressources, de ré-

gles aU5si strictes pouvant servir de mod~le. Comme on l'a écrit
~ cette époque: a partir du moment o~ le probl~me de la Sécurit~

Sociale est posé dans le cadre d'une politiquE d'ensemble et d'un

m~canisme général, il importe relativement peu que les ressources

destinées à assu rer le fonctionnement de ces mécanismes ( ...)

aient leur origine dans de cotisations ou dans de ressources fis-

cales ( ...) ce n'est pas qu'une question d'opportunité économique
ou ps~cholo9ique que de savoir si, pour recouvrer les ressources

nécessaires ,~ la couverture de la masse des dépenses de la Sécu-

rité Sociale, il est préférable d'adoppter telle méthode plut8t
que t eTl e au t re Desta Por ma , os Estados F í caram livres para
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escolher qual era o m~todo de financiamento mais adequado para as

suas condi~5es socio-econ8micas e tal condi,~o foi refor,ada pelo

fato de que na Convencio da OIT (no 102) sobre Seguridade Social

de 1952 em seu artigo 71 propunha que o custo das presta~5es de-

veria ser financiado coletivamente, fosse pela via das cotiza,Ses

ou dom impostos, ou, pelas duas conjuntamente, evitando contudo

que pessoas com poucos recursos tivessem que suportar uma carga

muito pesada no que se refere ao financiamento das presta,5es.

POl" out ro lado, a i:..o.n..t..r:..i.bJJ..i •• ãQ dos .Eoden~s.....E..Úb1 i("o~ s~?-

gundo o pais, deu-se de diferentes formas: subven~5es fiscais ou
. ,
li9adas as contribui~5es, reembolso de certas despesas, cobertura

da insufi~i~ncia de recursos do sistema em quest;o, inst í t u í cão

de impostos ou taxas especiais. Nos países onde esta contribui~~o

ja dirigido diretamente sobre os montantes percebidos por caea

indivíduo como na Austr~lia, Finlindia, Noruega, Nova-Zelindia ou

Suécia; seja POl" via in..d..i..LJ:..t..a, como ~ o caso das taxas SO!He o

tabaco e bebidas alcdolicas na Suíça, sobre a exporta~io de min~-

rios na Bolívia, ou ainda como diferentes impostos industriais

especiais na Gricia.

A extens;o da prote,~o a outras categorias que n~o a

dos as~alariados, compreendendo pessoas economicamente nio-ativas

e generalizando-se para o conjuto da popula,io, obrigatoriamente,

entrou em· choque com o mitodo de financiamento dos seguros so-

ciais (cotiza,~o patronal e dos assalariados) e mostrou-se ina-

.. ~"" ... _ ... ,'" _ ..._------ ~--.....,.-..,.,
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daptado ~ara os trabalhadores independentes. sendo entio necess~-

rio recorrer a outras fontes de financiamento.

A evolu,io do financiamento da Seguridade Social nos

diferentes países industrializados no pÓs-50, possue um tra~o co-

mum,
Social pressupôS uma necessidade progressiva de que fossem au-

mentados os
/rendimentos obtidos pelos encargos sociais, fosse

atrav~s' dd crescimento das taxas ou do conjunto de contribuiç6es

existentes, fosse pela introdu,io de novos mecanismos de finan-

ciamento.
Ent~e as causas deste aumento temos a necessidade de que se me-

Ilhorassem a cobertura nos riscos sociais e as pens5es e de que

fossem atendidas as demandas crescentes oriundas do fenômeno de-

mogr~fico do envelhecimento da populaçio.

o aumento do n~mero de benefici~rios da Seguridade So-
c i a 1 IH e s s u pôs ent i o a .d..i.~.u;:rs i f i caç;?io d;.1S f oot e'5 d(.':'ti.l)..a.ru:.l..aID!:.m.t ..o.

em funçio das dificuldades que surgiram para se equilibrar finan-

ce i ramen t e o s istem a , uma vez que a cobert ura do eventua 1 dé fi c..i.t.

caberia ao orçamento do Estado, como por exemplo na Alemanha com

o seguro-desemprego, na Grécia com a pensio e o seguro-sa~de, na

&ustria com a pensio e o seguro-desemprego, e em Luxemburgo com a

pensio e as prestaç5es familiares; ou, ainda, em fun,io da intro-

duc ão do reg] me do<=;niQ-:..as..salar iados foi necessár io o apor t e de

novos rec~rsos. utilizando para tanto novas fontes de financia-

mento. como por exemplo a Finlindia onde o regime de pens5es dos
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"independentes" (corrt r í bu í nt es individuais> que el-a financiado

pelos assegurados depois de 1978, passou a contar tamb~m com o

or~amento do Estado; ou, na Fran~a onde as presta~5es sociais

agrícolas sio subsidiadas por taxas específicas sobre os produtos

agrícolas, mat~rias gordurosas e determinadas bebidas alc601icas

e por subven,5es do Estado ou do regime geral dos assalariados

(cotiza,Ses profissionais). Na B~lgica, existe uma subven,io di-

reta do or,amento do Estado para o sistema de Seguridade e nestes

dltimos anos recorreu-se tamb~m a taxa,5es especiais, através da

cobr~n,a de um percentual sobre o primio do seguro de carro e de

receitas provinientes da taxa~lo do tabaco. Portanto, atualmente

.~ .Bst~utura do financiamento ~ diferente da verificada nos pri-

m6rdios do ~istema da Seguridade Social, onde assumia um papel de

dest aque as' cot izacões profi ss ionai s , e que hoj e cont am com ap()l--

tes oriundos das receitas fisc~is· e de outras. fontes de recur-

sos. Desta forma, a reparti~io dos encargos entre empregador e

empregado passou a ter uma import~ncia relativa e em certos paí-

ses chegou a regredir dando lugar a novas formas de financiamen-

to.

Entretanto, para o conjunto dos países que adotaram al-

gum sistema de Seguridade Social, verifica-se que ainda ~ forte a

influincia do "modelo alemio" no financiamento dos seguros so-

ciais. As "cot Lzacêie s p\-ofissionais" possuem um papel p\-eponde-

rante no financiamento do regime de Seguridade Social na maioria

dos países industrializados, cobrindo em alguns casos 3/4 das

despesas totais como ~ o caso da Alemanha, EUA, Fran,a, Reino-

...........~.__ .__ , ..---""'-1
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Unido etc; ou, com mais de 60% em países como a Bélgica, Japão,

Luxemburgo, Suécia e Suíça; enquanto que em outros países ocupa
lugar minoritirio como é o caso da Irlanda, Austrilia, Canadi,

Dinamarca e Nova-Zellndia.

As receitas fiscais tem maior ~eso na Dinamarca (90%),

~ustria e Israel, porém, na maioria dos países atualmente o im-
posto 6u taxassio responsiveis por 1/3 do montante dos recursos
necessirios para o financiamento da Seguridade Social.

F'O\-tanto, o i..il1.an..c:..i_a.llle.n..t.Qe ar ~ã.o. foi e a inda é a
. ,técnica mais utilizada pan~ as e.rr;:st;":\.cõpsem espPíi..~,coexistindo

com uma tendincia de crescimento de outras fontes de recursos,
como é o caso dos impostos e taxas utilisados no financiamento
das presta~ões familiares, assistincia médica e pensões para Ca-
tesor ias· não cob ert as pe lo sist ema do sesuro . havendo também, na
maioria destes países, aportes do Estado através do or~amento ge-

Em decorrincia da prcipria evolu~ão do regime de Seguri-
dade So~ial nos países industrializados houve uma mudança no peso
relativo da contribuição imposta aos assalariados, sendo que de-
pois da 11 Guerra Mundial, virias países progressivamente foram
suprimindo a cotização do assalariado e a carga correspondente
foi sendo transferida, ao menos em partr;:,para o empregador. Ao
mesmo tempo que certos tipos de benefícios cont Inuar am sendo .t.r:..a-
djcionalmpn.t.f:.financiados sem a cont\-ibuição do t\-abalhado\- assa-

"- -....• -._.-.....- -_._._ -:. --_ ....•-~



247

lariado- como ~ o caso das prestaç5es relativas ao acidente de
trabalho e doen~a profissional e nestes casos o 8nus ~ dos ~mpre-
gadores. No caso dos benefícios familiares, continuaram a ser fi-
nanciados pelos empregadores e o poder pdblico conjuntamente; en-
quanto que outros tipos de benefícios para a maioria destes pai-
ses e res í mes , uma vez que são car ac t er í zado s como .d..!;.roandados

trabªlh~dQres como por exemplo as pens5es e auxilios doen~a, ma-
ternidade e de~emprego, constatou-se que ~ nível geral a cotiza-
çio do empregador tendeu a ser progressivamente maior que a do

,
t r ab a I h ado r .

,Desta forma, surgiu uma outra tendincia, qual seja, a
or í ent ação mais seI r-ti..'i..il na d i st ribu í cão dos berre f íc ios (F'EI;:R IN,

83)(5). E neste sentido, em função da crescente utilização de
fundos p~blicos no financiamento da proteção social, principal-
mente p~ra os serviços de sa~de e beneficios caracterizados como
prestaç5es familiares ou de garantia de uma renda mínima, nota-se
que a par tic ipacão do Est ado proC edeu a Llma r:..ru::~i.o.o..al..iz.ai;;JicL..f..iJJ.illi·-

~•• _••••• -••••~•••••--Off"- __ ->-;--- -- __
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I. O financiamento da Seguridade Social nos
•••~••• industrializados a Partir da Década
de .e

Na década de 80, configul-ou-se a chamada "cr.í.ae" dos

sistemas de pro~e,io social nos países industriali2ados. Como
presaup ost o desta cr í se , encon t ramo s a '-1.:..Í.Sf: eco.n.ô.mi.!:..apela qual

passou'a maioria dos países, provocando uma fragilidade nas bases

de financiamento dos gastos sociais e portanto, afetando direta-

mente os sistemas de Seguridade Social. Como consequincia, aponta

DR~IBE e.HENRIQUE (88)(6>, temos a diminui,io das receitas e/ou

das contribui,5es sociais em fun,io das press5es advindas do de-

semprego crescente e da acelera,id inflacion~ria, elevando os

tustos dos gastos sociais.
Exemplificando este período, DAIN (89)(7>, analisa a emerg~ncia

de duas formas e dois projetos governamentais distintos de condu-

2irem a quest~o da proteç~o social na década de 80. A primeira

foi a que adotou o entio Presidente Ronald Reagan (EUA),

determinando cortes profundos no sistema de Seguridade Social

americano; e o outro, encabe,ado por François Hiterrand (Fran-

~a>, cuja estratégia foi a de adotar uma linha de expanslo do

sistema de prote,io social francis. A lcigica adotada pelo Preso

Reagan fundamentou-se na tentativa de reconhecer e refletir nos

sistemas de prote,io social a nature2a ratificadora das desigual-

dades do mercado e de sua lcigica de determinaçio do salirio; en-

quanto que a do Presidente Hiterrand consistiu na ado,io de uma

. '" •...-:....~...•......._._-- ..•.-..,... .._--_ ..
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lógica distributivista e que foi inerente aos Estados cuja forma-

~io de seus sistemas de prote~~o social estiveram calcados no

"Estado do Bem-Esta\" Social" e que implicava em da," tratamento

igual aos cidadios atrav~s de crit~rios que levassem em conta a

necessidade e a eqUidade, independentemente de sua posi~~o no

mel"cado.

Analisando desde o início o processo de forma,io do Es-

tado do- Bem-Est ar Soe ia1 (We1fa\"(~State) ~ poss íve 1 const atarmos

que ~empre coexistiu com os referidos sistemas uma "l6gica con-

flitiva" que tentava conc í l í ar os p\-inc{pios acima citados (mer+-

cada x distributividade), encontrando-se subjacente as diferentes

posi~5es tomadas e nas diferentes concep~5es que assumiram os

sistemas d~ prote~io social. Exemplificando as semelhanças e di-

'eren~as existentes, tomamos como compara~io os sistemas adotados

pelos EUA e Alemanha vis-~-vis os adotados pela Su~cia, Inglater-

rae outros. Conforme an~lise constante do Capítulo r, muito em-

bora existam semelhanças entre os modelos americano e alemio,

suas origens sio diferentes. Na Alemanha, a formaçio do sistema

visou ga1-antí r a "velha ordem social", pro vendo uma renda de sub-

sistincia na incapacidade do trabalhador, associada ~ velhice ou

à família e quando de sua mor t e e no "New Deal" (EUA) a finalida-

de foi ajudar na reestruturaçio da ordem social pós-crise de

1930, atravis ~a garantia de rznda aos trabalhadores idosos, re-

tirando-os do mercado para criar espa~o para os mais jovens e

contribuindo para a reduçio do desemprego.

- ._ ......,...------- --~~
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Assim, tais diferen,as implicam em assumirem ldgicas
diferentes no tratamento da mesma questio, qual seja, a que pres-
supõe, que os p,-ogl-amasestatais devem se," concebidos CDm ':>aseem
contribui~ões e que estes podem gerar benefícios que sio estabe-
lecidos de acor do com o nível des>tas con t r í.b u í cõe s , r-eproduz í ndo
na pritica a estrutura da distribui,io de renda e do merc~do, on-
de embora supridas pelo Estado, sio as regras de mercado determi-
nantes na condu,io da política de prote,io social na medida em

,lores que foram pagos e, neste sentido, o sistema de prote,~o so-
cial ~ concebido como um pro~rama de seguros embasado nos ren-
dimentosganhos e pagos. Refor,ando esta linha de pensamento
FRIEDMAN, citado por DAIN (89)(8', considera que as ilusões ven-
didas pelo sistema de Seguridade Social torna os contribuintes
mais dispostos a pagarem por seus serviços, estimulando assim o
crescimento da carga tribut~ria, o gasto do setor p~blico e o ta-
manho do governo. O autor considera que ~ necessirio reduzir os
tributos como ~nica forma de reduzir o gasto p~blico, ao mesmo
tempb que tece críticas a maneira como est~ estruturado o finan-
ciamento e os gastos p~blicos com o sistema de Seguridade Social,
defendendo a lógica da soberania do mercado.

Para DAIN (89)(89), na anilise comparantiva entre o
sistema alemio e americano de Seguridade Social, tem q~e se des-
tacar que ~ nível da ideologia subjacente aos princípios nortea-
dores do -sistema, encontra-se a preservaçio do vínculo entre
cont r í bu í cão e benefício no sent ido de man t er a "ilusão" de
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que o Estado ~ apenas uma grande companhia de seguros e que sua
rela~~o com o beneficiirio resume-se em ser um vendedor e compra-
dor da mercadoria seguro.

Pela segunda ldgica, o principio norteador reside em
encontrar solu~5es para a crise a partiT da avalia~io dos meca-
nismos de eficilncia que o Estado possue para a condu~~o de sua
política de Seguridade Social, considerando como seu pressuposto
que ta~ política deve e continuar~ a ser o fio condutor da redis-
tribui~~o de renda e equilíbrio social. Os ajustes que vem reali-
zando os países que seguem este modelo consiste muito mais na
reavaria~~o da efici@ncia e eficicia do sistema de prote~io so-
cial estatal do que na refbrmula,~o de seus princípios, tendo co-
mo pressuposto que a concessio dos benefícios se faz atrav~s da
adoç~o do princípio da igualdade e n~o da eqUidade ..Neste senti-
do, JOHN 11YLES citado P01- DAIN (89) (10), assim conclue que: "os
benefícios n~o devem refletir as contribui~5es (o princípio de
mercado da eqUidade) e, sim, as necessidades (o princípio demo-

cr~tico da igualdade)",

_ _._--.~_. - _--""'"
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3. Principais condicionantes no -Financiamento
do sistema previdenciário bra.ileiro

3.1. Quadro Geral

A base de sustenta,io do sistema da Previd~ncia Social
(hoje, ~€guridade Social) vem sendo garantida pelo que se conhece
como '.!:.Ootribuj,Ji:J5..!;ooS--S..Q.t;iais,ou seja, "aquela~; que se vinculam a
uma modalidade nlo escrita de contrato social por cujo interm~dio
Ó Est~do garante determinados beneficios aos trabalhadores (SIL-

dos empregados e empregadores, com o objetivo de financiar o sis-

tema previdenciirio.

Em primeiro lugar visando demarcar as mudan,as introdu-
zidas pelo artigo 195 da nova Carta Magna (Anexo I), analisaremos

I

a seguir, a composiçio do financiamento do sistema a partir do

conforme ji descrito no Capitulo lI, atrav~s do FPAS - Fundo de
Pre~id~ncia e Assistência Social que foi o responsivel pelo ge-
renciamento do fluxo de recursos or,amentirios e financeiros (Ta-
bela 1.IV) e de cujo dispêndio global faziam parte as despesas
das seguintes inst ituições: .l..t:ff:.S. :.. Inst ituto Nacional de Pr ev í >

dincia Social, INAHPS - Instituto Nacional de Assistência M~dica
da F'n:~vidincia Social, .I..êP....é.S.- Instituto de Administn:u;io da Pl"e-

. ,..- .....•....._ .•.•.•~_.•._._--~
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vidência e Assistência SocíaL LB..ê -Le s í ão Br as í le í ra de Assis-
tência e EUNABEM - Eunda~ão de Amparo ao Bem-Estar do Menor.
Exemplificando, tomaremos os dados fornecidos pelo MPAS/SG para
1986(12), onde na comp os i c ão das recpitas, as i;;ontribllil.hÕes50-

ciais, compareceram como a principal fonte de sustenta~ão, ou se-
ja, i81,6 (CZ$ bilhÕes em 86) correspondendo a aproximadamente
92% das rece i t as , enquanto que as Trgnsf~..ê.nti..i;l.Sda !J.n..ião.com 7,7
(CZ$ b í lbõe s , 86) ou :.3.9~~e a catt:::9.;:;ria.o..u.t...rasreceHas. (Tabela
i.IV) com 8,5 (CZ$ bilhões, 86) ou 4.1% para um total efetivo de

197.8 (CZS bilhÕes, 86).
A cont r ibu idto dos fi:..m.p....r:..e..9.acLo.surban..o.s.se fazia com base em seu
sa lav í'o em até um tgiQ de 20 sa Lár í os mínimos (SM) d í str í bu í do s
por alíquotas diferenciad~5 por faixa salarial (de 8,50 a 10%),

enquanto que os ~.LC9adore.s. (emp\"(=~s<3.surban as ) con t r í bu í am sob re
a folha de sa lar í.os r e os .a!J..t.ônomoscom uma a lf quo t a de 19.2% so-:

br~ o seu salário de contribui~ão, variando em função do tempo de

filia~ão do segurado (Tabela 2.IV).

com lO e Iacã o ao .t.r..a.b..alb..a.d..o..r_J:our..a.L o s i5 tem anã o P 1-ev ia

sua contribuição e seus programas eram financiados pelas empresas
urbanas' (2,4%) e pelo produtor rural através de u~a alíquota de
2,5% sobre o valor da primeira comercialização do produto, con-
forme demonstra a Tabela 2.IV.

Entretanto, coexistiam com esse sistema critérios dife-
renciados para alguns tipos de entidades, como por exemplo: os
6rgã~s do poder p~blico que eram isentos de contribuição para a

•.• ,__ ~,,,,,,,,,,_,,, __ ~ __ "-"'~"-"_~"'IJ~~
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previdincia rural (2,4%)i as empresas de trabalho temporirio que
contribuíam sdmente para o regime geral (empregado/empresa) e pa-
ra a taxa de seguro de acidente do trabalhoi as filantrdpicas cu-
jos encargos se restringia apenas ao sal~rio-maternidade, 13º
salário e seguro acidente de trabalho e as associaç5es esportivas
que recolhiam somente a parte coirespondente ~ contribuiçlo dos

empregados, 139 sal~rio e seguro de acidente do trabalho.

No custeio do sistema contava-se ainda com 5% da renda
liquida de espet~culo~ esportivos e contribuiç5es de entidades
p~blicas e servidores p~blic~s do regime est~tutario da' Uniio.
Para se ter uma id&ia mais recente do conjunto das contribuiç5es
sociais, tbmamos o exemplo a partir daquelas que participaram do
Orçamento da Seguridade Social (1989), conforme Quadro Sinopse

constante no Anexo IV.

ti..a.l - EE:.ê..S., constituido pe las 1- ece itas o1- i undas da a1- 1- € C adad~ o
compulsciria de empregadOS e empreg~dores <contribuiç5es sociais),
OS recursos provenientes da contribuiçio da Uni~o e outras recei-
tas, exemplificado na Tabela 3.IV, fazem parte da onde encontra-
mos a composiçio das receitas do FPAS de 1971 a 1987.

Pal-a OLIVEIRA e AZEREDO (89) (13), a magnitude da .d.s;..$.E~-

5a previdenciária pode ser avaliada a partir da anilise do pería-
do de 1980 a 1987. quando significou em m&dia gastos da ordem de
5,23Y. do PIB, onde os bpnefído,S a Cargo do INf'S (apo~:;entadol-ias,

.:.. ..

....
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pens5es e auxilios) corresponderam em m~dia a 68% do total do
dispindio, enquanto que as despesas com o sistema de Sa~de ~ car-
90 doINAMPS corresponderam em m~dia a 25%, conforme podemos ob-
servar na Tabela 4.IV , cabendo salientar que antes da vigincia
da nova Constitui,io, a popula,io nio vinculada ~ previdincia so-
cial só tinha direito ao atendimento midico de emergincia.

Outro componente da estrutura de financiamento do sis-
tem a é • o f.l..IiS..Q.CIAL - f.J.!J.l.d..o......dL.l..lll'.~li.men t; Q So(""iaL. c1-iado em maio

de f982 (Decreto-lei nQ 1.940) com o objetivo de apoiar investi-
mentos de caráter sQc.i.a.Lnas áreas de saúde, habitaG:io p opu lar ,
educ acão , a l í men t acão e amparo ao pequeno Cl.91-icll.ltOl-,at ravé s de

uma contribuiG:io social a ser recolhida pela Empresa com base no
"- .

f a t U)- a me n to' (S I LVA , 87 )(14) .
O fINSOCIAL foi destinado inici~1mente a financiar as aplicaG:5es

,'lo

do BNDES na área social, entretarito, teve seus recursos a partir
de 1985 alocados nos orG:amentos dos Ministérios, financiando di-
retamente o gasto do governo federal e astransferincias negocia-
das a Estados e Municípios.

Em 1985, representava a terceira maior fonte de receita
do governo, inferior apenas ao IR - Imposto de Renda e IPI - Im-
posto sobre Produtos Industrializados, consistindo em uma das
fontes de recursos para os Minist~rios. Exemplificando, em 1988,
do total arrecadado pelo fINSOCIAL, coube ao Minist~rio da Sa~-
de - MS, 31% e ao Minist~rio da Previdência e Assistincia So-
cial -MPAS, 1.4X (dados de AZEREDO e OLIVEIRA, 89)(15); enquanto

_,"0 -_~_ ••_~ ..,... .~_' • -_ C(, ••
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que se somarmos aos recursos do FINSOCIAL destinados ao MP AS e
MS, os programas afetos ~ ~rea de proteç~o social e.que est~o ~
cargo de outros Ministérios, o percentual do FINSOCIAL utilizado

nesta ~rea fica em torno de 69X.

Com l-elação a .cQotrib~~. no custeio do SIN-
PAS via FPAS, a sua finalidade estava expressa no Artigo 103 do
Regulamento do Custeio da Previdência Social em seus itens I a VI
(CLPS, .90).<16), onde determinava o custeio das ~'p'Ç>sas de pes--
.sJJ..al. e da .ad.minbt; r aG:~º-q€r aI do INPS, INAMF'S e lAPAS, ent en den do
como despes_as de 1?~S..o..al. as r ela t í va s a vencimentos, sal<.hios e
outras despe~as fixas e variiveii dos servidores dessas autar-
qui as e co mQ .d..~..l?...t:..s_as_dJL_acLtr.LÜl.is t r a, t{O""_H.~..J:.i;l.l as 1- e I at ivas a m8. t12-

rial, serviços de terceiros e encargos diversos. correspondentes
a sua ad ITI in ist raç ~~oi bem como si, c obs:.r:..t...ur:..a.....dJ;; ey~o t.l.!..a.i.s iO~i.I"Lf.i-

.f.ill..Li..d..a.d I';;s iO tt..<.1J: ª O tes--CLo-s..il!E'..ê..S., ente nd id a c omo insu f ic: iê nc ia fi-
nanceira. a falta de recursos pecuni~rios para o custeio das
prestaç5es previdenci~rias em geral e para atender ~s despesas d~

pessoal e de administração geral das instituiç5es acima referi-

das.

IIa CQntr i bu idi Ç) ti a..JJ.n:i,i;Í,.Q. • f az iam P a1- te a "cota da p 1- 12-

v í d ên c ta" • dot ações do ür camen t o Gel-aI da Un ião (OGU) e o saldo
da arrecadação das contribuições relativas ao SESI. SENAI. SESC e
SENAC, após a dedução da receita dessas entidades, sendo incorpo-
l-ado ao FPAS, como i:Jl[)tribuiG:ãQd.iL..U.n..i.ão. para o cu st e í o dos Pl-O-

._ ....._-~ ..._---_ ..-.-..•--.---..,.,.-



257

gramas e atividades a cargo das entidades integrantes do SINPAS
(A\~t. 103, pa\~ágrafo 3Q, CLPS, 90) (17), denominado de "contribui-
cão dp terceiros".

Entretanto, a principal fonte de reçeita que integra a
Contribuit,;;~oda lIoião é a .c..o..tjL.d~ Pn;:yidêot,;;irl,de onde dest ac amo s

pela legisla~ão então vigente: 3,6X do imposto de importa,ão; 10X
da renda bruta da Loteria Esportiva Federal; 14X do valor da ven-
da dos bilhetes da Loteria Federal; 5X sobre a renda bruta do
ConcJrso de Prognósticos sobre o Resultado de Sorteios de N~me-

gaso I í na "A" que inc idia sob re os precos dos combust ív e is aut omo-:

tivos; e, 3X do movimento global das apostas de cada reunião hí-

pica, em prado de corrida.

Portanto, além da Cota da Previd~ncia, a Contribui~ão
da .União contava com dotaç5es próprias do Orçamento Geral da
União e respectivos créditos adicionais; 20X sobre o pre,o de co-
mercializaçio final dos bens considerados sup~rfluos em ato do
Poder Executivo (artigo lQ da Lei nQ 6.950 de 04-11-1981); e, o
sa Ido dã srrecadacão das "con t r ibuir.;:õesde terce i\-OS" .

O fAS - fuOdQ de Apo.i..o. ao De,seoyoly.imento S.o..c..i..a.l cria-

do pela Lei nQ 6.168 de 09-12-1974 objetivava ser instrumento de
apoio financeiro aos programas e projetos de caráter social, fa-
zendo parte de seus reçurSQ~: a renda líquida das Loterias Espor-
tiva e Federal; recursos destacados dos or~amentos operacionais
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da CEF - Caixa Econômica Federal; recursos de dota~aes or~amenti-
rias da Uni~o estab~lecidos anualmente em montantes que guardam
rela~~o direta com as Loterias no respectivo exercício; e, outros
recursos, de origem interna e externa, inclusive provenientes de
repasses ou financiamentos. Estes recursos se destinavam prefe-
renc í almen t e a E.J:..O..id.o..s. nas ál-eas d e Saüde E SanEamento, Educa-
~Io, Trabalho e Assistincia Social; cabendo ao CDS - Cons~lho de
Desenvolvimento Social a sua gerincia e a CEF - Caixa EconÔmica

\

Federal o papel de agente financeiro (BRAGA, 86)(18}.

Ainda, comp Iemen t ando a .s.inops~..d.as....rootr ibuic:ões S..Q-

,iais que participaram do financiamento do sistema, temos a des-

pr 09 r ama d e....E.o.fmar.: ã o..-d..Q f'~ t r i mÔo i o do S~LY.i..daf E'Üb..liQ.l

que foram criados com o objetivo de atender o preceito constitu-

com o-objetivo de se corrigir as mazelas oriundas da distribui-
~io de renda, formando um patrimÔnio para o trabalhador e vi-
sando acumular recursos para o financiamento do processo de in-
dustriali2a~io em curso (OLIVEIRA e AZEREDO, 89)(19) _ As bases de

incidincia para a composi~io destes fundo~ sio variadas, por~m
destacamos o faturamen..t..o..No entanto, avaliando tal pl-ogl-ama, os
autores acima citados concluem que este promoveu pouca redistri-
bui~io de renda no sentido de uma suplementa~io salarial (o PIS-
PASEP em 1988 pagou um salário-mínimo por ano a cada trabalhador
com rénda_mensal até cinco salários-mínimos e que estivesse ca-
dastrado no programa há mais de cinco anos). Por outro lado, as

~-_.---_._--.,. - --'--



259
:.~.

transferincias de recursos visando invEstimentos ~ cargo do
BNDES, teve pape1 de destaque, uma vez que possibilitou agir como
agente financeiro, representando os dois programas cerca de 34X
dos ingressos do BNDES e 43X de suas ap1ica,5es.

3.2. o f'inanc iament o do sist ema previdenc iário

• partir da ócic. do E.cado (oa§ce §eei~l)

As an~lises at~ aqui realizadas permitem perceber que
a p'~r:..f;;.Y.i..d.~~j.i.l::j...a bras í lei ra possui uma a 1t a comp 1ex ida+

de quando abordada sob a 6tica do financiamento.

l'-locon j unto ti as P..oJi.t..iJ::..a.s......eJ.Í..bJ ic9 5 dE' cO.L~I.OJ:j,.sUpo...

demos con s í derar B. l~..ol.LtiJ:.:.L.E.r:~X'id~nc.tiLi..acomo a de ma í or en ver r-

quando analisada sob a 6tica do montante de recursos que
sio alocados via drgios do Governo para a sua implementa~io. Por-
tanto, ~ impossível analisar a política previdenci~ria se nio 1e-
vanTIOS em conta o pap e l do Estado e dos "gastos soc ía í.s " nest a
~rea dada a sua re1evincia e neste sentido, avaliando o comporta-
mento da Uniio e dos gastos na ~rea social e po; p~ograma desen-

volvido,
Social,

pode !TI osob se rvar que o ite ITI 8.s..sj...s..t..ênr i i;l. e E'.r:..e.Y..ir.l..êru::..i..a.

entre 1980 e 1985, recebeu em média, por parte do Tesou-
1"0, o equivalente a .1..3.....!i.X do .t..o.t.aL..dosgastos f.~erais dest inados
l ~rea social, conforme podemos observar nos dados que seguem:

...• _ ....-..•.-_.- .•......•... ,.. .._ .._ ...•...-
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i'S0-i9SB: CONSOLIOÂC~O DOS GASTOS FEDERAIS
(RECURSOS DO TESOURO) POR ÁREA SOCIAL •

(nlom !li CU bilhões constaates ~e 1986)

~ei Progrilitici 1m 1981 1982 1983 1984 1985 1986

A I A B A B A B A B A B A B

----------------- -------
!itiÍ1( ! 7,. 7,8 ! 8,6 ! 6,8 12,8 ! 9,9 12,8

! (2,.) (2,81! (2,7) ! (3,2) ! (2,31 ! (3,21 (2,3)
-------------

ASSISTOCIA !' -! ! ! ! !

E PflEVI& !42,' 47,3 ! 41,2 ! 39,8 ! 34,6 ! 47,1 ! 44,7

tIA ! (13,41 116,8!! (13,91 ! (14,21 ! 113,t!! (15,11 ! (8,21
---------------------------------------------------------------

! 1,1 1,3
! (t,3I!

!M
(I,SI!

! .,. 1,3 5,1
(1,3) ! (U) ! (t,S)!

7,6
(1,6)! (1,41

-----------
085: A = ~ e B = pgrcentml <XI -
(I) A área social aqui está composta pelas seguintes áreas pragmáticas: Saúd~, A1iaenta~io e Nutrição, Sanemnto e Proteção do

Keio-Albiente, Educação e Cultura, Habitação e Urbanização, Trabalho, Assistência e Previdência Social e outras áreas não es-
,eci Iicadas.

,',1

Noti: a Tabela é UIi adaptação da "Consolidação dos Gastos Federais·-realizada pela Coordenadoria de Saúde e Previdência Social,
IPLAN/lPEA,'i987í~il.

Pela distribuiçio percentual do gasto federal consolidado

(1980-87) , incluindo recursos do Tesouro, FPAS, FINSOCIAL, FAS E

outras fontes (VIANNA, PIOLA et alI., 89)(21) nas diferentes
á r eas soc i ai5, ve r i f i camos que E..l:..e.Y.i..d..êo, i a e As si.s..t.êru:..i..a..J3..o.da.L

ocupou uma posiçio de destaqUE com uma média de 55,0X do total

dos aport ES .

Tomamos os anos de 1980, 1984 e 1897 para exemplificar o gasto

federal consolidado, e que apresentamos a seguir:

,...•...•••..•.••••.••••••.•-'"f ••..•.••...••••..- •.•_~ ••••----~.,
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--------------------------------------------,.--------------------------------------------------
FONTES ANOS------------------------------------------------------------~-----

1981 198-4 1987-----------------------------------------------------------------------------------------------
TESOURO 1. 262.065.325

2. (26,28)
234.578.622

(30,51>
471.364 .722

(42,06)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
FPAS 558.439.352

(56,85)
475.802.182

(54,13)
589.618.816

(52,62)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
FAS 11.725.436

(1,19)
3.920.094

(0,50)-----------------------------------------------------------------------------------------------
FGTS 147.345.680

<15,00)
54.901.783

(6,99)
55.402.000

(4,94)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
FINSOCIAL, 10.938.284

(1,03)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL GERAL (I) 982.212.957

<100,00)
782.255.561

<100,00)
1.120.594.859

(100,00)
-----------------------------------------------------------------------------------------------,
OBS!·1. valores em milhares de CZ~ de 1987

2. percentagens (X)
(I) no TOTAL GE~AL estão computadas "outras fontes" não especificadas.
NOTA: Ad~.ptaç:ãoda Tabela: "Brasil - gasto federal consol ídado do Tesouro, FPAS, FINSOCIAL, FGTS,

FAS e outras -fontes nas dí+erentes áreas sot í ais" por VIANNA, PIOLLA et al l . (89) (22) .
_ • 1 .

Pelos dados apresentados podemos verificar a importSn-

c i e\ do E.E:.flS, c: ons i 5t i n do na P 1-i n c ip a l fon te de f inCU1c í am e n to. Os

re cur s o s aplicados exclusivamente n a s .3xeas da E:.Lf''''y..iJj.~nci~~-

tade do gasto federal nas ireas sociais (VIANNA, PIOLA et alI,

89)(23). Já o EàS. teve uma pa1-ticipaç:ão insignificante, ~..a,

inferior a 1~ para o mesmo período, conforme segue:

.- .•- .._-.-, ..__ .--..------~._~----~---
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(el czt lilhões de 1997){4)
-----------------------------------------------------------------------------------------------FONTE 1988 1984 1987
----------------------------------------------------------~------------------------------------
A. Assistência e

Previdência Social
533.146 463.348 96.262

Tesouro 136.600 113.204 133.017

Ordinário e
Vinculado (1)

136.600 112.513 133.017

FINSOCIAL (2) 689

FPAS 398.274 350.582 373.030

FAS 271 61 214
-----------------------------------------------------------------------------------------------
B. SAUDE ' 187.009 151.423 269.940

Tesouro (total) 24.102 25.455 52.433

Ordinário e
Vinculado (1)

24.102 22.191 52.433

FINSOCIAL (2)/
FPAS
FAS(3)

3.264

159.836 124.824 216.588

2.832 1.028 918
-------------------------------------------------~ ..~-------------------------------------------
SUB-TOTAL A + B = 7Z2.155 614.771 776.202
-----------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL GERAL 982.212 785.255 1.120.594

-----------------------------------------------------------------------------------------------
(1) Inclui recursos do FINSOCIAL alocados nos orcasentos dos Ministérios setoriais .
(2) Recursos incluídos em OGU e alocados aos Ministério através do BNDES.
(3) Inclui recursos para SaneB81ento.
(4) Os valores das séries fora~ convertidos p/preços de 1987. utilizando o Indíce Geral de Pre-

ços/FGV.
HOTA: Adpatação da Tabela - "Brasi1: Gastos Federal Consolidado (Recursos do Tesouro, FPAS. FIN-

SOCIAL, FGTS, FAS e outras fontes) nas diferentes áreas sociais (1980-1987)", por VIAW'lA,
PIOLLA et alI .• B9){24).

No conjunto, os gastos com a irea social vinham cres-

cendo desde o início da d~cada de 80 por~m, com a crise econ8mi-

ca, houve uma reduçio no período de 83/84 e sua recuperaçio vai
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se dar somente a partir de 85, nlo atingindo entretanto o mesmo
nível de gasto verificado em 1981, conforme a Tabela 5.IV.

Vale a pena observar contudo que em todas as propostas
de reYislo do padrlo de financiamento, no período, nlo encontra-
mos sinaliza~lo para um um aspecto central do problema, qual se-
ja, o de ampliar o percentual da receita tributiria destinada ao
financi~mento da ~rea social. Portanto, ao ser mantida a mesma
estrutura de financiamento para a ~rea social. foi refor~ada ain-
da m'ais a excessiva ut i1 í zac ão de impostos com a fina Iidade Pm1i-

trª-fj~ aliada a iniciativa de não se aume nt ar a carga tl-ibu-
t~ria fiscal~ permitindo a prolifera~io de outras formas compul-

-.

sÓl-ias de se ob t er apO\-tes pal-a o sustento da política social,

Considerando as premiss~s aqui expostas e que fazem
parte do quadro geral onde se irisere a política previdenci~ria
brasileira ~ possível concordarmos com a an~lise de SILVA

(87) (25) quando avaliando o contexto do financiamento p~blico
para á rea soc ia I na Amé l- ic <:l. Lat ina, aponta que o Bras i1 " const i-'

tui, talvez, um caso extremo no uso de mecanismos alternativos de

financiamento: o conjunto de contribui~5es sociais representa,

hoje, um volume de recursos equivalente ao total da receita tri-

but~ria da União".
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3.3. Principai. características que condiciona-
ram o cu_teio do _i_tema pre~id.nciário

Conside,"amos que a pl'incipal can:\ct.:õ')"ísticado nosso

sistema de proteç~o social (previdenciirio) residiu no fato de

que as receitas de contribuiçio tiveram sua origem basicamente na

.i.o.lhade salários, o que significa que !;;mmédia 85..Kdos recu rsos

provim ~os .empregadores, empregados e contribuintes individuais e

que estas contribuiç5es possuem a mesma base de incidincia, razio

pela qual o comportamento dela e do mercado de trabalho e emprego

{nflue~ diretamente e indiretamente no financiamento do sistema.

Em funçio dest a "depend.2ncia" e tendo em vi sta que o
m.o..d..c.1 Q e.sJ:...a.t..s;I..LdJLP....r:..o.iJ;;.t.i:_íio......s..o..d...al (bas icament e saLi de e P rev idên-

eia) vem se ampliando no sentido de abranger cada vez mais todos

segmentos sociais e dada a estrutura s6cio e econ6mica do país,

leva-nos a cosntataçio de que existem poucas alternativas de fi-

nanciamento se nio contarmos com o Orçamento Geral da Uniio e com

recursos fiscais típicos. Os recursos pr6prios aqui mencionados,

tem demon st rado uma cert a "fl"agiILdade " em funçio de que as con-:

tribuiç5es sociais sio insuficientes do ponto de vista dinimico,

face a m~ distribuiçio salarial e as condiç5es adversas de traba-

lho quanto ~ formalizaçio do vínculo empregatício para a cobertu~

ra adequada dos compromissos, requerendo cada vez mais o aporte

de recursos fiscais orçamentáriOS e/ou ampliaçio dos recursos

pr6pios, ou ainda, a elevaçio das contribuiç5es sociais para a
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sua sobrevivência (DAIN, 89)(26).

A popula~~o de baixa renda paga ao sistema previdenci~-
rio proporcionalmente mais que os de maiores rendasl tendo em
vista o peso específico que possue o ~onsumo na renda familiar
destas camadas (PASTORE, 83)(27). Pois, a estrutura do custeio do
sistema esti calcada na folha de salirios e estes encargos costu-
mam ser repassados aos pre~os dos produtos. Neste sentido, cabe

tambim notarl que existe uma concentra~~o das contribui,aes pre-
viderrciirias nas escalas salariais inferiores, portantol tensio-
nando ainda mais a est rut ura n..ãohomo-gê,DJ;1;ldas fontes de renda e
tique~a e penalizando exce~sivamente os rendimentos do trabalhol

ao mesmo t,empo em que a ex í st ên c í a da não-seletividadJ;. e o peso
da .tJ:..ib ut f\;t,;; ª,Q--1.ru1i~..t...a oneram o consumo P 121- m itindo que;;:..desi-
9 ua1dade t01" ne "ant<:1. 9Ô n i cas a tendênc ia à un iv e I" sal i za t; ão e o d i-
reito do contribuinte, quando ambos se confrontam na tentativa de
ampliar a efetividade da cobertura, a partir de um nível insufi-
ciente de recursos e de uma inadequada estrutura de financiamen-
to" (IIAIN, 89) (28). Não podemos também, de í xar de dest acar , que o
segurado além de participar indiretamente do custeio do sistema
previdenciirio via preços e contribuir com 1/3 do total das re-
ce itas, est i sui e ito ao cl.f:.i_t.o reg n~ss.i.Y..o.do ...t.rl..Q" par a inc idin-
cia das alíquotas nominais. Esta conjuntura produz uma inversão
que foi analisada por SILVA (87)(24), a partir de um estudo sobre
as alíquotas reais, onde demonstra que estas são decrescentes à

medida em que aumenta o nível da rendal ou seja, um trabalhador
que recebe de 1 a 3 sal ir i..o..s..=..m.í.n..i..m.o-s.desconta para a Pr ev í dên c í a

...-.- .._ .._-------~-----~--...".......~
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uma ili..9.ll.0ta real de 8,5Y., enquanto que aquele que ganha 80 salá-
rios mínim.o..s.contl-ibue apenas com uma alíguota real de 2X. Muito
embora possamos avaliar que exista uma certa progressividade no-
minal nas alíquotas de contribui~~o, conforme podemos observar na
Tabela 6.IV, e, no Anexo IX, onde encontramos a distribui~io das
pessoas ocupadas e o valor do rendimento mensal, o que verifica-
mos ~ que o grande contingente de pessoas ocupadas se encontram
nas faixas at~ ·3 salirios mínimos, representando 62,25Y. do total
(55.435,.937 pessoas em 1986), sendo seu \-endimento m.ci..d..i..o.em sah.í.-

rios ~ínimos de apenas 1,34 SM.

Segundo FURTADO (89)(29), ao analisar a distribui,io de

salirios e/seu impacto sobre o financiamento da Previd&ncia 80-

cial, considera que o montante da massa de salirios no setor

formal do mercado de trabalho (determinado conjuntamente pelo n{-
v e 1 de e.mp 1" E,'go e Pe I a r emune r a,ào m~d ia dos t raba I h ad 01" es ) .f..iK~

um .l..imi.llpot en c ia I à expansão d as r e ce ita s da Pr ev id ênc ia. Est E~

fato 'ocorre porque condicionando estruturalmente o sistema temos
as desigualdades existentes na estrutura salarial brasileira que

estreitam as possibilidades de ampliação da base de financiamen-

to, pois, convivemos com um leque salarial amplo e com baixis-

simas taxas de sal~rios.

Para DAIN (89)(30), os setores de ponta e as empresas

oligopolizadas, tem uma rela,io capital/trabalho bem superior à
m~dia da atividade econ8mica no Brasil e um peso menor na folha
de salirios vis-à-vis seus custos totais, ocasionando, na pers-

.-. ,..~ _ ....•..•__ ._....-,••... - _.~. _ _-- ..--. ..-.-~
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pectiva de se atribuir a inaidincia exclusivamente sobre a folha
de salirios, um agravamento excessivo para as pequenas e m~dias
empresas e para os setores intensivos em mio-de-obra, tributando
relativamente menos os setores mais dinimicos e de maior poten-

eial contributivo.

Outra característica importante e que tem influincia no
sistema previdenci~rio, ~ que convivem lado a lado, conglomerados
de capital que apresentam processos produtivos tecnologicamente
avanç:.ados (<:lo t 1,.1. <.'\ ndo de f0)- ma .o..l.i.ÇLQ.P...o..l..is_t.i.o;;:..a e port :.':1. nto com cap ::-\1': i--

dade para fixar preços), com uma mír'iade de pequenas empresas,
com n :í.....•",:.: 1 de or9an i z <'lo d~o Pr im it iva no P l-oCe '";5 o de t raba Iho e pr0-

duç:io <tomadoras de preços e de reduzida capacidade de expans~o)
I

la.;;JJes_de trabçlh.o., coexistindo desde o assalal-iamento típico dos
países centrais at~ formas de contrataç:io de mio-dE-obra só en-
contradas nos est~gios inciais do desenvolvimento capitalista.

Po rt ant o,
.!k......t.l:J.\b_a.l.h..o......t ~ Dl r(-"fIexQ.....d~J.!..al sob re a f orma comos ão aP l-oP l-ia..-

dos os lucros entre os diversos capitais; e a massa de rendimen-
tos do trabalho possue estreita ligaçio com outro condicionante
do sistema previdenci~rio, qual seja. os elevados níveis de con-
centraç:ão de renda e riqueza no Brasil (FURTADO, 89)(32). Segundo
projeç:6es realizadas pelo autor, o sistema, em que pese a sua
t en dênc í a constante à un í ve rsa lIzac ão , ~ financiado POl- ~..3....s.1L..d..Q.S.

.........., •..•.._- .•.,.- ,..•-_ ....•.,.-_ ...•._--~--
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s:u:.uE..ad.o..s. ( Ta bel a 7. I V). tiesta forma, ce\-ca de 40 Y. dos traba1hado-
res (em sua maioria assalariados informais e trabalhadores por
conta própria) encontram-se fora do esfor,o de arrecada,lo. E
desta forma, tendo em vista que os trabalhadores nlo tem conse-
9uido apropriar, atrav~s da política salarial ou da negocia,lo
coletiva, dos ganhos de produtividade obtidos ao longo do tempo,
considera-se que a ~nica alternativa do sistema previdenciirio,
no sentido de ~mpliar sua arrecada~lo nesta parcela do capital e
d ad a a base de inc í.d ênc ia das c on t ribuiç:ões, se\"ia at ravé s da ~-

P...aDsão cI o e..lll.eJ:.~·

,Neste sen tido, a ~s..i..:f..i..c:..;;u;:~Q cI:;\ baS_fi: ç Qn t ri..b.u.t_i..Y...il,

prevista n' Constituiç:io de 1988, poderi ser um componente que
influir~ positivamente sobre a estabilidade da receita do sistema
de Seguridade Social, muito embora 'saibamos que todas fontes de
financiamento utilizadas até aqui slo sensíveis aos ciclos econ8-

mi.cos. E como vimos, em diferentes países, o financiamento sus-
tentado pelo aporte seletivo oriundo do Estado, permite contraba-

U .,~ ra
lUJ;l..O. , como é chamado os aportes do Estado, correspondia em mé-

dia a .6.Xda \-eceita total do FF'AS en t re 1977 e 1986. A d f v í da
acumulada da Uni~o para com a Previdência no período de 1967/86,

segundo relatório do GT/HPAS (86)(33>, era até o exercício de
1985, da ordem de Cz$ 7,9 bilhões (em valores de 1985). Dada a
negligência por parte do Governo, a Uniio nio sÓ cortou suas
transferências para a Previdência como também acumulou débitos

referentes a nio cobertura de suas despesas de pessoal e adminis-

...- .-....••._"-.~ -.-- .•..•.•..-.~-.,



269

traçio geral. A Contribuicio da União tinha por finalidade arcar
com as despesas nio s6 da irea previdenciiria (gastos com benefí-
cios a cargo do INPS), como tamb~m com o conjunto do sistema
(INPS,INAMPS e lAPAS), incluindo portanto os serviços relativos ~
sadde e assistincia m~dica (INAMPS) e gastos da LBA e FUNABEH,
responsiveis pela Assistincia Social. Portanto, significava co-
brir t odas as, dpsp es;.l.sde-p~_o..a.L sem faze\- di st í.nc ão en t re at i'-

vidades-meio e· fim, entre pessoal das ireas de Sa~de (m~dico e
param~~icos), os de nível t~cnico e os da irea administrativa.
O diagnóstico do GT/MPAS (86)(34) conclue assim que: "ve r í ríc a+s e
que a Previdincia Social atua em lugar e em nome do Estado sem
receb e'r t od av ía os \-eCUl"SOSda União par a o financi'3.mento dessas
a!;5es adicionais. Por ironia dos fatos, tais a!;5es sio realizadas
pelas áreas' de atividade finalística, de natureza m~dtca e soctal
e também com pessoal do INAMPS, para cujas despesas a União in-
siste em descne rarr-s e ": Desta Porma , "a quest ão ela resp on sab í 1i-
dade da Uniio no custeio da Previd&ncia Social continua a ser
persistentemente trataelo no campo resvaladio das interpretaç5es
de escapismo, deixando de ser cogitadas sob o foro de lei - letra

e das raz5es de fato, das quais provim os melhores

elementos de juízo".

Outro condicionante que merece destaque, consiste no
p\-incípio que or í en t a o sistema, qual seja o da reparti.c.k.Ko-..s.im-
e.l..E.s.I on de os a,tj vos de ho j e P as am P elos .i.o..a.t.i::l.o_s-" e ho j e , estan-
do os ativos de hoje, quando passarem ~ inatividade garantidos
pelas contribui,5es elos futuros trabalhadores (AZEVEDO e OLIVEI-

-- ---,-.-------- .....-- ._-,------
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RA, 84)(35); e, acoplada a esta questão, temos ainda o ~scim~-
to da populac;ão cuja f;dxa €.t~iriaSI'" SitllÇl arima de 60 anos e a
queda no nível de fecundidade da popula,ão feminina, o que re-
sulta a m~dio e longo prazo, em uma tendência para o aumento da
popula,ão-alvo benefici~ria do sistema de Seguridade Social (OLI-

VEIRA, 82)(36).
Conforme dados apresentados na Introdu,ão deste trabalho, para o
ano 2.000, a p~oje~ão ~ de que teremos 8,0% da popula~ão brasi-
leira ~om mais de 60 anos, consistindo em 14,4 milh5es de habi-

tantes (CASTRO e SANTOS, 89)(37).
A popula,ão situada nesta faixa et~ria e que ~ atendida pelo 5is-
tema (beneficios previdenciirios, servi,os de sa~de e assistência

social> !tem nos b.f:.n.illJ:..iJ:tSJ~ preStaG: ão....c..o.n..t..i..o..\JJ:l.d..a(v ital i c ios) ,

pagos em esp~cie, sua ba~e de sustenta,ão. Estes benefícios (apo-
sentadoria, pens5es e a ex-renda mensal vitalícia, hoje salário
mínimo de benefício) totalizava 6,6 milh5es de p~ssoas em 1980.
Em i989, pelo Cadastro da DATAPREV/MPAS(38), consistia em um con-
tingente de idosos da ordem de 11,4 milh5es de pessoas, onde, 9,8
milh5es, são vitalícios (beneficios de dura,ão continuada). No
Brasil, entre as d~cadas de 70 e 80, o grupo idoso cresceu 19,6%

(Anexo X).

mencionados, p,"ojeta um .auIíl(;;:oto.n..o-llÜmerode ioat...iJlQ~(a ,"elaç:ão
ioatiyo/...aU...Y...o.em 1981 era de 1:2,74); e conseqUentemente, a ele-
va,ão do n~mero de benefici~rios no sistema de Seguridade Social
(OLIVEIRA, BELTR~O e HENRIQUES, 86)(39) em oposiç:ão a um decr~s-
cimo no contingente de contribuintes para o sistema. Assim, este

,. ,~, ....-....,.._--- .•..-.__ . -... --~-
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condicionante, aliado as facilidades existentes no regime para a
passagem do ativo para inativo (face a legislaçio previdenciária
que vigorou at~ a Constituiçio de 1988 e que ainda vigora neste
período de transição pós-S8) e sua estrutura de benefícios, pos-
sibilita que haja um aumento no tempo de permanlncia nainativi-
dade, ou seja, na duraçio dos benefícios.

Na out ra ponta da questão, temos a distrib,liG:~o..~.!.:t~t....b~-

n..e..f..iJ:.iJ:)..$.,ou a es t rut ur a de gastos do sistema, pela ótica ele qual
.t...i.E..o d p b e Op f iç LQ e ,S1 9 II e m s P.......d.!.i.S.t..i.n..a.Do conj unt o de ~!2 f :í.r.:_:i...o~

e.1Tl...J:..s.p_ér.:..ll;., segundo dados do 11F='AS (90) (40), aproximad<:l.mente .2.8.......0.X

do conjunto de beneficios, cor resp on d í a a va lores pagos em ~..t.l-

dep n:t s..t..ar•...ão....J:..o.n_ti.n..v...a.d..a(manu tenç io) J ou seja , em apose n-

tadorias, pensaes e auxilies-doença, sendo que as aposentadorias
representavam 61X da despesa total do SINPAS.

Pela distribuição dos benefícios do SINPAS, por faixa
sa Iar ia I em j u Iho de 1987, qu ase a me t ade das .aE..Q..;i.~ ..:.l.dQ.r"ij;'.~ n~~o
ultrapassava o valor de 1 salário mínimo e cerca de 2/3 dos apo-
sentados recebiam beneficios que não atingiam 2 sal~rios mínimos
(SEE/HPAS, 88)(41). Portanto, o sistema de baixos valores dos be-
nefícios obedece a uma lógica inversa a dos sistemas utilizados
em out ros países e já anal isados aqui, uma vez que .t..o..d..osos bsm..a-

.f..Í.d.Qstem valores iof~"'riorps à reJ.Il.UD.f:L~ãJ:LJ.ru~dirldos atiyo..$.e a
distribuição destes benefícios por faixa salarial demonstra que
tomando a faixa sa lar í a l atL1.5 salci.rio mio.i.m..Q,aí' estão coricen-:

t rad os z..11't do rulme ro total de benefícios e .1.1J:{.do valor total dos
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mesmos, enquanto que se ana l í sar mos a faixa sala\-ial de .at.é 5 sa-
l~rios mínimos, temos 94% do n~mero total dos benefícios, perfa-

zendo 78% do valor total (T~bela 8.IV).
Por outro lado, o valor dos benefícios nio foi capaz de reprodu-
zir o padrio de vida sequer semelhante ao desfrutado na ativa pe-
los segurados de altas rendas. Pelas estimativas realizada~ (FUR-

20 salaLl...osmínimos out er í am , n.Q......m~ximo,~. um benefício equiva-
lente a.0.......1..3X de seus n:mdimentos na ativa e n_~.1Il.6;Jj..a a .3..0..X'. po-

rém, contribu.indo para o sistema com uma parcela superior em mé-

dia a dos 50% mais pobres CTabila 9.IV).
Do con i unto de bene f íc ios pr ev idenc i;).\"ios, !.L...aE.Q.~.D..t..a.ct..ul: ..LL ....J2..QL

.a.....aJ2..Q..s..e.n..t..ad.QX...i..aJ!.Q.L t e ITillo d e SJ.;DL1!.:..O. , c o n s i s t i u n a JILai...fJ.L .....P..ru:..t..:i ..!:..i-

xo:

PREVIOiNCIA SOCIAL URIANA
P.r~ont3uom do n~ffl~re/vfi\Qrd3§ princip~i. @§P.ei~fi
do ApQ,~ntadQri~~ @M r.l~~lo QQ n~m@ro/v&lQr tQt~l

d. ApQ ••ntudQri.~ .m manut@n~~o

-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------
X do nº
ttédia

1985 1981/85

X do valor
Média

1985 1981/85
TIPO .de
Benefício

invalidez
te.po de servi~o*
velhice-----------------------------------------------------------------------------------------------

43,6
39,1
19,3

47,0
37,6
1:),4

28
60
12

28,3
61,1
1~,6

<I> incluindo todas as Aposentadorias por Tempo de Seryi~o.
FONTE: Adapt ação dos dadcs apr esent ados pela Coordenadoria de In forlllát ica da Secret ar ia de Plane-

ja.ento do INPS(43).

......•....-- ,...••._ •......--~..•..- -,~ _ ..~-....,..-,
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Desta forma, pelos dados acima mencionados, a aposenta-
doria por invalidez, predominou no conjunto das aposentadorias

representando em 1985 43,6% do total, enquanto que a aposentado-
ria por tempo de ser-v í co , ocupava 39,1%, porém, absorvendo .6..0.i.L..d..o.

total das recpitas contra 28% da apospotadoria por iny.a.l.i~
Ainda, segundo dados de DAIN (89) (44), em 1985, a ~~ ..radío ru~-

gj..a dos t raba lhadores ativos era de 4,76X salál"ios mínimos e o
yalor mé.d.iJ;lda aposent ador t a P01" tempo de sel"viç:oera de 6,73 sa-
lários' mínimos, contrastando também com os valore~ médios das
aposentadorias por in~alidez (2,42 sal~rios mínimos) e velhice
(1,23 salários mínimos) e do ~uxílio-doenç:a (2,1 salários mini-

mos) (Tabela 10.IV).

Resumidamente, tentamos apontar algumas características
do sistema preVidenciário brasileiro uma vez que este permanece
inalterado, muito embora tenha ganho o contorno de sistema de Se-
guridade Social (a partir de 1988). Dada as especificidades aqui
apontadas, partilhamos da pre;cupaçio de FURTADO (89)(45), quando
analisando a qUEstão, assim se manifestou: "se a tendência à ge-
neralizaç:ão do sistema previdenciário para além do universo de
contribuintes diretos parece inexor~vel e os ganhos potenciais de
receita, decorrentes de alteraç:5es na forma de taxar a massa de
salários são pouco elásticos, torna-se crucial saber até que pon-
to o processo de coletiviza~ão do seguro social pode avan~ar sem
colocar em risco a prcipria inviabilidade do sistema, porque a
pressão em torno da amplia~ão da clientela é acompanhada por um
movimento similar no ~entido da eleva~ão dos. pisos dos benefi-

_ -': -"'I' ••••••••.••••• __ ...,__ •••••_-~ __ ·_.--.,. •• ·_l
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cios".

3.4. A influência dos planos econômicos nas con-
ta. da Previdência Social Brasileira: ,81-

Analisando as contas da previdincia social ~ possível
detectarmos a influ&nciaque estas receberam, via conjuntura eco-
nBmica, dos Planos de estabilizaç~o econBmica em tempos recentes.
Neste .sentido, apresentamos alguns dados que d~monstram estar a
conJ unt ur a econBmi ca relac iaonada com o c 1- esc imen to reaI das l~.-

~.t.rui de cont 1- ibu it;ão e das .d~..$.E~,~.s com bene f i.c ios nas d é cadas

de 70'e 80:

-----------------------------------------------------------------------------------------------
ANO Receita de Contribuição

Variação Real
(X)

Despesas com Benefícios
Variação Real

(X)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1972 26,3 25,5
1973 26,9 20,5
197~ 19,1 18,6
1975 14,8 13,7
1976 15,1 18,5
1977 10,5 12,6
1978 6,6 13,1

1979 9,1 5,8
1980 1,8 7,8
1981 3,0 10,O

1982 25,5 12,0
1983 (->15,8 (-)7,0
1984 (-) 2,0 (-)0,6
1985 16,0 4,1
1986 25,2 20,2
-----------------------------------------------------------------------------------------------
OBS: Índices de correção ut í ltzados nos reajustes salariais.
FONTE: SeCretaria Estudos Especiais/I1F'AS.

.~., ~ #_ ..__ .,..... ~._- _- __ 't"II._
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A título de exemplifica,~o, destacaremos dois momentos
nesta ~ltima década que estio correlacionados com dois planos de
estabiliza,~o: Plano CruzBdo e Plano Bresspr.

onde apds uma conjuntura recessiva, temos a partir de 1985 uma
tentativa de se retomar o crescimento, e no 1mbito das finanças
da Pr ev idênc ia Soc ia1, essa con juntur a econôm ica vai p l"OP ic iar
que neste período haja um retorno aos saldos de caixa, apds con-
secu tivos dê fic it s no P er iodo an ter i or . con +orme os dados <:\I:q" e-

sentados.
Em 1985, a e Icvac ão rea I de 13% no tota I das ilJ:..e.i.Ll.5. em que pe-

se o crescimento de 9% registrado nos gastos do SINPAS, teve como
I

base principal um fator de natureza exdgena, qual seja,
cimento entr~84/85 de i~.5% na massa de sal~rios do setor formal
do .mercado de trabalho. O S:;ll~~cimen.t..Q.....D_~,~.J2~.s..;.;l.s.,deveu-se ex-:

clusivamente aos gastos com pessoal, que registraram um aumento
real de 46% em relaç~o ao ano anterior; concorrendo para a ex-
pansio das entradas que comp5em o SiNPAS, o aJmento real de 6X no
nível de emprego ou seja, a criaç~o de 20,9 mil novos postos de
trabalho no decorrer de 1985 (SEE/MPAS, 88)(46).

O pressuposto desta dinlmica se traduz em duas ldgicas,

seus aumentos estio na razio direta do desem~enho econômico do
país (aumentos Salal"iais); a .d..~E.esapr~\:'idl""ncLir:.i.aé .an1i-cí'li-
.c..a, . ou seja, o aumento está intl-ínsecamente ligado ao mau desem-
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penho econ8mico e consequentemente ocorrem problemas de caixa.

Com o PIaDo Cruzad..Q,a receita da pl-evidência teve um

crescimento real de 28X relativamente a 1985, refletindo a traje-
tdria dos sal~rios no setor formal da economia. Por outro lado, o
crescimento dos salirios e rendimentos dos trabalhadores vincula-
dos aos setores mais concorrenciais e informais no mercado de

t rabalho, nio tiveram reflexo de igual magnitude nas receitas

prev â deh c í árias. Os rendimentos dos trabalhadores por conta prd-

pria chegaram se ~levar no mesmo periodo em 42X, porcim isto nio

afetou as receitas previdenci~rias.
As transferências da Uniio tiveram uma queda real de 20X em rela-
çio ao ano de 1985, enquanto que em 1986 corre~ponderam apenas a
49X das despesas efetiva~ente realizadas com pessoal, contrarian-
do a lei que determinava que as transferências da Uhiio deveriam
cobr í r a's necessidades de pagamento de pessoal e despesas de ad'-

ministr~çio do sistema.

Tomando a Tabela li.IV, pela composiçio do fluxo de
Caixa do SINPAS (1983/1988), podemos verificar que as Transferên-
cias da Uniio tiveram um decréscimo (de 6,7X para 3,4X) enquanto
que a despesa com pessoal foi de 7,0X para 12,3X para o mesmo pe-

l-iodo.

Pelo lado da ~p~ com Beneficios, vel-ificamos que
existiu um decrciscimo, de 68.4X do total das despesas em 1983
chegamos em i 988 com 49. 3X, en quant o que pe 10 1ado das LE;..t:.ei.t..as.,

... ~..,._ ...._ .....••... -..........,- ......•............ ...-_,......--



277



278

Conforme vimos, as transferlncias da Uniio persistiram
na tendlncia declinante, chegando a apresentar uma queda real de
28X sobre os níveis de 1986. Portanto, o crescimento real de 4X

nas receitas do SINPAS, deveu-se exclusivamente a excepcional

performance dos rendimentos de aplicaç5es no mercado financeiro.
Com relaçio as despesas do SINPAS, estas sofreram uma queda

real de quase 9X, cujo fator relevante para este declínio, foram
os gastos com benefícios, cuja reduçio chegou a atingir 26X em
termos ~eais e contribuindo tamb&m para este desempenho a queda

real de quase 3X verificada nas despesas com pessoal.

Conforme podemos observar na Tabela li.IV, os gastos
/com benefícios sofreram uma queda (63,9% em 1986 para 49% em

1987) i
elevando-se novamente as despeas com Sa~de (de 15% para

21%) , com a Assistência Social ,<de 1,5% palMa 4,4X) e os 9<il.stos

com pesioal de 9,9X para 10,1%. Neste sentido, analisando os re-

slllt ados 01- Ç. a !TIent á 1- i os do SINPAS 1980/87 atrav&s da Tabela

12.IV, e a composiçio do Fluxo de Caixa 1983/1988 na Tab e l a

13.IV, e comparando com a evoluçio dos recursos do SINPAS na Ta-
bela 14.IV, i possível verificarmos a persistlncia das tendências
já apontadas aqui com re 1 a r.: io a .c.o.n.tJ:.i..b..u.iJi:.i~í.2 d iL.U.n..ijÚl e seu P <'We 1

dec1in <.'1.0 te no cus te i o , bem como, a mac i ça Presença das .c.r.mu_tb.IJ.i.·-

.;5eSL..c:.Q.1l.U2..\.Ll_SJ5.Li..as.,como sua pl-incipal fonte de l-eCUl-SOS, bem como
a influlncia da conjuntura econ8mica no conjunto dasrecei-

tas/despesas.

... ".- -"'---_._.~--.
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Assim, a conjuntura política e econ6mica no período de

1985-88, submeteu a Previdincia Social a fortes press5es em fun-
ç:ão de dois fatol"eS conjungados: o pr í rne í ro , t rat a+s e da .9.~rê.ll.da
financeira do sistema que perm i t í u a .a.e.r:..o..e.tiac;ãopela Previdên-
cia SQc:ial do que se denominou como "imposto inflac:ionário", ou
seja do pagamento dos reajustes dos benefícios com uma defasagem
de 1 mis em relaç:ão ao aumento observado na massa salarial (s i >

tua ç:ão . C orr i9 ida ape nas a part i1- de j unho de i 988 ),

que houvesse uma elevaç:ão das receitas financeiras geradas a
part i.1" de sta aP l"oP I" j. acã o j e se 9 undo, o f ato de que neste P e I" J: odo
ocorreu um expressivo crescimento da massa salarial.

A análise do período 85-88, tamb~m aponta para um as-
pecto importante na questão do financiamento, qual seja para man-
ter o equilíbrio finan~eiro sem penalizar parcelas importantes
dos segurados do sistema de proteção social, requer para al~m das
mudanças institucionais, que a economia seja mantida em cresci-
mento e com estabilidade de preç:os (HPAS/ANPEC, 89)(49).

Do d iagnóst ieo sob re o "[tesempenho mac 1- oecon ôm ico e o
financiamento da Pr ev í d êu c í a Social" aqui citado,
pertinentes alguns problemas levantados sobre o próximo período
em questão (a partir de 1988), que resumimos na seguinte consta-
tação: o desaquecimento econ6mico aliado a acelera~ão do processo
inflacionário continuarão sendo variáveis impo~tantes no sentido
da deteriora~ão dos valores reais das contribui~5es arrec~dadas
via massa salarial e conseqUentemente na inviabilização do siste-
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ma para os próximos anos.

Assim, considerando as tendências possíveis para o pe-

ríodo subseqüente, o Diagnóstico apontou a possiblidade de que:

"na aus ênc ia de uma reve rs ão do preva 1ecent e qua dro de es t agnc'\ção

econ8mica e da estabilização das taxas de variação dos preços", a

Previdência Social "poderia en t r ar " a p a r t Lr de 1989 em um PI-ec<ô\-

rio equilíbrio, ou até pior, com um saldo negativo em seu caixa.

:a.e. Aruil:i.§@ da política

dfincidrioD um t@mpao
de benefic íos

rflconteJc
previ-

Pelo exposto até aqui, percebe-se que paulatinamente a

política de benefícios previdehci~rios foi se ampliando, univer-

salizando, sem contudo mexer no cerne da questio que é a sua es-

trutura de financiamento. E neste sentido, podemos exemplificar

através da melhoria nos benefícios previdenci~rios de duraç~o

continuada da Previdincia Rural, que sofreram os mEsmos reajustes

dos urbanos por estarem vinculados ao salirio mínimo; e a amplia-

ç:ão destes, quando por exemplo em junho dE 86, foi estendida a

concessio dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho

Caux í1i o-d oen c a, ap o s en t ado r da POI- invalidez e pensão) pa\"C\ LQ-

.d..o.s.-_.Q~.m.\u:.D..:S.-..d..iL..f.::un.il.i..a.....d..Q ...JLr...OJll.!...t,Q..L-.Lu.x: ..a.l , e ITI 1- e gim e d e ec ono·...

mia familiar, desde que efetivamenEe trabalhadores rurais (Decre-

to nQ72.769 de 10-06-86), cabendo lembrar que anteriormente, so

fazia jus a este benefício o chefe ou arrimo de família.
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26-05-87,

Em abril de 1987, em decorr@ncia da Lei nQ 7.604 de

foram efetivadas as seguintes melhorias nos benefícios

rurais: concessio aos trabalhadores rurais do auxílio-doen,a co-

mum e reclusio no valor de 50X do salirio mínimo, e, concessio de

pensio por morte aos dependentes do trabalhador rural, falecido

em d~'\~:;:\an t eri or a 26-'05-7j, (Cl.ntel-iol-a delta da Lei compl emen t ar

nº 11 de 25-05-71 que instituiu o ProRural-Programa de Assist~n-

eia ao Trabalhador Rural) no valor de 50X do sal~rio mínimo (KON-

DER, MqRENO e MARTINS, 89)(50).
Ainda, em ag6sto do mesmo ano, os pisos dos benefícios da Previ-

d@ncia social foram desvinculados do ~al~rio-mínimo e passaram a

denomi~ar Piso Nacional deSal~rios, sendo o novo indexador des-

t e s o ~"l.Lir,i_~L.liinj.m.o...-d..~ f\ r=:..fJ;ll..&.n..d..a-=._S..t1R.

Em 1988, os benefícios foram reajustados pela URP e em

abril de 1989 houve uma revisio nos valores dos beneficios de

acordo com o n~mero de sal~rios mínimos que tinham em suas datas-

b a s e (Art. 58 do Ato das Disposi,5es Constitucionais Transitó-

rias - ADCT, 88)(51). Ainda, em setembro de 1987, os valores mí-

nimos das rendas mensais urbanas foram fixadas em 91,5X do Piso

Nacional de Sal ir ias - PNS, abandonando o crit~rio referente ao

Salário Mínimo de Referincia - SMR; e, em julho de 1989, os bene-

fícios passaram a ser reajustados mensalmente pela varia,io do

IPC relativo ao mis anterior conforme determina a Lei nº 7.787 de

03-07-89.
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_ De outubro de 1989 a janeiro de 1990, todos os valores

dos benefícios vinculados ao sal~rio mínimo, inclusive os revis-

tos no Art. 58 da ADCT, foram reajustados em percentuais do IPC

do m~s anterior, acrescido de ganho real nos meses de outubro

(12,55X, Lei nQ 7.789 de 03-07-89), novembro (6,09X) e janeiro/90

(6,09X); e os demais benefícios, foram r~ajustados pelo IPC inte-

gral do m~s anterior.

Na Previdincia Rural, al~m dos aumentos decorrentes do

salBxto mínimo; em setembro de 1987, os valores dos beneficios

comuns foram fixados em 50X do Piso Nacional de Sal~rios, abando-

nando o SHR; em março de 1988, os valores dos beneficios foram

fixados em'75X do mesmo piso; e em julho de 1989, os valores dos

beneficios ~omuns foram fixados em 50X do sal~rio mínimo e os be-

neficios acident~rios em 75X do sal~rio mínimo.

ne agosto de 1989 a janeiro de 1990, os beneficios da

Previdincia Rural seguiram os mesmos critérios de reajustes con-

cedidos aos beneficios urbanos (MPAS/SG/SEE, 90)(52).

Ao exemplificarmos a questio da política de beneficios

previdenciirios, temos como objetivo salientar para o fato de que

nio consiste privilégiO do Legislativo buscar soluç5es para a

questio da proteçio social vi~ política. de benefícios previden-

ci~rios, conforme veremos no Capítulo Vi ao contr~rio, quando o

Executivo tambclm utiliza desta estratégia de açio p~blica, est~

colaborando para que nio se solucione as quest5es emergentes do

~ _.,---._-~ _-"' ..•_~
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:~.

sistema (financiamento), conforme procuramos demonstrar at~ aqui.
Desta forma, utilizando os dados levantados no diagn6stico feito
por OLIVEIRA, HENRIQUES e BELTR~O (86)(53>, podsmos apontar al-
guns fatores que devem ser ponderados se buscamos alternativas de
solu,5es para o sistema, tendo em perspectiva o m~dio e longo

p r az o s . Assim, a dnica constataç~o possivel ~ que o crescimento
acelerado do ndmero de beneficiirios do sistema, em decorr&ncia
da passagem para a inatividade dos in~ividuos que no passado pro-
piciaram um acelerado crescimento das contribui,5es neste mesmo
siste~a; acoplado ao aumento gradativo da expectativa da esperan-
,a de vida da popula~io em geral e dos beneficiirios, em particu-
lar; ~ cria~~o de novos benefícios, sem a adequada fonte de cus-
teio; a extensio da cobertura sem os necessirios prazos de car&n-

cia; a ele~a~~o do valor m~dio de alguns benefícios concedidos
vis-~-vis ~~ueles e~ mariuten~io, ou seja, os benefícios mais no-
vos' de uma mesma espcicie tendendo a ter valores mcidios maiores
comparativamente ao estoque de beneficios ji existentes; acompa-
nhados da política salarial, que durante o período de vig&ncia da
Lei nQ 6.708, concedeu reajustes aos benefícios, em média, supe-
riores às varia~5es do Indice Nacional de Pre~os ao Consumidor
(INPC), . e o aumento na concessio dos benefícios previdenciários
de presta~io continuada, ajudam a antever as dificuldades que o
governo teri no sentido de gerenciar e viabilizar este sistema
para que cumpra a sua finalidade rumo à universalizaçio constante

do Texto de 1988.

- _._. __ .~-_._-------.•.....•.- .....•
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_ Concluindo, p6demos observar que as despesas com o sis-

tema previdenci~rio t&m crescido em ritmo superior ao dos demais

beneficios do sistema, tendendo no médio prazo, a absorver parce-

las cada vez maiores do Or~amento da Seguridade Social. Esse

crescimento, expresso por taxas reais superiores a i0X do PIe na

maior parte do período, pode ser resumida na seguinte quest~o: a

criaç~o de novos benefícios (Constitui,io 88) e a aus&ncia de um

planejamento financeiro para o m~dio e longo prazos afetario a

viabilizaçio do sistema de Seguridade Social, ou melhor dizendo,

a aus&ncia de um Plano de Governo que privilegie aspectos de

crescimento econ8mico, distribuiçio de renda e proteçio social,

inviabilizarici qualquer tentativa de universaliza~~o do Sistema.

Basicamente, no financiamento da política social no

Brasil, podemos identificar quatro fontes distintas: fontes fis-

cais; fontes oriundas das contribuiç5es sociais ; contribui~5es

sociai~ que se constituem em fundos remuner~veis; e, fontes de

natureza previdenci~ria (VIANNA e SILVA, 89)<54). E no financia-

menta da Seguridade Social, pelo texto constitucional de 1988,

vamos encontrar pela primeira vez as a~5es previdenci~rias, médi-
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cas e assistenciais custeadas conjuntamente por fontes de recur-
sos provenientes das empresas (folha de sal~rios, lucro e fatura-

mento) , dos trabalhadores e da Unilo (recursos or~amentirios),
reunidas em um só orcamen t o , o Orc:amen1..o..-...daSeguridade So..c.i..a.l..

~ue a nova Constitui~lo previu ao dividir o processo orçament~rio
em tr~s peças: o Orçamento Fiscal da Uniio, o Orçamento de inves-
timento das estatais e o Orçamento da Seguridade.

O texto const ituc iona I de 1988 ao adot aI" o .(;;~.i..t..Q de

Seguridade Social, reconheceu que os direitos sociais sio orien-
tados para toda a popuiaçio, quebrando o vínculo contributivo
restrito do benefici~rio e conforme analisado anteriormente, en-
trou para a Carta Magna de 1988, representando um avanço na linha
da uDiyersalizac:ão do acesso aos benefícios e serviços que com-
p6em o sistema (Sa~de, Previdincia e Assistincia Social), na me-
dida em que assegurou os seguintes princípios:
da cobertura, uniformidade e equivalincia dos benefícios e servi-
ços para os segurados urbanos e rurais; eqUidade na forma de par-
ticipaçio no custeio; seletividade e distributividade na presta-
çio dos benefícios e serviços; irredutibilidade do valor dos be-
Defícios e car~ter democr~tico e descentraliza~o da gestio admi-

nistrativa.
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a estrutura do financiamento constante do

projeto da Constitui~io, definiu-se paulatinamente, a princípio
aparecendo na Subcomissio de Sa~de, Seguridade e Meio-Ambiente
como um "Fundo Nacional de SaL\de" pal-a a área da SaLlde e conside-
rando o faturamento e os salários como base de contribuiçio das

empresas ~ Previdência Social.

Depois, na Comissio da Ordem Social, foi designado co-
mo "Fundo !'-!acionalde Segu\-idade Social - FNSS", onde previu a lem
das ~ontribuiç6es já existentes, a contribuiçio sobre a renda da
atividade agrícola, contribuiçio sobre o patrim8nio líquido das

,pessoas físicas e adicional sobre os pr&mios de seguros privados.
Integ\-ando I também o FNSS I est avam os P?CU\"SOS do FGTS (nome ado
Fundo de Ga~antia do PatrimSnio Individual - FGPI) e o PIS/PASEP

(denominado, Fundo de Garantia do Seguro-Desemprego); cabendo a

CEF Caixa Econ8mica Federal centralizar os investimentos da
área social, bem como, administrar o FGPI , designando a folha de
salários como base exclusiva da Seguridade Social e a destinaç~o

de toda a contribuiçio social ao FNSS (Anexo XI).

En t ret ant o, o que ficou claro na passagem do texto da

Comissio da Ordem Social para o texto final da Carta Magna é que
a ,disputa por recursos exclusivos para Seguridade Social gerou
inttmeros conflitos (AZEREDO, 87)(55) e neste sentido, con f 0\" me

aponta a autora, a utilizaçio exclusiva da folha de salários para
a Seguridade atritava com a área da Educaçio, uma vez que o sa~
lário-educaçio é também cobrado sobre esta base e canalizado para
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programas na área (2/3 da arrecada~io para as Secretarias de Edu-
ca~io dos Estados e Distrito Federal e 1/3 para o FNDE/MEC). Ou-
tro polo de conflito, foi a questio do destino de toda a contri-
bui~io social para o FNSS, o que implicava trazer totalmente o
FINSOCIAL ~ Seguridade; bem como a proposta de centraliza~io na

CEF, o que provocou rea~5es no BNDES que utiliza os recursos
do FGTS e PIS-PASEP (34X dos ingressos e 43X de suas aplica~aes).

Na Comissio de Sistematiza~io, portanto ela foi modifi-
cada ~onsagrando no texto constitucional em seu Artigo 195, par~-
grafo eº a seguinte orienta~io - "A proposta do or~amento da Se-
~ur.idide Social será elaborada de forma integrada pelos 6rgios
responsávei5 pela sa~de, previdincia social e assistincia social,
tendo em vi~ta as metas e prioridades estabelecidas na lei de di-
retrizes or~amentárias, assegurando a cada área a gestio de seus

,'i

E definindo que o financiamento fosse realizado por
t oda a" soc iedade de f o,-!TI a d i1- eta ou ind i1- eta, me d i an t e ,-ecursos
provenientes dos orçamentos da Uniio, dos Estados, Distrito Fede-
ral e dos Municípios e da seguintes contribuiç5es sociais: I
dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o fatura-
mento e o lucro; 11 - dos trabalhadores; 111 - sobre a receita de
concLU- sos e progn6st icos" (Art. 195, 88 ) (Anexo I) e facu 1tando a
Lei a possibilidade de instituir outras fontes destinadas a ga-
rantir a manutençio e expansio da Seguridade Social.

c í á r í a , de f in indo o Lucr ..o. como uma de ~;uas bases , P{~\- mi t iu ;:-\t en-:
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der a diferentes segmentos que vinham defendendo a sua necessida-
de (MORENO e MARTINS, 89)(56). Com re lacão a ut í Lí zacão do .L.l.iJ.~-

~.n..t.o. como base pal-a o financiamento, significou en t ret an t o .
para AZEREDO (87)(57>, uma forma perversa de cobran~a do tribu-
to, dado o seu efeito de cumulatividade. Ainda, aponta a autora,
o PIS-PASEP e o FINSOCIAL foram instituídos posteriormente e in-
cidindo sobre mesma base; e ao incluí-lo no texto constitucional,
o objetivo foi atender a proposta de financiamento do seguro-de-

semprego com estes recursos.
significou

carrear para a Seguridade Social as receitas das Loterias. Estai
faziam parte at~ então do FAS-Fundo de Assistincia Social, con-

forme visto/anteriormente.

A proposta do Orçamento da Seguridade significou assim
,I,t,

uma inovação na medida em pode tornar claros o uso e controle dos
recursos destinados as ~reas cobertas pela Seguridade Social.

4,3, o Or~am.nto da S.guridado Social

Face a importincia deste Orçamento no conjunto das con-
tas n~cionais, apresentamos a seguir alguns dos resultados obti-
dos a partir de estudos realizados por diferentes t~cnicos para o
ano de 1989, sendo que retomaremos a questão no Capitula V.
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Assim, utilizamos aqui a Tabela 15.IV sobre a estimati-
va preliminar do Orçamento da Seguridade Social para 1989. O pri-
meiro fato a chamar a atençio mais uma vez ~ que as contribuiç5es
sociais sio sua principal fonte de rec~ita (69,8X), onde 46.8X
corresponde a folha de salirios, 1i,4X ao lucro líquido, liX ao
faturamento (FINSOCIAL/PIS-PASEP) e 0,9X a receita de Loteria.

Pe 1o 1ad o da s d.~..s..P..~_s..a.s.,a refel-en te a Seguf idade ~ da
ordem de 73,7X da receita, sendo que as suas grandes ~reas compa-
recem respectivamente com: Previdincia (41,2X), Sa~de (27,iX) e

Assistincia Social (4,1X).
O PIS-PASEP tem na nova Const ituic ão o pape I de +o rmador do pa-'
trim8nio individual do trabalhador ~ seu objetivo ci o de finan-
c ia1- o .sJ;..9.ll.LQ.=.rJs.;..$J;tiT.Le.Le.9..0., fic ando P 0\· tanto, dup 1amen te v inc u lad o
~ Seguridade, seja pela'origem dos seus recursos ~ .medida em que
a ~rincipal base de arrecadação do Fundo i o faturamento, seja
pela natureza de parte de seus gastos (o seguro-desemprego).

(89) (59) ,
A partir de estudos realizados por TEIXEIRA et alI

foram feitas algumas projeç5es para o Orçamento da Se-
guridade Social de 1989, conforme Tabela 16.IV, onde comparada
com a proposta Orçament~ria preliminar aprovada pelo Congresso
para 1989 (Tabela l5.IV) verificamos algumas diferenças. Porcim,
analisando a Tabela 16.IV, ~ possível verificarmos alguns dados
importantes para o entendimento da quest~o. Piimeiramente, para
os autores, existe uma conclusão muito importante na an~lise do
conjunto destas Tabelas, que se evidencia no fato de que o Q.r:Ji:jl-



290

m~nto d..a......S.;;gurid.a.d..e:.-S..o..c..i.::.\.L.P~r.:-ria <5uperayjt ár ia ~ em um

montante de NCZ$ i.558~5 milh5es~ o que corresponde a 5~85X da

receita total~ caso as contribuiç5es sociais fossem inteiramente

apropriados pela Seguridade.

A principal questio esti na Tabela i6.IV~ onde podemos verificar

que enquanto as receitas do FPAS são insuficientes para cobrir as

suas PI-ÓPI-ias despesas (it em I. i ); as r:..e..c:Jti..t.as......t..if.Ü.c;..;~ .. da Sf:..m.lJ::..i.-

~ e-excluídas do o rc amen t o do FF'AS (item I.2)~ cob r em não só

as demais despesas~ como o próprio d~ficit do FPAS~.
ge\-ando a í.n-:

da o men c ionado .s-'JJ'>_~..i.t..

Assim, a anilise da proposta orçamentária da Seguridade

Social parai989~ serve como ponto de partida para as an~lises
I

que +ar emos· n-o Cap ítu lo V.

Em fun~ão desta nova conjuntura, virios estudos foram

realizados no sentido de montar cen~rios mais otimistas ou pessi-

mistas, visando avaliar a capacidade financeira e fiscal do sis-

tema face ao elenco de beneficios c~ntEmplados no texto constitu-

ciooal e dentro da conjuntura sócio-econ8mica brasileira atual.

Não analisaremos aqui estes projetos, por~m, cabe destacar algu-

mas conclusões a que chegaram diferentes t~cnicos; e que podem

ser resumidas a partir de uma reflexão sobre a questão do finan-

c í ame n t o da Seguridade; on d e ".aJ2~u:~nternpnte."está se aplicandO o

Pl-í nc íp io da di v ersi f í c ac ão da b a se ~ mas na pl-átLc a , o d..e5~E.f:.nh..a

financeiro do sistema continua fortemente correlacionado com o

comportamento da massa salarial, em função do peso da arrecadação
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das contribui,aes incidentes sobre a folha de salirios na estru-
tura das receitas do' sistema, E tamb~m pelo fato de que as con-
tribui,aes sobre o lucro e faturamento, estio entrando para o Or-
camen t o da Seguridade via "t ran s+er ên c í as da União" i fazendo su-
por que o superivit esti sendo apropriado pelo Tesouro para fi-
nanciar gastos p~blicos que n~o Est~o necEssariament€ ligados a
Seguridade Social. Por outro lado, a PErmanÊncia de uma p~litica
econ8mica de natureza recessiva, continuar~ sendo altamente pre-
judici~l ao sistema, inviabilizando o seu equilíbrio financeiro.

Concluindo, c í t amos TEIXElli:A et s i t . (89) (60), quan d o

~firmi que a Seguridade Social neste início de existência, tem
confirmado ~ frase de Lamredusa, expressio do pensa~ento conser-
vado I" !TIodel" n i 2:ante, E~ a qu í 1ige iI" amentem ocI j. f icada: ..Já qUE t udo
mudou, o que ~ preciso fazer para que tudo permane,a como estJ?",

.~-_.._. ~.-,
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fONTES
------------------------------ ---------------- --------------------_._-----------------------

----------------------------- ---------------- ---------------------------------------------

FPAS (1)

[----:------------------.-RECEITAS .
DE CONTRIBUICõES
. SOCIAIS

------~-----------------

TRANSFERÊNCÍAS DA UNIÃO

[-----------~---------1COTA DA PREVIDÊNCIA
-------------------------~---~-------------1' . 'FAS (2)l ~ _

-----------------------~
tCOBERTURA DE BENEFÍCIO

DEC, 5/66 E EX-IPASE
-----------------------

r--------------------lOUTRAS
--------------------

PATRIHOHIAl
DE CAPITAL

- ------------------------------ --------------- --------------------------------------------

usos

------- SIHPAS ------ - -- l
___~_1 =~~~~~]I

I
I
I

I

INAHPS

--------
I INPS

--------
I --------

lAPAS
.: :'1 ' ---------

--------
I LBA

--------

,I
,
I

./

L

( ) FPAS - Fundo de Previdência e Assistência Social.
(2) FAS - Fundo de Apoio ao Desenvolvi.ento Social.

,
,

085.: A CEME e a DATAPREV recebem indiretamente recurso do FPAS, respectivamente através de con-
vênio e contratos de prestação de serviços.
FONTE: RUlos da Nova Previdência/HPAS (86).
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TABELA e,IVRECEITA DE CONfRlSUI~aES SOCIAIS

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Constituída basica~ente por contribui~ões incidentes sobre a folha de salários das empresas urba-
naSi por contribui~5es sobre sal'rios dos empregados tempor~ri~s, avulsos e dOI~sticos e por con-
tribuições de empregados autônomos e outros.
------------------------------------------~----------------------------------------------------

Atualmente, as alíquotas básicas são:
------------------------------------------~----------------------------------------------------
r. Empresa urbana (X)

Contn.part ida empregado regime ser al (1)" 10,0 .
Contribuiçio para· previdincia rural 2,4
Salário-hlllíl ia 4,0
Salário-maternidade 0,3
13Q salário (media) (2) 1,5

.Seguro'acidente do trabalho (média) (3) 1,8

-----------------------------------------------------------------------------------------------2. Empregados urbanos
Regi~e geral <varia conforme o salário, até o teto de 20 sm)
Faixa (SI1)
Até 3,
3 a 5
5 a 10
10 ti. 15
15 a 20

Alíquotas (X)
8,50
8,75
9,00
9,50

10,00

-----------------------------------------------------------------------------------------------
3. Produtor rural

Contribui~ão de 2,5X sobre o valor da primeira comercializa~ão do produto
---~-------------------------------------------------------------------------------------------
4. Dos aut ônomos

Contribui~io de 19,2X sobre o seu salário-de-contribui~io, de acordo com uma tabela de sala-
rio-base, progressiva eN funçio do tempo de contribui~io.

-----------------------------------------------------------------------------------------------
5. Contribuintes eM dobro

19,2X sobre o salário declarado, que não pode exceder sua última renuner acão (dentro do limite
de 01 a ê0 SH). '

-----------------------------------------------------------------------------------------------FONTE: HPAS - Ministério da Previdincia e Assistincia Social.
(1) At~ dezembro de 1986, as empresas recolhiam ati o limite de 20 salários mínimos. O Decreto-

Lei nº 2.318 de 30 de dezembro de 1986 liberou o teto das contribuições das empresas.

(2) Na época do pagamento do 13º salário o empregador recebe uma restituição com base em taxa
calculada sobre a média dos salários pagos durante o ano, em torno de 0,72X.

(3) Essas alíquotas variam entre 0,4X., 1,5X e 2,5X conforme o risco da atividade.
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TASEI..A3,IV
- COHPOSIC~O DA RECEITA DO FUNDO DE PREVIDiNCIA E. ASSISTiNCIA SOCIAl..- 1971/1997

00

--------------------------------------------------------------~------------------------------~-
Ano Contribui~ões COlpulsórias Contribui~ões da União Outras Receitas
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1971 83,44 1O,98 5,58

1972 85,42 9,80 4,78

1973 87,O5 8,48 4,47

1974 88,81 6,95 4,24

1975 a8,21 6,24 5,55

1976 88,O4 6,21 5,75

1977 89,68 7,99 3,23

1978 87,97 5,96 6,07

1979 92,10 4,94 2,96

1980 91,62 5,21 3,17

1981 87,61 9,53 2,86

1982 93,06 4,57 2,37

1983 89,56 8,22 2,22
I

1984 85,95 11,06 2,99

1985 89,64 4,39 5,97

1986 91,83 3,88 4,29

1987 81,39 0,81 17,79
-----------------------------------------------------------------------------------------------FONTE: Grupo de Custeio do HPAS e Balan~os do FPAS.
OBS.: (1) Em 1982, o balanço não contabilizou nas contribuições da União como receita os Cz$ 180

bilhões de ORTN's que foram impostos aos bancos como amortizado da. divida da Previ-
d~ncia Sacial. As receitas de contribuiç5es relativas a 1985 incluem os ~feitos de uma
antecipado de recursos, est inada ellCzX' 4 trilhões, fruto da redução do prazo de re-
colhilento das empresas do dltimo ao 10Q dia de cada .~s.

OBS.: (2) O aumento do item "Outras Receitas" em 1987 pode ser explicado pelo cresc iaento das
aplicações financeiras de recursos a cargo da Previdência Social. Tal possibilidade
não havia sido utilizada nos anos anteriores.
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TABELA 4.IVCOHPOSIC~O DO DISPêNDIO GLOSAL DO SINPAS
(1'00=t'01) 00

-----------------------------------------------------------------------------------------------Anos INPS INAHPS lAPAS LBA FUNABEH
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1980 68,02 27,35 2,96 1,28 O,38

1981 68,26 24,34 5,67 1,30 O,43

1982 72,19 23,29 2,99 1,15 O,37

1983 74,08 21,91 2,63 1,04 O,34

1984 7O,54 25,33 3,03 O,82 0,28

1985 69,07 26,74 3,13 0,80 O,26

1986 7O,05 25,20 2,88 1,59 O,28

1981. 53,20 37,85 3,63 4,23 1,05
"-----------------------------------------------------------------------------------------------

FONTES: Balanços Gerais do FF'AS e Balanços da LI!A e da FlINABEI1.

8 BllOTE ••• l A. BOEDECKER
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TABELA e,IVBRASIL: DESPESAS DO ORCAMENTO rleCAl, TOTAL E NAS ÁREAS SOCIAISs,9Se-s,9S7

(Valores el Cz$ de 1987)
-----------------------------------------------------------------------------------------------.
Anos OrUlento Fiscal Rela~ão Percentual

(D/A>----------------------------------------------
Totil (A) Área Social (B)

------------------------------------------------------------~----------------------------------
1980 1.021.814.321.157 262.065.324.722 25,65

1981 921.462.975.872 302.335.935.546 32,81

1982 965.596.293.500 288.870.985.058 29,92

1983 911.898.552.598 256.394.234.158 28,12

1984 866.549.239.758 239.578.622.100 27,65

1985 1.026.294.283.289 337.936.678.612 32,93

1986 1.780.311.904.849 412.226.527.809 23,15
!

1987 1.615.099.597.700 471. 364.722.800 29,18
-----------------------------------------------------------------------------------------------FONTE: Balanç:os Gerais da União 1980 a 1987, adaptado de VIAKNA, PIOLlA et al l (89).
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TABELA 6.IVCONTRIBUIC~O DO TRABALHADOR ~ PREVIDiNCIA SOCIAL

% ~LlfílOCTAN o""i",,.L
10-

1-

.l~
r-

.~

~

\ ,

~
, A:UQ\J01AR6AL

.jy -I"~

'~,- ~ ~--.-

-

~.-
8-

7-

5-
1-

-3-

I . .
SAl4~IO.s 'DE. CotJ-
í11, i3\1icões \ tJw\
l.l't'oidAàes' dcl. 5AL,(.
9.ios -míV\imoS)

FONTE: SILVA, B.A. (87).
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TABELA r .IVBRASIL, 199~ESTIMATIVA DA PARTICIPAÇ~O DOS CONTRIBUINTES ~PREVIDiNCIA EM RELAçaO AO TOTAL DE OCUPADOS <*)

-----------------------------------------------------------------------------------------------Participatão PercentualP05i~ão na Ocupatão ---------------------------------------------------------------
Agrícola Não-Agrícola Tohl·

------------------------------~----------------------------------------------------------------
Ellpregados 5.45 69.70 58.83
- c/carteira 31,58 100,00 96.47
- s/cart etr a 0.00 14.71 9,98

Conta própria 0,00 20,65 12,86

EIIPregadorés 52.95 92.06 80.22

Hão remuneradas 0.00 0.00 O,O0
-----------------------------------------------------------------------------------------------
Total 3,87 59.34 43,46
_._------_._-------------------------------"-----------------------------------------------------
FONTES: IBGE. PNAD-85, tabelas 3.9. 3.10 e 3.22.

Ministério do Trabalho. Anuário RAIS-85, tabela 1-4.
INPS, Cont. Individual: Freqü~ncia por categoria (06/85).

(I) Excluídos os contribuintes em dobro. facultativos e estudantes. Os contribuintes indeter-
minados foram redistribuidos pelas demais cat~90rias.

-" ..~---._.._- "----- -
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TABELA e,IVDISTRISUIC~O DOS BENEFíCIOS DO SINPA9 POR FAIXA SALARIAL 91)(JULHO/97) (e)

------------------------------------------------------------------------------------------------
Faixa Salarial Nú.ero de Benefícios Valor dos Beneficios

------------------------------------- --------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------
Total por Faixa

Salarial
Participa~ão

Percentual
Valor por Faixa Participa~ão

Salarial Percentual

Ite 0,5 a 1,00 3.553.267 61, 1 6.576.986.537 33,7

De 1,00 a 1,50 590.337 10,2 1.416.271. 356 7,3

Ite 1,5 a 5,00 1.296.937 22,4 7.201.670.330 37,0

De 5,00 a ~0,00 . 358.784 6,2 4.295.245.186 22,0

Acillla de'20,00 7 0,1 424.258 0,0

------------------------------------------------------------------------------------------------
Total------------------------------------------------------------------------------------------------

5.799.332 100,0 19.490.597.667 100,0

FONT~.:IJAtAf'REV e Secretaria de Estudos Especiais do MPAS}

NOTAS: (1) Refere-se aos benefícios vinculados à Pol ít íca Salarial: aposentadorias, pensões, <I.U-

Kílios-reclusio e auxílio-doença.
(2) Posi~ão no mês.

\\,./

.. I
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TABELA 't IVESTIMATIVA DO VALOR MÁXIMO DE APOSENTADORIASNOVEMBRO DE 1ge~

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Faixas de
Relunera~ão Requerentes Critério Atual

------------------------------------------ --------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------Relunera~ão NÚlero Part. (X) Beneficio Ben./Relllun.

0,5 a 0,9 O,67 791 1,18 O,95 1,42

"0,9al,1 1,01 9.027 13,46 O,96 0,95

1,1 a 1,5 '1,27 8.462 12,62 1,21 0,95

1,5 a 2,O . 1,73 7.462 U,13 1,64 O,95

2,0 a 3,0----------------------------------------------_ .._----------------------------------------------2,45 9.815 14,64 2,33 0,95

3,0 a 4,0 3,48 6.492 9,68 3,31 0,95

4,O a 5,O 4,48 4.798 7,16 4,26 O,95

5,O a 1O,0 7,O6 11.333 16,9O 6,71 O,95

10,O a 2O,O 13,11 5.948 8,87 9,42 O,72
-----------------------------------------------------------------------------------------------
2O,0 a 30,0 " 23,89 1.746 2,60 10;25 O,43

30,0 a 6O,0 39,64 969 1,45 1O,25 0,26

Hais de 60 96,78 199 O,30 10,25 O,11
----------------_ •..._--------------_._---------------------_._-----------_ ...._-----------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------Total 4,57 67.042 100,00 3,86 O,84

FONTE: Hinist~rio do Trabalho/SES. Cadastro Geral de Empregados e Dese~pregados,

OBS.: Os dados de remuneração e nlÍmero de requerentes se referem a novembro de 1985.
Hipóteses adotadas: a) 35 anos de contribl!i~ão par a todos os segurados; b) remll,neração em
termos de salirio mínimo durante o período de atividade; c) remuneração igual ao salirio-
de-beneficio no crit~rio atual, respeitados os limites mínimo E miximo deste em novem-
bro/aS (1 e 15,18 salirios Mínimos),

- '" ""--~---------,-------
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TABELA te.lvSINPASIENEFtCIOS EH HANUTENçao EH 3i-i2-ee

FONTE: 'MPAS/SecretClxia Ger a L, "Dimensões da Pr ev í d ên c ía e Assis-
tência Social no Brasil", mar co de 1987.
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TABEL.A il,IV
SINPAS: COMPOSIC~O DO rLUXO DE CAIXAlfJ03/il1~lJ

(E. X)
-----------------------------------------------------------------------------------------------1983 1984 1985 1986 1987 1988
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1. Receita 100,O 10O,0 10O,0 100,O 10O,O 10O,O

1.1. Própr ias 93.3 86,6 93.4 95,8 96,9 96,6
Arrecada,ão Bancária 92,6 85,7 89,3 92,6 8O,8 .85,7
Rend.Aplic.financ. O,7 0.9 4.1 2,7. 16,0 1O,7
Outros 0,1 O,1 0,0 0,5 0,2 O,2

1.2. Transferências da União 6,7 13,4 6,6 4,2 3,1 3,4

2. DesHsa 10O,O 10O,O 1OO,O 10O,0 10O,O 100,0
2.1. Pagamentos SINF'AS 93,7 94,6 95,1 93,8 93,3 94,6

Benefícios 68,4 68,1 66,9 63.9 49,0 49,3
Pessoal 7,O 7,5 9,7 9,9 10,1 12,3
Assistência Hédica 14,0 15,3 14,1 15.1 2O,9 23,6
LBA 1,O O,8 O,7 1,3 3,4 3,1
FUNABEIí O,3 O,3 O,2 O,2 1,O O,6
DATAPREV· O,4 0,4 O,4 O,5 O,7 0,7
CEIíE O,4 O,5 O,6 O,5 O,1 0,6
Remuneraçio Bancária O,4 O,4 O,3 0,4 O,4 O,2
Outros 1,9 1,4 2,1 1,9 7,6 4.2

2.2. Transf. a Terceiros 6.3 5,4 4,9 6,2 6,7 5,4
------------------------------------------------------------------_._---------------------------
FONTE: TD nº 196/ lEI/UFRJ, 1989.

.•.._ ....•. --_ _._--_._ ,-----
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TABELA i!,IV
RESULTADO ORCAHENTÁRIO DO SINPAS - 'PAS

i980-1981

---_._--------------------
RKrihs e Dtspesas do FPAS Déficit ou Superávit

([I Clt KilhÕts de Junho/88) ([I I ~a Receita)

RKriti l!sIesa

1m 2.853.545,3 J.e63 .572,1 -7,4

1981 2.925.858,' 3.18U42,4 -8,7
(recessão

1982 3.481.B4t,1 3.393.919,2 2,5 econô.ica)

1983 2.851.991,4 2.911.993,4 -17,5

1984 2.663.625,9 2.671.951.8 . -.,3

1985 2.~7.169,4 2.791.993,7· 3,6
! (eKPansão

1986 3.361.198,' 3.141.195,8 6,5 econôaica)

1987 3:38U15,7 3.m.93t,2 u
--------------------------------------------------------------------------------------------------------
FOHTE: lPEA/IPLARlCSP e IESP/FUNDAP.
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TABEl.A 13t%V
SINPA8: COHPOSIC~O DO FLUXO DE CAIXA

l'03"1'1eO

(E. X)
-----------------------------------------------------------------------------------------------

1983 1984 1985 1986 1987 1988
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1. Recebi.entos 1ee,0 10O,O 1OO,O 1OO,O 10O,O 100,e

1.L Pr ópr ios 93,3 86,6 93,4 95,8 96,9 96,6
- Arr€cada~ão Bancária 92,6 85,7 89,3 92,6 80,8 85,7
- Rend. Aplic. Financ. e,7 O,9 4,1 2,7 16,0 1O,7
- Outros O,1 O,1 0,0 O,5 O,2 0,2

,

1.2. Transferincias da Uni~o 6,7 13,4 6,6 4,2 3,1 3,4

2. Pagallentos 10O,O 10O,O 100,O 10O,O 100,O 10O,O
2.l.-Pagamentos do SINf'AS 93,7 94,6 95,1 93,8 93,3 94,6

- Benefícios 68,4 68,1 66,9 63,9 49,0 49,3
- Pessoal 7,O 7,5 9,7 9,9 10,1 12,3
- Assistência Médica 14,.0 15,3 14,1 15,1 20,9 23,6
oi LBA 1,e e,a '11,7 1,3 3,4 3,1
- FUNAllEM O,3 O,3 O,2 0,2 1,O 0,6
- DATAPRf;V O,4 e,4 0,4 '11,5 0,7 0,7
- CEM E O,4 O,5 O,6 0,5 0.1 0.6
- Remuneração Bancária 0,4 0.4 O,3 O,4 0.4 0.2
- Outros 1,9 1,4 2,1 1,9 7,6 4.2

2.2. Transferincias a Terceiras 6.3 ' 5,4 4,9 ·6.2 6.7 5,4
-----------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: lAPAS ~ Elaboraç~o: SEE/tlPAS. 89.

OBS. : Deflator: IGF'/DI

.......•._~.---_._._......•.... ~....:..- .•..•...•.-----.,~
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TABELA 14,IV
EVOLUC2l0 DOS RECURSOS DO SINPAS

POR F'ONf~ I)~ R~eURSOflBRASIL 1980-1989

(Czi lilhÕts de Junho/88)/S percEntual)

lIaos Fonte de R!CUfSOS

Contribui,ões Contribni,ões R!Ceih de R!Ceita Patri- Outras Total
c.lllsórias da União Cipital ••iil R!Ceitas
-------------------------- -----------

1m e.61t342 ,8 148.684,0 231,9 15.005,2 73.263,6 2.851.526,7
<91,7tl (5,30) <"'1) . (f,st) (2,50) <10M)

1981 2.563.m,2 278.814,4 1.113,2 15.677,8 66.839,4 2.925 .858.0
(86,301 <9,64) <M3) <t,53) (2,38) me.'1

1982 3.223.341,9 159.&74,1 3.223,7 3U51,1 65.749,3 3.481.840,&
(92,541 (4,56) <U9) (',87) (1,I!B) <tOM I

1983 2.554.275,5 234.517,6 974,1 28.339,4 41.884,8 2.851.991 ,4
(89,641 (8,22) (M3) (',m (1,46) me,e)

1984 2.289.399,6 294.698,1 m,' 26.322,9 52.692,2 2.663.625.8
(85,7e) (11,&7) (1,02) <',96) (1,97) mM)

1985 2.597JS7,6 127.301,' 417,5 122.917,7 49.375,8 2.897.169,6
(89,00) (4,~) (Uil (4,50) (1,65) (100,0)

1986 3.085.743,7 130.5,1,4 4.336,9 94.783.8 44.783,8 3.36&.197,9
(91,75) (3,9&) (M3) (2,82) (1,33) <100,')

,

1987 2.751.77B,7 27.552,1 m,6 568.714.5(1) 32.329,7 3.38t .815,7
(SUli (U2) (e,eq (17,.) (1,00) m0,0)

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FOHTE: IPEAflPLAH/CGP e IESPfFUNDAP.

<I) O aUReoto dos valores pode ser exPlicado pelo crEscilento das aplicatGes financeiras de recursos a cargo da Previdência S0-
cial. Tal possibilidade não havia sido utilizada nos anos anteriores.

_ ....~.._ ....•...-.-- ..-•.._-_ .._ ...-_ ..~---~-
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TABELA U5. IVORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL PARA i989APROVADO PELO CONGRESSO: FONTES E USOS

(EI CzS bilhões de junho de 1988)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
Fontes e Usos de Recursos Valores

--------------------------------------------
Absolutos Distrib. X

-----------------------------------------------------------------------------------------------
FONTES 5.342,5 100,0

CONTRIBUICõES SOCIAIS 3.731,3 69,9
- Contrib. Compulsórias 2.500,0 46,8
- FINSOCIAL 520,0 9,7
- Receita de Loteria 50,0 0,9
- Contrib: s/os lucros 593,0 11,1
- PIS/PASEP 68,3 1,3

RECURSOS ORCAHENT~RIOS 1.611,2 30,2
- Rec. Or~. dos Prog. de F'rev. 1.269,1 23,7
. Saúde e Ass. Soe.
- Provisão p/Fundos de 342,1 6 co .,~

Prev. e SaLÍde
USOS !IA SEGURIDADE SOCIAL 5.342,5 100,0
- Beneficios 2.203,7 41,2
- Saltde 1.446,3 27,1
- Ássist. Social 217,5 4,1
- Seguro Desemprego 68,3 1,3

OUTROS USOS 1.406,7 27,3
- Alimenta~ão e Nutri~ão 140,1 2,6
- Aç50 Comunit~ria 5O,0 O,9
- Encargos Prev/União 982,2 18,4
- Outros 234,4 4,4
---------------------_ ....._-----------------------------------------------------------------------
FONTE: IiÉDICI,A.C. "Seguridade Social: Perspectivas para 1989".

lEI/UFRJ, .i~eo, novo 8S, 41p(5S).
OBS.: Esta tabela eorresponde a uma estimativa preliminar.

....•... .....,._ ....,.'...._-~'_...•..•• - .' ---~.-.._ ..-~-_.



TABEL.A 16.IV
ESTIMATIVAS DO OR~ÁMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. - 190'

(EI Clt .íIlS)

Especi ficado JanI89

I. TOTft. DA REIEITA U.~.6".2 I. TOTft. DA RECEITA 2&.6S2.6tt.2
1. Receita do EPêS 19.137.623,2 1. Receita de Contribui~ões 23.949.523,'

t:l. Cootrib .PrevidenciárÍl 16.434.546.' (1) Sociais [(1)+(2)]
1.2. Receita f'atriClonül 2.392.i15,0 1.1. Cootrib. sobre a folha 16.434.566,'
1.3. Receitas de Capital 8.283,0 de salários
1.4. Outras Receitas 202.079,2 1.2. Fatura.ento 3.288.&07,6

Correntes 1.2.1. FINSOCIAl 2.839.673,2
1.2.2. PIS-PASEP 448.334,4

2. Ret~rSQs da Seguridade 7.514.977,' (2) 1.3. lucro Oper. liquido 3.899.278,1
SDtiil ~ora da ErAS 1.4. Contrib. s/RfCeitas de .328.691,3
2.1. mSOCIAl 2.839.673,2 loterias
2.2: lucro li quido 3.898.278,1
2.3. PIS-PASEP 448.334,4 2. Outras Receitas 2.TI3.m,2
2.4. Receitas de loterias 328.691,3

11.TOTM. nA 'DESPESA 2S.eR 149. 1 lI. TOT III !lA [(SPESA í!5.09U49,l
1. Despesas do m.s 21.165.207,4 1. Fundo ÚO Seguro-Des~prego 448.334,4

1.1. Previdência 14.594.469,9 2. Saúde 7.897.136,9
1.2. INAHPS (Saúde) 5.411.672,3 3. Previdêacía 15.274.511,4
1.3. Outros 1.159.065,2 4. Assistência U7U66,3

2. ~spesas do OiçaE.ento Fiscal 3.918.941,7 III. SlfiRÁVIT (1-III 1.5S8.(i1,1
2.1. Saúde (KS+HPAS+Transf.) 2.610.616,2

, 2.2. Desp. Adl. (MPAS) 24.418,4
2.3. LBA t f~~ABEM 714.829,7
2.4. SEAC 511.64e,8
2.5. Assistência KPAS 9.948,4
2.6. A5si5t~ncia "inter 17.893,6
2.7. Fundo Seguro-Desemprego 448.334,4
2.8. Ali~ent. e Hutr. (EUAM) 191.260,2

312

1M.'
89.6
61,66

12,34
lQ,bS

1,68
14,63

1,23

1.,14

94,15
1,68

29,63
57,31

5,53

5,85

FONTE: Orçalento Fiscal da União, 1989.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CAPITULO V
A SEGURIDADE SOCIAL EM PERSPECTIVA

e.i. o projeto da Seguridade Social e seus des-

dobramento. no pós-se

S. 1 . 1'. Análise dos principais conceitos e prin-
c1pioB constantes do texto constitucio-

nal de 05-10-1989

"Constituiç:ão não é revolução, nem será capaz de
transfonar aagica ente a realidade". ( ... ) "O Brasil
da nova. Constituição é o mesmo País car tor íal , eer-
cantilista e patrimonial tom que convivemos hi mui-
tas gerações". (Amaur~ Temporal, 88)(1).

Em linhas gerais, a Constituiçio de 88 trouxe uma mu-
d an c;: a s i 9n ific a t iva a o a do t a 1- o ru.Q_d..c..l_Q__d.f.L-$_e.g-'..u:..i ..d..ac!J;;......!~-QJ:..i.a.l coITIo

t~cnica de proteç~o social e ~ nesta perspectiva que nos perlTliti-

remos indagar como seri sua implementa~~o de forma a materializar

um novo sistema que possa cumprir os preceitos indicados no texto

constitucional ji que, pela primeira vez no País, consta do texto

jurídico diretrizes que nos fazem pressupor a necessidade, por

parte do Estado, de respostas concretas sobre a promoç~o do belTl-

estar social .. Na tabela i.V, apresentamos um resumo de alguns

._. _ .•.--- ..-~- ------
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itens Lmp or t an t es no sistema pl-evidenciál-io" e seus avan c os no

novo texto constitucional.

Especialistas tlm apontado para determinados

pode~io obstaculizar sua implementat;io caso nio

aspectos

haja, P01-que

parte dos diferentes segmentos do poder, uma vontade política em

assumir tal projeto como realidade.

Neste sentido, um primeiro obsticulo pode ser detectado

na ausincia por parte da esfera governamental de um projeto ma-

cropolitico e de um programa econ6mico sensível ~s questões so-

. c i a i s do. P;.3. ís , oLl se j a , um" .c..Q.ruE.L('1lni~.:;ii ..Q~-12..0.r:.-EH~;U:..b~_'HH.~iÇ.L...E'HQHçJ~J:-_.E~·-

"'JJ ..u..Y..Q.... __.rlO~!;'ú'ã'.n.tj.Hd..íJH~r;lJL...i;l..S"S3._g.!.H..aC_.l?.J ..f.;'.DH~.o.t"~ ...a.~ ..ll1.P..J_~..U1.el).tHa.(j;)i.Q_.".d"r;:_"...t:ru;.'. _.

d"i"~..9.!.~.e~HÜi,l;.1lL."d..i.m.in"u.iJ:_.cL..:.~5IjlE~jl_"d,,;í,,y. ..i.d.!.:L ..s ..QF'-l,.çl..L"O"GiJi.i.llüJ:.!l. .

Outra variável que tem influência na conjuntur~ atual,

teve sua origem na maneira como se deu a forma~io do nosso siste-

ma de" p rot (~~ã o soc i a l" (p re v id e nc i ,ir io ), o nde as P re S', sõ es or i I..~n -

das dos segmentos sociais afetos ocorrem de forma fragmentada.

Neste contexto, conforme aponta FREITAS JR. (90)(2', a efetiva

aplica~io do texto constitucional esti ligada ~s características

do grupo de demandantes/beneficiirios do sistema de seguridade

social, ou seja, a sua "fn:\gilidacle" enquanto s rus o de r e i.vi n d i r-

cac ã o. da do que aP res e nta um E..e.r:,,:f..i.L.n..it..i..d..am.c.n..t..e_h..eliLo..~lE.~.Q • d i-

luindo-se em outros segmentos sociais, uma vez que lhes falta,

inclusive. proximidade física, encontrando dificuldades para se

as l ut í n a r em . Compõe e st e "leque de demandantes" os idosos, ges-
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tantes, menores carentes, pacientes hospitalares e ambulatoriais,

vidvas, acidentados etc., se espalhando por todo o território na-

cional. As tentativas de aglutina~io e pressio da sociedade sobre

a esfera pdblica tem contado com a participaçio das Associações

que congregam os idosos, força e expressio de um segmento social

importante, porém sem o respaldo efetivo de outros segmentos afe-

tos ao problema como ci o caso dos trabalhadores da ativa.

Esta questão ci importante, pois, no sistema de Seguri-

dade,a PrevidÊncia social compareceu como seu principal instru-

mento de ação (Arts. 201 e 202) e, de~tro desta, sio as aposenta-

dorias e pens5es CArt .202, I/III, par~grafos 1º e 2Q) a base do

sistema. ~ntretanto, mesmo sendo o principal instrumento de a~~o

11AI=\:T II~EZ ( B9 ) ( 3)

aponta no texto constitucional a ausÊncia de um conceito que pu-

desse claramente definir a Previdincia Social, assim como inexis-

tem conceitos precisos sobre Sadde e Assistência Social. A<::;sim,

o s c o n t 01- nos do" modEI o de se 9 LIX i d a d e s o c :i ,:1.1 ", em ,- ,:\2 i o d e ':3e r

pioneiro no texto constitucional brasileiro, est~ melhor desenha-
do do que as tr ê s ações qLU::! o COITIP õem. Po r ém , e n quant o 1U:..Q.j.cl ..~:L_d.r:;:.

~)J~_<;u.u:..i..d..il.d.e-,-"..o..-S_Üi..t.g.m.j;LD..ã'{;L."f..oj ..."..t..Q"t.iUlu.en..t.~_.d"e_Li.D..f.':j"i.d_Q •.•._."el)';i ..(;:..ian.d_o_ ...d ..i -

"f.i.c.!JJ.Jt..~.d.~.5_n..':.\.-.S.!"Ul._.ap.J."i.c:..ar.:':io. . Assim, para o au t or ;:-\c i!TIa re fe ,. ido ,

a F'I" ev idÊnc ia Soc ia I, en quanto .t...é.c.n..iJ:_a cLe_E"LoJ~J;:.!õ:..ã..o_"5_C>..c:"L~_1, não

aprofundou a questão da substituição total da remuneração do tra-

balhador ou a garantia de melhora social após o trabalho (inati-

vidade), ( ... ) "acosta-se a ou t ras técnicas individu<.üs e co le t i-

vas,labO\"ais ou ~)ecu\·itárias que a subsidiam, sem chesar ao E.;i.-



317

.t...ad.o previd~ru:iário, aquele que tem POl- escopo o máximo de bem-

e st ar social r a que se re+e re Ke~nes".

Desta fOl-ma, ap\-esenta--se muito mais como um se9 ..fJ.LO..._S..o.-

.t.i.a.L emb or a tenha ame 1 iad o o 1e qu e de poss íve í s sesur ados, .l.i9..a-

.dJL_.::i!.~;)__ .t..w.\J;u;'..l.h~LJ:.~.1l1"..l.f.l.!~:~l!.:l..Qe !:J:)l~t.s;:J).d.Q" ....f.lJ:L.sJ;:,lLbjJj"o. __ ""dJ7:,.t.f~.r:ln.j.,n"~;l.E•..::5.f;:;;;i.

ou da'prescriç~o de contribuição individualizada. Para MARTINEZ
(88) (8~), "na ve r dad e í r a segud.clade s oc ía l não hc\ fi 1iad\D ou

inSCI" í c ão , carência ou período básico de cálculo e clientela 1i-

m í t a d a . Todos são pl"otegj.elos em r az ào da n e ce ss id ad e '". ( ... ), c a-:

,"bendo' ao Estado criar os benefícios que julgar imprescindíveis,

na medida da sua capacidade de alocar recursos.

Com interpretação semelhante, FREITAS JR. (90)(5) ana-

lisa o sistema de Seguridade ele 1988, a partir do principio da

wl.i.Y_f.U::J:ij·~,.l ..iJt~.dr:. con s t an te do te x t o c on s t it uc ion aI. I~e~:;te s en t: :i. cIo,

interpreta a inten~ão dD constituinte, a partir cio conceito de

.1.!J.)..L\'.,!;..l:.!i.al..i..d,;ià..d..r;:"."--.O.1:tj"(;:.t.i.Y..Z~que e \TIa n a d o t e x t o c o n s t i t u c i o n a 1 qu <';\, n d o

E~S t e f a z I" e f e r ênc i a à l.lni"y'"r;:.r:..s..\;1..l..iz.a(i;"~1..o.._"cl..o..!J_f:...Y"~.n..t..o"~"q ti.e e s tão s u -

jeitos à cobertura da Seguridade, como é o caso do artigo 194.

inciso I e do art. 201, incisos I a V (Anexo I); e, do conceito
d e .un_iy~"\.l..i..d..a.d.~.llb..iJ'..:..t..i"Y..~ q li a n do, p o l- e x e mp 1o, n o ':1. r t i g o i 94 ,

i nc i so r I se I" e f e r e ~\ .. .!.lJl.i..f...oJ:.m.i"d..a.d"a_..t:.._fH'..9..u.i_v..a.l.~.ru:..i"ados be n e f J: c i os

e se l-v i c os às p OPU 1a r;ões u r b anas e nu-a i s " e no i n c i s o I I I d o

me SITIO a I" t i 9o ao abo r dar a I • .s.cl...~..t..i..Y.j...d..ad_f:..."_~..--d.i..s..t..r:..i.b_'.l.t"i.Y_Ldj;'\.~ na

pr'e s t ação dos b en (,d íc ios e s erv ir; os". Este c on c e it Q de ...\.U1..i..Y'J;:J:.~_a-
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I idad-L..s..ub.i et i va " está pr e sen te t amb ém no ar t. 201, par ág ,-a fo 1Q,

onde as s esur a que ".9..u.a.L!llu;:.r_.P....e~" tem o d í r e í t o de pa,"ticipar

dos benefícios da previdincia social, mediante contribuiçio na

forma dos planos previdenciariosl e. no art. 203, ao definir que

a às si s t iru:..i..a.-S..o..c..Ll.lse," á pr e s t a d a a .sue m de 1~J:~..s..i..t...ar:......-i.n.d~-

EJW_clJW..tJ:;:.m.-:.n_t? __ df.'_J:_oJJ_t..r_i.bJ.!..Ui:_ão-U-(ig.lU::..i_d..ad_-:'. F'a I" a o au t 01-· , ent r'e-·

t a nto, e s tas .d.!J..~_..liJJ.h..as..._.J.üJlll..!..l.t_ân.f:..as......dJ;L.I"ill.i.Y-~..l:.5..a.l..i.z..il!~Q.a c <J. b a \YI

r e f o I" c a n d o a n.atJ..I.L~'.z..i.'\.-S.f:..ç;_I,,!..r:j,_t..li.Li..a... ..d_o__s..i_s..t..~li.L_.d.~.J.2.LO..t.~_ãlL"~-Q..c;ial.

M.!.l.t.::1..d..o., po i s I a Q P ,- opor duas" d i mens õe s " de LU1 i ve 1- s <'-1. '1 i 2: <3.r;ã o t e'-

r i a que c ont a 1- c o ITI I" e c ur s os a d i c i on a i s Par a sua imp 1E~men t a c ão .

Ent ,-e t a nt o I da da a n..a.t.ll.fP. Z a......s.l~.!.I.Li.t...-iLi..i1....d_o"....f.'..i~.t..c.lIlil1a c a ba 9e 1-<~.ndo

uma equar;io de difícil soluçio.

o que se depreende do texto constitucional no sentido

da conc I~ P r;ão de UITI " mode 1.o de p 1-ot (~d~o s oc i d. 1 ", é que e s t e n~o

a p1-e s en t ou um " P 1°o j e t o ha rm Ô n i c o e c oe s o", \0 e f 1e t i ndo a o c on t I" c~_.

rio as próprias contradir;ões e fissuras ocorridas durante o pro-

c e 5 <;; o C on~,;t i t u i nte. Como e xe In P 1<.1, t E~In o 5 o t 1- a t a !TIe n to" .:f_La.g..lJl!,~.Il_L2-

d..o." que fo i dado à que s t ~\O dos .d.i.L~.i.tf.:l..;;L...~..o.,Ç;i.a.i..~;t no t e xt o c on s ti"-

tucional, ao nio reunir em um só capitulo as linhas mestras de um

projeto que visasse à proteção social de forma a contemplar todos

os cidadios brasileiros, trabalhadores ou nio. Por outro lado, a

Const ituiç~~o, ao formalizar a extensio da Seguridade Social ~

popula~io inteira, atravÉ:s dos dispositivos sobre a universaliza-

~io da sa~de, a participar;io no sistema previdenciirio mediante

contribui~io e a assist&ncia social gratuita ~queles que dela ne-

cessitem,

...-- •..-----~. -----_.--



Segur idadp S.ollàl. Desta forma, possibilitando a ampliação do

conceito de cidadania ao eliminar, por exemplo, pela p r í me i r a

vez, a distinção entre trabalhador urbano e rural para efeitos de

Previd~ncia Social e ao admitir qualquer pessoa no Sistema, desde

que c on t r í.bue.

.Assim sendo, o texto constitucional amplia as perspec-

t i v;),S de r ea I iz a(;ã o de" P (J I ít ic as p Üb 1 i c '.:l. S de cmo t e soc ia l" a tl- <~.-

vés das institui~5es ji existentes no sistema de prote,~o social
,

b r a s í l e í r o , sinalizando que esta irea consiste em objetivo per-

manente do Estado. Entretanto, para MARTINEZ (88)(6>, mesmo que

se efetive todas as diretrizes constantes dos artigos 194/204,

t odos o s c id <;lo cl ~\ o s con t inua I" á .d.i_~J;;_Li.llü.JJ..ao..d ..(;LJ:tZ_._j::..p._9..i.lI1..f:_~L...,..J;i_c..c:..!.u:..L!:_:i·-

tintamente para os desiguais; ei neste sentido, cont í.nu a rão ;3.

prevalecer as diferenças entre pessoas equivalentes, contribuin-

do o tratamento privilegiado de determinados grupos de cidadâos,

como é o caso dos funcionários püblicos (Uniio, Estado, Municl:-

pio) militares e parlamentares.

Po,- ou t 1- o I ad o, o c on s t itu in te, ao p 1- op or a .s.P-.l.cl..iY._üÜ~.-·

dP_e......d..i~_Lib..ui..i.'i.is.\.~ (a 1-t. 194 , I I I ), f ez PIO es s up 01- que e s t i v es-

se levando em conta a estrutura desigual da sociedade e que os

.. -.------ - ..---~~-
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benefícios poderiam ser selecionados, visando a um "redimensiona-

men t o " no sistema de p ro t e c â o (plano de benE~fícios) e excluindo

aqueles que feriss~m tal principio; entretanto, no texto, tal

principio ficou apenas indicado, fazendo presumir que talvez cou-

besse ~ lei o r d í n áv í a detalhá-lo. Ao ab or dar a ~d..ad.?., na fOl-ma

de participação no custeio do sistema de Seguridade social (art.

194, V), contraditoriamente fez pressupor que existisse disposi-

ç:ão em reconhecer igualmente o direito de cada um (e, pOl-tanto,

as" 1 i In it aç Õ e s " d e c a d :;1 p a l-c e i r o ), p o i5 a P ar t ic ip adi o d o t r a b a ....

lhador não pode tér o mesmo peso que a da empresa e esta não pode

se confundir com a da União. Porém, ao manter a contribui~ão do

se 9u r a do c o !TIo C o n d i d{o "s i n e qu a no n " d e ma n u te nd{o cI o e qui 1íb r io

n a l-e 1af,;:ão,:p(·::nTI it iu que esta se c a r a c t e r i z a sse CO!\lO 2.D:.::t'..i ..dJli\.!.:_:Ui·-

'"i ::;\ C C) I" d l' e l' Q n'::)nd o o C::I c: t "-'reI"' -.\ LlITI ~ t ti:. r'l) J.' r";: d r..' .E.O

,. , • .,. o. 1; ri ên r- ·i ~.l... ~ n r' ·i ;.) '1•••••••••••• , •• ". ., •• ::> .• <;;". ", C ". ._ ••••"'. _ -", •• L_ •.•••_.. ...J_~..:L""-".m. ..•••..•••••.....ul. ..do ••• ~_ ••

De s t <:l f o l" In<:lo I d e ~:;e n h <1..- s e o 2.L .•i.J.lJ:.iJ2..í.o d.~1._g..~J.ii:i...r.L~l.çl..'Z. s >;:; m c o n t u d o :::\P ,- o ..·

n € 53::.~n d~) a P o ~;s ib i 1 icI <:\(1(:;: de que P r e v ,,!\ 1e c € 5 S e ti. !TI n o v o ..P r i n c :l P :i. o" I

o d a .s.e..g..u..L:i...d..ad ..e:...s..oJ::.:Lal.. As sim ,os i s tem é\ 'Iu e e ri c o n t ,..a mo s n a C o n ~:;...

.s..o..alJ..o-..!:i.f:_g.!.u::..Iõ"'l...d.o. e, neste ~;entid(), o con~;tituint€, ao elaborá-lo,

de SeguI· idade, mas co 1oeando a SUc\ d í.n âm í c a s ob r e <."\ base do .f.i..f'...9"\'!'-

r o So..c.i"aL..t.!:J:l.D..tLa.Lo..l. .

---------- ------
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.eJ:.Qj..cl..o-.-d.eSe9.!.l..L.idad e Sor ia I - o ..dgJJ..S.~~.--ls~qJ.lL..i..d_a!.k..L..c.r:..i..ad.tL.-tJ:.lll

pés de b.ar:.r:..Q_C!:_u.s..t_~i.Q.l!

Neste se nt ido, a a9J.li..Y'..a.l.f..ru:..i a 11r ..b_QJl.o..=..r:.!.u:_aL ao estabe-

1ecer que as obriga,Ses e os direitos em rela,io a esses dois

universos s50 iguais, colocou os trabalhadores formalmente em

igualdade de situa,io frente ~ Seguridade. ~ pO$sível supor que

as presta,Ses'e beneficios pecuniirios possam at~ vir a se equi-

va ler " ma s os se,-vi,os rar amcn t e serão iguais. Assim, <3. un í ror m í r

za,io, que pressupSs atingir todos os aspectos dos dois regimes.

ensejou uma constru,io equivócada, pois desconheceu a realidade

social brasileira, que ~ estruturalmente heterogênea, ao propor

t r ,1t ar ..ig U <!lo IIn '2 nte" P \"(J b I~~mas de o,-i gens d ife\-en tese" m it i f i C ;-:\1"\ •...

do" ma is uma vez a ql..le~;t~\ode que ~ p oss f ve l t rat ar a rea lid ade

social brasileira de forma homogênea.

~.1.1.1. Sagurid de Social fin~ncie.mento

c o m \0 e 1 a Ç. ~\ o à .dj..Y'..(;.'..(~_i.d..a.d~_djL..b..a!:~__ d~._ ...f..i.n..ill1.(;;..ÜU1l.(;;..L1_t.o.,

proposta pela Carta de 88, a constituinte nia inovou uma vez que

o sistema ji era pluralista. Desta forma, ao designar diferentes

fatos geradores e bases de cilculo, como a folha de salirios,

contribuiçio da Uniio, receita de concursos e progndsticos e

aportes dos empregadores sobre o faturamento, somente inovou com
rela,50 à contribuiçio do empregador sobre o lucro (a Lei nº

....,...,----- --..,.-_-.--~~
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7.689, de 15-12-88, estabeleceu que a contribuiçio sobre o lucra

das atividades econ8micas seria de 8X). Ainda dentro da quest~o

da "d í ve rs í dad e " de financiamento, a ar t. 56 das Disposições

Transitórias da Constituiç~o de 88 estabeleceu tamb~m que cinco

d~cimos da alíquota do FINSOCIAL passasse a integrar a receita da

Seguridade Social. Cabe aqui, para elucidarmos um pouco a ques-

tio, lembrar a exposir;~o do Deputado Jos~ Serra (88)(7) sobre o

FINSOCIAL na Ass€-~mbl~ia Const í t u í n t e . "fui c on t rá r í o à inco\"f.>O)"·a-

Ç~Q dp FINSOCIAL à Seguridade Social, pois prefiro sempre que o

o r ca Inento de Cad a ano e o o l- ç: amen to P l ur ianua 1 (...) e stabel e (j: e\ m

as distribuir;6es de recursos e prioridades de despesas. Mas é im-

'p~rtaAte chamar a atenç~o para o fato de que se o FINSOCIAL n~o

fosse mencionado pela nova Constituir;io, ele desapareceria. pois

~ um impo~to tecnicamente distorcido ( ... ) Mais ainda: a Consti-

t IJ. i n t e não í n c a l- p orou t o d o o F I N S O C I A L ~. F' r ev i d &:n c i -:;1. (...) I n c or._.

porou uma parte do FINSOCIAL, ou seja, cinco sextos dele; e
..•nao

incorporou essa parcela à Previd0ncia mas à Seguridade Social.

Qual a diferença? A Seguridade inclui a Previdência, a Sa~de e a

Assistência Social. Ou seja, a merenda escolar e a distribuir;~o

do leite podem ser incluídas na Seguridade Social. Al~m disso,

hoje 60X do FINSOCIAL já vai para áreas cobertas pela Segurida-

de ( ... )".

Para FREITAS JR. (90)(8), a diversidade de financiamen-

to proposta na texto permitiu uma maior plasticidade na composi-

ção das fontes e nos mecanismos de custeio, superando obstáculos

existentes na texto anterior (Carta 67/69), onde era previsto que

.-~ ..•...- ....-------- •..- .-----'-
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o Sistema Previdenci~rio fosse custeado "mediante contribuiçio da

União, empl-egado e empl-egadOl-" (ar t . 165 CF/69) .•

Por~m, como o benefício previdenci~rio esti vinculado à

proporção das contribuições e estas estio fortemente calcadas no

.$-àl-.tí..l::..i.Q ( N E V E S , B 9 ) (9), q u e ~ b a s e p a 1- a a s c:o n t r i b u i r; Õ E~~; i n d :L v i····

dua is dos e 9 u r a d o e d asem P 1- e ';5;.1 S, J2..Q_~..s..ib..i..Li..Lr;).ll.-qup._-I.:.Q.n.t. ..í.n:.ss:..._.X;1.

~.i..s..t..iL...._..J.L.llli-i\._J:I.f:'p'g.n_di.n_llil.....llliJ..j ...tSJ..3:..QL.ts:.......dj-.:L.:f..QJ.h.::L..d.fL.._.~Ü";;1J:..i_o..s_. __.S:_~H1LO.

.i!.:m..t.f:......t.i.~:L..c.\J.5..t._\ü ..Q. , c o I o C an d o em 1- is c o o P 1- Ó P r io P 1- o j e t o d e S (2 9 1..1.\" i -

dade; p o is a p os s ib i I i d a d e eIe "d iv e 1-s i f i c ad\ o " f ic (:-1. d €~S ta f o I" ma

fortemente na pendência de uma mEsma .fonte. O texto constitucio-

'nal nlo considerou este aspecto, ignorando tamb~m a possibilidade

de qUE esta base, a folha de sal1ri~s, fosse destinada específica

e integralmente para o custeio do sistema ele Seguridade Social,

" e n x u 9 a n do" t a I f o n t e d e o ti. t 1- <:l.S C o n t 1- i ti u i r; Õ e ';5 que: d e I ,:\ f a i! e \TIp:a I" .-

te, confpr\TIe j~ vimos. Muito embora o texto constitucional aponte

par.a a !Li..~-{.f;';..l:.5..i"d.!.l.d.f:. do· f in an c iamen to n ,,, me d id '":'. em que o s c on ';:;t :i.-"

t LI i n t e s r e t i f i c:a r' a m que c\ J..(JJ.b..~l..-.d.f:....5I"il.l:.;í.Li..o..:;f. c:o n t i n ti e n a E..r..á.U•.c..a

como a alavanca do sistema, acaba por permitir que fique reitera-

da a discriminar;ão ji existente, onde recai sobre os segurados Q

m.ai..Q.): __s..n~.ZiL9..O."._1:.f.:l.IIL.O.....c.1.1..~..t.e.í.o., ..cL.a.._S..r;..9..IJ.Li..d.1,.d"~._.s.Q"o:_i..al. .

Outra questio importante consiste no Orr;amento da Segu-

r í dad e Social, previsto para ser elaborado de forma integrada

194, parigrafo2Q> pelos drgãos responsáveis pelas tr&s

i 1- ea s (P r e v id ê n c ia, S aüd e e As s i s t & n c ia S o c i a l r , .. C I" i ;,,,n d o ~:;e m te,"

c 1-ia do" , nas paI a v r as de M A R TIN EZ (89) ( 10) lOS is t e \TIa de Se 9 u r i -
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dade. A ausincia de um conceito norteador de um sistema unificado

e abrangente de prote~io social, onde um minist~rio (Hinist~rio

da Seguridade Social} ou órgio pudesse centralizar o conjunto de

a~aes de prote~io social, consolidou a forma fragmentada de tra-

tar tal política no País, permitindo que as tr&s ~reas distintas

se componham tio-somente para elaborar um Or~amento unificado.

3.1.1.2. SQguridadc Soci~l b.n.ficio~

o' texto constitucional cuidou tamb~m de assegurar um

.lr~"alJ;)J=-_..ru.ül.i.1llO""_d ..Q...J;Lí;.'.D"...:":L{.!:..i,,Q. (~. r t. 201, p a I" á 9 r a f o 5Q), f i x a n do que

os benefícios de prestaçio continuada, isto ~, aqueles que s~o

substituidores de salários ou de rendimento do trabalho nio ti-

vessem seus valores inferiores ao salário mínimo; bem como o L~a-
.• ÍJ.!.5 r 1'-' d.Q,,~...b.f:.n,,~J:i.c..i.Q..S., p 0\" di SP 0<2;it ivo n o mesmo a I" t i 9 o (pa I" á9'" a +o

2), a fim de preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme crit~rios definidos em leie a irredutibilidade do valor

dos mesmos, constante no art. 194, IV. Desta forma, a Constitui-

~io assegurou que estes valores fossem permanentemente atualiza-

dos : ~..lTL...t_Q.r.IJL"Q_.LCJ.UJ2 ..Q. a sua e xP I" es sio mo n e t<!Íx i a te I" :,,\ que co \"I" e s""

ponder ao poder aquisitivo que o segurado tinha por ocasi~o da

data do início do benefício (conforme o disposto no art. 58 das

Disposi~aes Transitdrias).

-- .•...•----- - -- - --. .~-_..•-
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A cor\"edio dosa 1ir] o d p c on.t.r..i..b.!.J..id.o.p a 1- a e fe itos de

aposentadoriaest~ assegurada pelo art. 202, onde determina que

o cálculo seja realizado sobre a média dos trinta e seis ~ltimos

meses corrigidos monetariamente, mis a mis. Entretanto, o valor·

da presta,ão não será exatamente o do salário-de-benefício, pois,

a este, aplica-se um coeficiente que permite garantir um piso e

um teto máximo, prciprio da esfera dos seguros estatais, onde a

existência de. limites ensejar~ a sua suplementaç~o, que também

dever~ ser realizada pela Previdência Complementar (art. 201, pa-

\-ágrafo 7Q). Es t ab e lec eu também um "i:1ll_01lJL ..anuaL" Ca r t : 201, pa\"·;i-

grafo 69), calculado sobre o valor dos proventos do mês de dezem-

b 1- o pa 1- a 0<1", <:\ p C) S en t a cIos e P en s j. on is t (;l. <1", €-~ que o OI .$~_q.!"ll:_Q_::J;IJ~:~.lIm.r:J.:-

~LQOI se j a f i n a n c i ;"-do p o 1- C o n t 1-i b u i c ã o s o C i<:1.1 ( a 1-t. 23 <jl) e p 0'- U.In

adicional na contribui,ão da Empresa, calculado através do índice

.m~dio de rotatividade da força de trabalho, conforme estebece a

lei (art. 239, parágrafo 4Q).

C o m ,..e 1 <":\ c ~\o a o .P..lP..ll_".Q_.._ct..c~.s_..ll..C.n..fdi..c.í ..Q..;;;., a p r i me i ,-a i n C) v a _.

c ã o f o i a J2..r.:.n.s..ãQ.....Q_c)J:-1n.Q..L..t.~ p a r a o homem e a .i.'U?_.Q.~;5Jm_t..ad.!2LÜL.l?..;;1..L~~1,.._Mi.

1T1111hJ;;~.LP...S....jl.O..!:1 2 5 _an..Q~L_d_c_J':J:j;~.bJ.l...ll1Jl, em b a s e S p I· o P o 1-C i o n a i s , () ~i..a.l ..a_..

Li..O;:.ln.i';1,.Ur_n.i.d_ad.?. t e v e sua am p Ii <:1. d~o de 84 d 1<."\ s p a I- <:lo i 20 d i a 5 e f o i

c r ia da a .l..i..c..C.llJi:..lõI..::f.t.a.Lt;;,r:.n..i.d..a.d..f:.(a I" t. 7º, X IX). A i fi da, pe 1-m i t i ti a
c o n t i n ui d a d e d a âl2"O"S..P..D ..t.a.d.cu:i.a.....P_Q.r:J. ...::;;.1T1P..!.L..d.L.B.!;:J::..':L.iS"..JJ..._-::._é.E:.:.L.8. ( a I" t .

202, 11), sem um limite mínimo de idade.

Para MARTINEZ (89)(11>, seria recomendável que tivessem
cons Idera do um "p i50 m in i. mo e t (..íx io", em f<.-\c:e das di fel""f.-?nb2S ';5 i-
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tuaç5es scicio-econ8micas encontradas no País, ao mesmo tempo que

teria sido importante se tivessem levado em conta a experi&ncia

de outros países, onde questões como a precocidade laboral (pre-

cocidade ~ sinal das classes sociais de baixa renda), o papel da

prestaçio previdenciiria e o valor do benefício (benefício verda-

deiramente substituidor da remuneraçio e desestimulador da volta

ao trabalho), se levados em conta, poderiam colaborar para a mon-

tagem de um sistema menos regressivo: Exemplificando, ao desagre-

garmos as despesas por tipo de beneficios, na composiçio das apo-

sent~dorias, a APTS predomina (Tabela 2.V) e a regressividade

deste benefício fica reforçada, por exemplo, ao se analisar a

.distribui~~o segundo a faixa et~ria dos benefici~rios, onde 26,3%

das APTS sio dirigidos a individuas com 45/50 anos de idade (Ta-

bela 3.V) ..Ao confrontarmos os dados de esperança de vida ao nas-

cer . e aos 50 anos, por classes de renda familiar (Tabelas 4.V e

5 .V ) " o bse,"va_.~,e quE~ as c 1a <.:", s es de," en da fam i U. a r <":1. té j, sal c~r io

mínimo aos 50 anos terio esperança de vida de mais de 22 anos,

enquanto que as acima de 5 salários mínimos, teria na mesma ida-

de, mais 28 anos. Como este benefí~io tem uma forte base inicial

aos 45/50 anos e se estende no máximo até os 65 anos (uma vez que

a partir dos 60/65 anos se transforma em aposentadoria por velhi-

ce), podemos considerar que a APTS se destinará ~queles com salá-

rios mais altos e cuja chance de gozarem por mais tempo do bene-

fício se verifica em funçio da expectativa de vida aos 50 anos

(28 anos), ao mesmo tempo que os trabalhadores' menos qualificados

e, portanto, com menores rendas, nio possuem condições de compro-

var. seu tempo de serviço por estar mais afetos ~ rotatividade de
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mio de obra, configurando, assim, um quadro altamente regressivo,

na medida em que estes, se chegarem a gozar de algum benefício,

ser~ a aposentadoria por velhice, o que a configura como dupla-

mente seletiva.

A C on s t itu id~o d e 88 t ra n s f e 1- iu C) e n c a r9 C) do '!;i.~'<':L\.U~.iJ.=.

~.i.d.p-n..tJL__çill_-±'J: ..~ilialb_Q, p a 1- a ;.!\ 1- e s po ns ab i1id ;.3,de e ){c '!. 1,1':;; iv <':\ d o e mP Y' e ....

gaclor (art, 7Q, XXVIII). E, aqui, cabe um pequeno coment~rio so-

bre e~te amparo ao trabalhador, cuja primeira lei data de 1919,

mas somente com a Lei 5,316 de 14.9.67 ~ que o seguro acidente de

trabalho foi integrado ~ Previdência Social. A integra~~o deste

seguro na esfera previdenciária decorreu do entendimento de que

e ste ri: c on~;e qUê nc i<.~ d a ,1t iv id <:I. d e p ro d u t iv <:l, , Con 5 :i ~:;t in d o em .. 1- i~:;c o

5 o c i a l " q u e d ~~ver' i a 5 e I" 5 UP o 1-t a d o p o r t o cI "l, a So c i E~cIa de, En t I" I~~t "l, n _..

'to, com a Carta Magna de 1988, este encargo foi transferido para

a responsabilidade exclusiva cio empregador, dispondo tamb~m sobre

a inde~izaç~o a que este está obrigado a pagar quando incorrer em

dolo ou culpa,

Cabe destacar ainda que uma das modificaç6es introduzi-
d (;l, s q IJ. a n d o da, c 1- i a ç ~o d o I NPS , em 1.9 66, c o n s i~.;t i u n a ~.1!.ru:J;;:';';..;;i.ãQ,

.d..o~.._C:..aD..I;-U_~__CL(;_,..J:..cu.Lt"r:..o..l..c .....JL..f ..Üi.C •.alj.Ll..(;;"lio,. p o I" p a r t e do <,;; t I" a b a 1 h a d 1.)-'

resi p o r étn , na Constituiç~o·de 88, retoma-se a quest~o como um

.d..il::.f'...i.!:...o ......d.~._J.tar...t..iri.P_~lwdas C) .: i E~da d e c i v i 1 (a I" t. 194, V I I ), r e i -

terado no artigo 204, inciso 11; e, no artigo 10, conforme vere-

mos a seguir.

-. -----.,.-:--..- .•. - - _._----..---- ..
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co m re 1ac ão à E:.l:..P..Y.i.d..&u:"i..i.L.2.Li.Y..a.di.L."{~c.h ..a..d..i:L...Q..'..L.1ili..~..r:..t.a,as

referincias constitucionais são inexpressivas, vedando tão-somen-

te subvenç5es do Poder p~blico a este tipo de entidade (art~ 201,

par~grafo eQ>, uma vez que, no entender jurídico, estas empresas

(companhias de seguro) pertencem à esfera do Direito Civil, não

sendo portanto da alçada do Estado a obrigação de subvencioná-las

ou ajud~-las em caso de necessidade.

5.1:2. Um exemp 1 o de

c. i t a/d asp alUI.

de/Pr€1lvidinc:La

projec;ão do 'impacto re-

no Sistema de Segurida-

Social a partir do texto

I constitucional da 1998

No quadro de estudos e projeç5es de viabilidades sobre

a .questão da capacidade de financiamento do sistema de Segurida-

de/Previd~ncia Social em face dos compromissos determinados no

texto constitucional de 88, utilizaremos. a título de exemplifi-

caçio, um estudo realizado pela então Secretaria de Estudos Espe-

cial

SEE do Minist~rio da Previdincia e Assistincia So-

MPAS, em 1988(12), sobre o impacto da receita/despesa a
c í a i s

partir das modificaç5es constantes na nova Carta Magna.

bramos apenas que este sistema tem predominantemente uma base

contratual (segurado x benefício), sendo exceç~o a garantia de um

salário mínimo para os idosos e deficientes (art. 203, V) qUE~

p as s a a es f era da" As s is tinc ia S o c 1<.-\ I" e a f 0\" te c a rg :::\..P rev id en..:

- ~--._--."- _.~.- ..
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c í ár í a" do sistemal andeI em médial 60X das despesas se relacio-

nam com o pagamento de benefícios "p r ev í d enc í é r ío s '".

[? a r t i c iP...ar.......d..o..s......b..ruu:.ii..d..os da p r ey idêo c i a I de s d e ru.!..~_u..a , e I

Deste sentidol a estimativa da SEE/MPAS foi a de que com ~ entra-

tas de contribuiç6es sem contudo alterar as despesas no curto

dos passassem a atender os requisitos mínimos necessários para

obter os benefícios. Por outrd lado, como os trabalhadores rurais
,

t amb ém pod ~?dio fazer parte do sistema, qU(:~ Con t 1"i b uam

(equiparaç~o urbano/rural) e nio sendo mais obrigatcirio f i c: <:\ 1- f..~m

vinculados ao Prorural, poderia propiciar um aumento nas rccei-

tas, pressionando as despesas apenas no médio e longo prazos,

com 1- e 1a c ~o a o ~Li,n..anc.í.ament.o (a r t . .i 9 !~j) daS e 9 ti. 1" i d a dc

tloc:i.al, f 01- a fTI 1 ev <:\ n ta cfo s p e 1 <:\ S E E a s .f..Ql.l..t ..C..;;i que comFI u fi h am o ~;:í. :::.--

tivos constitucionais. Neste sentido, foram considerados os itens

mos . f' t r av é dve r i 'lC:<'\\", a raVE~S :,:I,~:; estimativas realizadas que, na melhor

das h i p ó tes es , as 1- ece i t :;3.S pr o v E.?n ie o t es das D..o.'y'..a.;;j-..:tQU.t.J~ ..s. s i 9 n i f i..-

c a r i a m um ê\ ~ X p....s;l.Il..S_ã.cL.P. ..Q_U:.D..t:..LÜ. ( .o.íj,.lTLi..s.i..a) d e c e r c a . d e 99, 6 b i 1 h Õ e 5

d e c r uz e i r os (.1z.......1.1i) , ou.• de 61 b i 1h ÕE.'S (2.2X) , pe 1a h..i.1?..ó ..t.l;.s~_.l:.I~jl·-

em relaç~o aos recursos alocados no ent~o Ministério da

Previdência Social. conforme o exposto abaixo:
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-----------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------_._---1986

Valor: CZS bilh5es (86)

1. Receita da F'n~vidência Social ··· 197,9

1.1. Contribuiç:5es soc í a í s .

1.2. Transferências da Uni~o .

1.3. Outras receitas ············

181,6
7,7
8,6

2. Dotação total do l'iinistéd.o ~)<:\úde . 12,5
---_._---

210,4'
------~---------------------------------------------------------

.o..t..iJ.D..i.s..t..a (L):

----------------------------------------------------------------Valor: Cz$ bilh5es (86)----------------------------------------------------------------

4. Cont d.bLlir;:~{o da União .

5. Contl~ibLlit;ão s ob r e o I uc r o .

4,0
13,0

22,0
19,3

41,3

.i. F.: E~c: LlI"So ~; deI o t e I" i as. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2. PIS/PASEP ························
3. FINSOCIAL. .

99,6
----------------------------------------------------------------

- --~---- -..,.----.~
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p a r a uma b.i.P....Q.tJ;..sJLI:.fllli..s..t..a (2):

------------------------------------~----------------------------
Valor: Cz$ bilh5es (86)

------- ---- -------_.--------- ------------- --------- ------ --------
1. Recursos de loterias 4,0

13,02. PIS/PASEP
3. FII-..!SOCU-lL

4. Contribuiçio da Uniio .
5. Contribuiçio sobre o lucro

16, ~.:j

j.9,3

8,3

61,1

----------------------------------------------------------------
i. - R.!;J:;J.u::..•<;?.Q..s~l~....J...o.i..~Li.:;;)J;}.- t o tal a r r E~C ,,\ d ;':l.d o que é t I" a n ~:>+' E: \" id o p a'"'

ra 0$ diferentes setores de governo.
I

2 _. E:.U~L.f..:AS.E.E: - p a r c e 1a de a r1"e cad ac io p "U" a f i n an c i <='.1" o f,;ef:jLI.!" o'·'

3 - E.UlS ..Q..c.J:'úl - hipótese otimista Cva lo r tob:o\l'Hl"ecadaclo e qU.e é

transferido para os v~rios programas sociais) e hipótese rea-

lista (75% deste montante).

~)oci a 1 e administraçio do sistema de Seguridade, com adicio-

naI para promover a universaliza<;:io da Assistincia Médica.

(5% sobre a base - 41,3 bi) e na segunda (1% - 8,3 bi).

através d~s seguintes reformas aprovadas:
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1. O ~.ru::.JJÚ.n_i.modos b pn e f.i.d...o..s. não pode,"á se," in fe-

rior a 1 (um) salário mínimo (SM), considerando a situa~~o em 86

e estimando para fevereiro de 88 a distribuição das despesas por

faixas de PNS (Piso Nacional de SaláriOS), temos:

------------------------------------------------------------------------------
Valores dos
Benefícios
(X do PNS)

Distribuição %
das Despesas
com Benefícios

Acréscimo
pl cada

Benefício

Acr~scimo p6nde-
rado pela parti-
cipação na Des-

pesa
-----------------------------------------------------------------------------
*
1. 5~,0" 15,58% 100,00% 15,58%

2. 75,O% i, 13% 33,30r. 0,38%

3. 91, 5% 32,54% 9,29% 3,02r.

91,7% 0,511. 9,05r. 0,05%

95,0y' 0,64y' 5,26r. O,O3%
-----------------------------------------------------------------------------

Acréscimo TOTAL 19,06y'

--------------------------------------------------_._-------------------------
* Exceto RMV - Renda Mensal Vitalícia.
1. I:;:u 1- a I
2. Rural/acidente
3. Ur bano

Portanto, o resultado da aplicação dessa medida consti-

t uc í on a l consist Lr i a em um aumento de i.2..._U IE~ ~~5j1. com b en e-:

fíc:Ü)s.

2 . Q a r9 D tj ...iL..d~,--.b_an..(;,'..f.iJ:.i,f.>.5. a t o dos os ido <':i os que co m-

provem não possuir meios de prover a prdpria manutençio, no valor
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de 1 salirio mínimol em substituiçio ~ RHV1 cujo valor era de 50X

do PNS para pessoas co~ 70 anos ou mais e invilidos desde que

comprovassem ter exercido alguma atividade profissional.

Segundo dados de 1987, relativos ao n~mero e despesa

~;€ r i 8. d e .5.......3y:l-J.~I.f,;:J;?~J;?..il c o m e 5 t e b e n e f ]~c i o. F'o i s , ( Cz ~; .i.5.....7......b..i .._.

foi o mon t an te s as t o em 87 e sua e I eV:;1ç:io p ar a i. 5..a.l.!."il:..i...n

'nu.n..i.m.Q: I mp I i ca r í a um acr é sc í mo nas despe~;as em 87 da Cll"CIE'md e Cz~;

298
1
6 bilh5es. Se considerarmos aqueles nio cobertos alndal have-

,-i él. uma c r é s c: i mo :-.:\.d i c: i o n a '1 d e :1...•...9..X....na, ....cts~_;;·_e~'..S.ll c: o m E-~s t e b e n E~f i c i o .

Foram consideradas as pessoas com mais de 65 anos e que nunca ti-

veram vínéulo com a F'revidincia Social (F'NAD - Suplemento Previ-

d ên c i <:1, J 1983
1

ou seja: 610.162 idosos que teoricamente atendem a

esta cClndiç:~o para requerer tal b~nefício). Desta forma, a base

do c á 1c ul o .p o i :

610.t62
(idosos)

x Cz$ 23.857,04
(va lo r ;.3.9'-e9 ad o
do salário mínimo

87)

Cz$ 14,5 bilh5es

mas fontes foram estimados em 2.517.176 pessoas. l"Iu 1t ip 1i c an do

pelo valor agregado do salário mínimo/8? (C2$ 23.857,04)1 si;ni-

ficaria uma despesa de Cz$ 60 bilh5es. Como o gasto com este be-

nefício em 86 foi da ordem de Cz$298,6 bi, haveria um aumento de

2011X decorrente da efetivaçi6 desta medida.

. -_ .._-----, - -- - --~
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3. Abono anual (13Q salirio) no valor equivalente ~

renda mensal do benefício do mis de dezembro (Tabela 6.V), sendo

o acr~scimo desta despesa estimado em 51,75X, o que significaria
um aumento dJL..6JL..n..o..s.-.9..~..LQ.s. com este benefício.

4. é.t.!..l..a.LL;;!: iJ.~3.!.;L.(iiJ.~LJ:..t;;;.n..d ..i?.s......1TH;;.n";;U';l•.i..;Ljj.º.:~1..-b.f.:.n.!~i.Çj..Q~~l\L ..lTU•....

nut..~.11,l;:;ii.Q., t en dopor b a se o ntÍm€n"o cIe s a I <:\l- i os ITI ínimos que tin ham

na data da concessio. Esta atualiza~io significaria, segundo a

DA TA F' 1i:,EV , co ITI valor es de 87, 18X d e alim ent o nos 9 as tos co ITI est <:\

medida.

Segundo a SEE. 6X dos gastos anuais com benefícios re-

f e 1" e m-s e a .d.f.:.!ã.Pg.:;;i.!3 s .~Q.n!.:!z.d.i..d..:i;Uã•.._n.f.L..l=l!;..[.i.Q.!jj.J.,p o Y' t a n t o as," e f (".)'"!TI a~;;

que constam abaixo consistem na concessio de benefícios cujo im-

·pacto a curto prazo seria atenuado.

Por exemplo, podemos citar o dispositivo em que os tra-

balhadores rurais passam a ter direito ~ aposentadoria por velhi-

ce aos 55 anos (mulheres) e aos 60 anos (homens); os valores das

aposentadorias corrigidos pelos 36 ~ltimos salários de contribui-

~io; a equipara~io dos segurados do sexo masculino e feminino pa-

ra fins de concessio de pensio por morte; o auxilio para manuten-

,io dos dependentes dos assegurados de baixa renda no valor de 5X

do salário mínimo-referincia: a manutençio do poder aquisitivo

das rendas mensais dos benefícios mediante corre~io permanente

dos seus ~alores; e. a antecipaçio da aposentadoria para a mulher

a p~rtir de 25 anos de exercício profissional.
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Os acréscimos potenciais da l~~t ..a corresp onder í am a

.d..e..s.P..f:.s..5il.S. h ave ria um ac 1" é scimo de .1..2.......ei.1L 1evan do em con tC\ ap en as
os itens já mencionados. A compatibilização da h.iJ:Ló..tJ~se"o..t.i.1ll.i.s.-

t.a" I explorando todas as possibilidades disponíveis, seria mais
favorável para o quadro das despesas, levando a supor que o sis-
tema de Seguridade, no que diz respeito aos itens aqui Lev an t a-:

dos, ppderia não ser deficitirio. Este estudo não fez projeç6es
para 'm~dio e 10n90 prazos, por~m, tão-somente levantou as possi-
bilidades imediatas do sistema, o que limita o campo de an~lise.

de instrumental exemplificador e norteador de C1U.€·:

mesmo com todos os percal~os existentes no sistema proposto pela
Constituiçãó de 1988, conforme ji apontamos, ele é exeqUível.

5.1 .. :3. o processo de regulamentac;:ão: propostas

"A Previdincia Social constitui direito fundamental
para todos os trabalhadores, e está estreitamente li-
gada às levadàs a cabo e ao desenvolvi~ento econô~ico
e social de cada pais. Ela se inscreve na luta geral
dos trabalhadores no conjunto de suas condições de
vida e trabalho, o be~-estar e o desenvolvimento eco-
nÔMico nacional. E se integra na necessidade de uma
nova arde. econôlico mundial. E novo crescimento pos-
to a serviço do Homem, nos países capitalistas e no
terceiro mundo". (Trecho de "Charte de la Securit~
Sacia Ie", t rad , Prot. Ann ibal Fernandes, X Consr easo
Sindical, Havana, 1982)(13'.

..- .----~---~ .. ---~_.
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Cumprindo o art. 59 do Ato das Disposiç5es Transitórias

da Constituiç~o de 1988, ficou determinado que o Poder Executivo
dever í a aPI-esent~.\" ao Congn:::sso Nacional um .e.LQ.ü;;to...dF--.l.ci sobl-e

a organizaç~o da Seguridade Social e seu respectivo plano de cus-

teio e o plano de benefícios Pl-ev í d en c üh i os, no p r az o de seis

meses (at é março de 1989) , e, 1- e c eb icIo o texto, o Cong re s s o tETia

maís seis me s e s panl ap ,-ovar a Lei de Sf2gUI-idade Soe í a 1 (;.1té se·-

tembro de 1989). Depois, a nova lei seria implementada em até 18

meses (prazo m~ximo).

esta cleterminaçio constante do texto cons-

tituc:i.onal, n~o foi respeitada e o que vamos encontrar de fato i

qu e h o U ve IcIemo r a p 01° P aI"te d C) Exe c u t ivoe m t o Ina I" tal i n ic i<:\t iv». ,

bem como, acabou n50 existindo um projeto do Executivo no sentido

de regulamentar a Seguridade Social, e, sim, apenas um projeto

relativo'~ Previdência Social (Tabela 7.V).

Neste sentido, analisa AZEREDO (90)(19), a proposta do

Exec II ti vo n ~\O Só:: p r e oc UP ou em cIar formato ao conceito de Segu-

ridade Social constante na Constitui~~o de 88, evidenciando ape-

nas uma tentativa de regulamentatio de forma estanque, das ~reas

a f e tas ao s is tem a. As sim, ap on t a a au t ora , ..es sa P os i ç ã o selO ev e ._.

la, principalmente, na questio do financiamento. Em lugar de es-

tabelecer mecanismos de gestão dos recursos e avançar na defini-

çio do ortamento da Seguridade Social, o projeto se limitou a

vincular ·a folha de sal~rios ~ Previd&ncia e a mencionar o lAPAS

como ar reC<.-\dadol"desses ,"eCUI-50S" .
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Pelo lado do Legislativo, a iniciativa ficou a cargo do

Deputado Ra í mun d o Be z e r r a que ap r e s en t ou um projeto s ob r e a "or.-

de um Plano de Custeio para a Seguridade Social como um todo. Es-

dência e Assistência Social~ sendo, originalmente, o seu relator,

.0 DepJtadó Antonio Britto, que por necessidade de ausentar. do
"

Co n 9 r e s s o f o i sub s t i t li. íd o p e 1.o D,~P LI.t ,:\d o (H11-, e !TI :"x d e B ,':lo r 1- os F i 1ho .

•Na Comissio foi apresentado um total de 375 emendas. em

meio a um c~nirio de dificuldades, com o atraso do governo no en-~.-

teio .~em que se conhecesse as despesas decorrentes dos direitos

q II e s e I" i am Cl.s S e 9 UI" ~-\d 0<::; n o c a m P o daS e 9 U I" id a d E.', e n E.'m <:} e c:o n h e c ia lTl

o S I" e c ur ~:;os , j á que, na que 1e I~o m e n t: o, n ;.:\o h a v :i a e n t en d i InC n t. (J c n .."
,

;

ridade Social p~ra 90. Neste sentido, escreve o relator: SEI' ,11,)

reduzidas as possibilidades de uma obra justa. duradoura e arli-

cul~da no campo da Seguridade Social com tio grandes desencontros

entre os diversos setores envolvidos. situaçio que se re~ete, cu-

r í o s amen t e , tanto no Poder Executivo, quanto no Legislativo.

Em seus pontos básicDs, o projeto propunha a organiza-
ç io d a ~)e9 u r id a d e So c i aI, c 1- ian d o o .c_o.n.;;...t;.'.1b..o....J1.i'~.c;_:i. ..Q11jl.L_dj-l_..s..~9..w.Li.-
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~~aL com direção c o les í ad a . pal-ticiPB.ção das três instân-

cias de Governo (União, Estado e Município) e representantes da

sociedade civil, cuja competência incluía o planejamento, acompa-

nhamento e avaliaçãb da gestão econBmica, financeira e social

dos recursos; dos termos dos convinios formados entre a Segurida-

de e a rede banciria conveniada para presta~io de serviços; das

programas anuais e plurianuais da Seguridade; bem coma, da in i'-

ciativa em propor ao Presidente da Rep~blica o Orçamento da Segu-

r i d ad e ,' consistindo tal proposta em um avança no sentido de se

ter uma maior coes~o no funcionamento do sistema .

.Partindo do que dispunha a art. i95, da Carta Magna,

p ropu nh a -s fi t ;:lo m b ré m qu0~ o ilr.Ji:.:;;\.llli·:;.n..t..cL ....dJL_S...;;.'i:L'nu:..is.L;u;l ..!;;. f a <,;, ~:; e c om P o~:it o

pelas receitas tributirias da Uni~o, das contribuiç5es sociais e

despesas' com pessoal e a administraçio em geral do sistema, co-

bri~do as insuficiências que pudessem ocorrer e indicando a ne-

cessidade de que esta resgatasse sua dívida para com a Previd&n-

cia (art. 17), consistindo tal proposta em um avanço, na medida

em que determinava a esfera de competência da Uni~o de

inequívoca.

f o r ma

com r e 1a c ~o às .c:..o.n..t.r:j ...b..u.i_d5..E;..!;L_S.Q..c:j q i s. , p a r t i a o P l- o j e t o

para conceitu~-las determinando que fossem aquelas referentes ~s

incidentes sobre a remuneração paga, ou, creditada aos

segurados' a seu serviço, sobre o faturamento e o lucro; dos em-

pregadores domésticos (i2X); dos trabalhadores, incidente sobre

.. _.~-~~----,.-- _ ...--~.-
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seu salirio de contribuiçio, com alíquotas de 8, 9 e 10X; sobre

as receitas de conc~rsos e progncisticos (30% da renda bruta); e,

6X sobre o preço ex-refinaria da gasolina (que nio constava ~o

texto constitucional). Previa, ainda, aumentos nas alrq~6tas das

contribuiç5es das empresas como, por exemplo, 2X sobre a receita

bruta (FINSOCIAL) e 10X sobre o lucro líquido do exercício ante-

rior antes da provisio para o IR e, para as institui,ôes' finan-

ceiras; uma alíquota sobre o lucro de i5X. A contribuiçio do pro-

du to r . nu- o. I (cà n stan te do P ~1r ({9 ra ·Fo 8 Q do ar t. i '7 ~5 da Co n s t itu i--

,ia 'de 88) seria de 3X da receita bruta proveniente da comercia-

lizaçio de seus produtos, ficando a arrecada,io de todos os rp-

cursos a cargo do Instituto de Arrecadaçio da Seguridade Social,

órgâo que seria criado junto ao MPAS, sendo que os repasses se-

riam realizados pela Caixa Econ6mica Federal, que cumpriria a

.funçio de agente financeiro da Seguridade e a quem caberia dis-

tribuir .os recursos para as tr&s ~reas na proporçio de 60% (Pre-

vid&ncia), 35X (Sa~de) e 5X (Assistência Social). Nio constava do

projeto a regulamentaçio do seguro-desemprego, muito embora dp-

vesse constar, pois estava definido como benefício previdenciário

e com seus recursos previstos pela Constituiçio, como parte in-

tegrante do Orçamento da Seguridade Social.

F'e 1a u'..Í-DJi.LZ .....z..UZ_df:_...i.u.lh.oL.8.2. ( 16). asal íquo tas pa \..a as

contribuiç5es previdenciárias já haviam sido fixadas, atropelando

as diretrizes constantes do projeto que naquele momento tramitava

pelo Congresso. No Projeto de lei. mantinha-se a alíquota que in-

cidia sobre os sal~rios de contribui~io dos segurados que ganhas-

.- ._-~-_ ..- --~~"--_..
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sem até 3 salirios mínimos (ex) e, para os segurados aut8nomos,

cala

prevista uma contribuiçio de 10X e 20X de acordo com uma es- ~~.~,~~~:
~·'~ ..•«:;r'.. 3ii:;~

.e :~..•;:~'

cont 1- í bu í cão era' -e, ·.ti·~
4 • ~~.~"'

.~. - ....•.

emp resad O)f!:'''',2-'

de sal~rios-base (até 3 mínimos e, acima de 3 mínimos, res-
era

pectivamente) . o limite miximo do sal~rio de

lbre a folha de sal~rios em 20% e um adicional 0

proposto no projeto em 10 mínimos; enquanto que os

"~3X para complementaçio das prestaç6es por acidente de trabalho.

Ent r e t an t o, cabe destacar que o projeto do Deputado

Raimundo Be zerra também t rat ou de forma fl-agmenta da o sist em<.-\,

prevendo de maneira estanque os recursos destinados ~s tr&s ireas
. ,e nio fazendo constar desta proposta o que poderia ocorrer se uma

destas ~\"E:~asapn::~sentasse um .sJJ.E.r.:T~LY.J...t:. ou um .dcl..i-,..i.t. COITI I-elad\o

aos recursos predeterminados. Pressupunha, o relator, que este

fosse um percentual m~ximo para cada ~rea, d~ixando subentender

barrando a expansio, principalmente, na ~rea previdenci~ria.

p~blica, foi encaminhado, para delibera,io do Congresso Nacional,

f:.r:..f;..~j,_d..ê.ru;;j.a-.s..o.d...al"; me I·e c e n d o d a Câma I·a um sub s t i t u t i vo (b::.cds:..t..Q.

Sa~de, Previd~ncia e Assist&ncia Social, onde recebeu mais de mil

emendas, sendo seu relator o Deputado Floriceno Paixio e cujo

teor(19) serviu de fundamento para a proposta final constante do

E:_LO':i.cl..o•.Jl.º ..?~.5Z.~..::..c.L.8.2.( 19 a ) ( Ta bel a 8. V) .



341

Nas palavras do Relator (89)(20), quando do início dos

trabalhos parlamentares, pode-se perceber a dini~ic~ utilizada

p ara análise do p\-ojeto: ( ... ) "com entusiasmo, sau d amo s a já r e+

ferida iniciativa da Presidência desta Comiss~o de desmembrar a

ap,-eciaç:ão do Projeto do Executivo dando, concomitantemente, .e.r:~-

.!:Jlll_h~ para a d í scu s sãc do Plano de Benefícios do Regime GGTal

de P 1-ev id Ê: nc ia S oc ia I ". (...) .. Cu id amos, P o is , d ent ro d es t <:lo P '2 rs-:

pectiva da Pre0idÊ:ncia Social como prerrogativa constitucional,

de eléborar algo que possa ser tido como um Código de Direito

Previdenc iál-io . Que se cuide, em momento oportuno, dos recursos

para assegurá-lo mas que, em nenhum momento, assim como se proce-

de" com relaç:~o aos direitos ~ vida, ~ seguranç:a, ~ justiç:a e ~
POI- exemp lo, se adm i t;,;l. o seu d e sc !,.I.mp1- :i.m(:~nt o" . F:r.l..\:'.-

.t..an_t.J:L........lful..i_s.... ..•..l.1TJ.!.;L...Y...f::Z..,_._.::..f..l:: ..ii\~1.lll.r;;.n.ii;LVi";l _. <';1.f;;_:.:_ .. j;'\..._1?J: ..CH:~..í.t~j_ç,;.t\.Q.._!;~..j:..rl.1_-s:;;··f.?-t.J:: ..iÜ_v.:-

g_i_a_M...il.b.!.J".L"ss.::.n...-.Lo."_!.J..t,,i.l_;L~;l..d..~L..r.:..Q.lll!:>.,,_..:.:J:LQr.ls.::.._.!~"HJ2"i.!.Ü...Ó..Li..Q..:~ .."QSL ..t..Qr.La~;i..."j·;l..-:'"i ..._.dj. -

_tj..c;J.~.Ld..acI"(;;,,~.,, fi....G.LLc.n,,t.ad ..i';~J.s.::..l..;;L.C.âllli;\l: ..r;J.._Jl_a......t..í;Ul"t._~1..t..iY...a_.d..c" ..._í.:_Q..l ..í.)J:.:_Í;lx" ..."r;;;.m._ ..r2..é.

!.tm?L_ ..n..ó..':L:i.. .."_Lf.;;..L..fJ_Lq..ful.:Lc.:.;L,,.l.~j";1.X ..a __.!.l....i:..LCS.;U.1.§l.n.r.:"üL5.r.u:"is.Ü . A que s., tão d C)

d e s IYI€ !TIb r é\ lTl e n t o f o i v i s; t a c o lTl o U lTI <':\ qt ..l e ~;t ~~C) d e ..a u t ()n C) mi :i:\ •• e i 11 d e-:

rEnd~ncia do Plano de Beneficios do Regime Ger~l em face das suas

relaç:5es com as fontes de custeio.

Destacamos alguns pontos do Projeto, no sentido de me-

lhor apreciarmos quais foram as propostas e, portanto, a int€n~ão
dos d (-:p u tados sob 1" e o que P 1° e t 12n d i<:\ m c om um" f:.:l ..ano...._.d.f:.,,_ ..B..v:;.D..r;:.f.ü:j...Cl..~i.•.

d o Rs.;..9 ..~!3".;:"Wl.l._"JL.L.P_u:_'X..i.ct f; [)c.l.:.1. , t o tTta n d o P a l" ;:\ a n á 1i s e a s u <:1. v e 1" são

final (Projeto dl2 lei nº 2.570/89 - redaç:~o final)(2i) .

. ' - .•...•_- ~ ..•- -~ ~~------
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Primeiramente, a proposta dispunha essencialmente sobre

o Begimp Geral da Previd€nria Social, fazendo apenas refer~ncia

ao regime Facultativo e mantendo na dependincia de lei futura a

regulamentaç:ão do segu,"o-desemp,"ego. Ficavam m.antidas as cat~..o.-

~ tradicll.n..a.lS de s~rados, dete,"minados pela n at ur e za da

a t iv idade. pr e f el-ind0-· se o t erm o '(;.lIJJlL~Jil:"i_o. em sub s t i t u i ç:;~o a o d e

~.l1lE..[(!'qa.d.ru: e criando·-se uma C(:\tegol"i;:;\.especial (se9tU-ados espe·-

ciais) para atender o preceito constitucional (art. 195. par~gra-

fo 89i no sentido de distingui-los das demais modalidades. Sobre

os .c..Q.D"t.J:..i..b..\J..i.n.t.~_~L.':"f..at:Jn!..1J~j;l.i.i..y._o.s~., p ro ce deu - s e á sua a !TIP 1i aç:ã o p ar a

atender o art. 201. par~grafo 1Q. abrangendo aqueles ligados ~

atividade rural. qUE não constavam do art. 195. par~grafo 89 da

Constituiç:ão de 88 (art. 99 do Projeto 2.570/89).

No elenco das presta~5es ficou mantido o direito aos

11J..uilJ.i..Q.$ ..._"f.1.l..D.!,;;.L:ll._!';:__l:J~.r...l.!.~.$.Kl..l e <:1. o .ab.!.:mr.L!.ic.....E.~.L.JJl.an§i.n.!:..i ..a_...f.-~.m.....:;;t..i~_cY.'.j..f••.Q. ,

cuja proposta de supressão era pedida no Projeto do Executivo,

porcim. no entender dos deputados, poderia representar uma involu-

ção na medida em que estes benefícios constavam da CLPS (CL.F'S,

90,(22), (Anexo VIII'. Omitiu-se, da relação, o benefício previs-
to ri o ar t . 20 3 I..). d" C on '';t i t ti. i ç: ã o • que P 0'- sua n.at.!nL:l:..r;.z.~";l.....a.s..f~L-:;i.t.J;;.n..-

.cia1. entender<:\m que o me<':imod ev e r i a fica,- +or s..\ da esfe,-a da Pr e-:

v i d i n c i a (~_ár. ..i.!.J_._.m.i.D_i.1Tl!.L..d.f;._b..e.D.!.U.í..(;;_i..Q.-1l1f;11~.:;~.1 <:1. P e s 5o ;::\ P 0'- t a d o r a

de deficiência física e ao iduso que comprove não ter meios para

prover sua pr6pria subsistência). Como esta prestação iria subs-

tituir a Renda Mensal Vitalícia (RMV', por isso mesmo deixaria

tambcim de integrar o elenco de benefícios prEvidenci~rios. Nio
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pe,-cebel"<~.m, assim, os constituintes, que os dois auxílios acima

c it ad os e o PrÓPr io RHV pod e r iam t e r come os to um ..~J_fWJ:..O.....d..!;..._~_e.-

fiçios" utilizando o çrjt~riQ de.-SeletiYidad..e. e, desta

servindo como base para um projeto de Seguridade Social que

abrangesse toda a populaçio que dele carecesse.

ximo e. mínimo, correspondentes ao salário mínimo e ao teto do sa-

lárib de contribui~io, respectivamente, visando manter a relaçio

,
d.!;;L__..sj~.Lh:..:i.J:;Ld..I;L.J:..QD ..tJ:.i.\;Ll,.l:i.J;1tf.J. , c:o III P u t a d o n o c 8.1 c u 1 o d o v". 1 () 1" d o b e .-

foi acolhido o parecer da Comissio, no sentido de atua-

lizá-Io m6netariame~te tomando por base o crit~rio do reajuste

mês a mês, de acordo com o índice oficial da inflaçio, de modo a

preservar-lhe seu valor real e para o reajustamento da renda men-

sal dos benefícios e atualizaç~o do valor das contribuições, es-

t ab e 1 e ceu.·-'::;.e que sua alteraçâo ocorreria sempre que fosse mudado

o salário mínimo. aplicando-se o· ICV-DIEES~, e, na ausfncia des-

te, o mesmo índice de correçâo do salário mínimo.

o s bJ;:.D,!;:..f..i..r.:...i.o..s..._....ac:.Lcl,!;.D ..t..ár:..i_Cts. fo 1" am :i. nteg 1" ados ao F'1ano

das prestaç5es, sendo acolhidas as emendas que estenderam

este benefício aos dom~sticos e aos segurados especiais, àqueles

por analogia com o empregador, e, estes, pela peculiaridade dos

recolhimentos que permite custear a prestaç~o.
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A .a.e..o..s...entgdoriapor id~ ficou estabelecida em 65 anos

para o homem e 60 para a mulherl diminuída em 5 anos para os tra-

ba Lh ad or es rur a í s r en quant o que a ~.n..t..a.d.QLL;L.E..o..~.mE.Q de sr:;r:.-

aos 30 anos de serviço (homem) e aos 25 anos (mulher)1 nio

acrescentando o limite de idadel o que poderia ter sido realiza-

dOI se tomassem por base a proposta do GT/MPAS (86)(23), onde

APTS teria um limite de 55 anos de idade para ambos os seKOS, nia

va 1 e nd o tal 1 imi t I:~ pa \-a a que 1 esq u e P1:.r:J:.~l:l~.:$..~ãglTL.at!.t_.t.r..f._s...j;}..a.li.\...Li.Q.~;;'.

m.iIÜlll!:l.~. quan d o n a ati va .

que agora apreciamos, contemplasse aspectos que reve-

cessio e e~lculo dos benefícios, a eorreçio de todos os sal~rios

de contribuiçio que deveriam SEr utilizados no cálculo do bene-

fie ia, ou, a utilizaçio da média aritmética simples na apuração

do ~alário de benefícioi constava também, da proposta, alteraçôes

que se introduzidas. poderiam levar a distorç6es no Plano. uma

vez que contemplava a universalidade. sem contudo obedecer o

princípiO da seletividade no sentido de fornecer proteçio social

a todo cidad::1o.

o cálculo do valor do beneficio, proposto pelo projeto,

determinava que as rendas mensais deste fossem calculadas median-

te aplicaçio dos seguintes percentuais sobre o salário de benefí-

cio (SB) e que aqui procuramos comparar com os constantes na Con-

solidaçio da Lei da Previd0ncia Social (CLPS, 90)(24):

.----_.- ------
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-------------------------------------------------------------------------
Benefícios X /Subst itut ívo

(r edacão tina 1)
ClPS

-------------------------------------------------------------------------
1 - * A. p/invalidez . 100X do SB 70" do SB

2 - A. p/idade 70:< + 1X p/cada
grupo de 12
contribuições,
até o máximo de
30Y.

70" do SB
até 95:<

3 - APTS 80X + 4% até o
máximo de 100%

70Y. do SB
até 95}~

4 - * Aux.-doença 80Y. + 1r. p/
cada grúpo de
12 contrib. até
o máximo de 10%

70Y. SB

5 - * Pensio/morte 100% do valor
da aposent. ou
a que for mais
vantajosa

50" do va lor
da aposento
do se9urCl.do

-----------------------------------------------------------------------------
1. Aposentadoria por invalidez
2. Aposentadoria por idade
3. Aposentadoria por tempo de serviço

Pelo .fi.!.l..t:.L~i..t_LtJ.!..t..i_y...o., pel-cebe-se que houve uma Pl-eocllP;.:\d~o

sentadoria por invalidez, auxilio-doença e p~nsio, em relaçio

~queles de data programivel (aposentadoria por idade e aposenta-

doria por tempo de serviço - APTS); entretanto, todos os benefi-
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cios teriam seus percentuais superiores aos constantes na CLPS.

No dl..c..u.l..o.--dovaLor do~.n.tiiJ:..i..o,o re 1a t 0\- cons idel-ou

que, para os de prestaçio continuada e que sio substituidores de
salário, não pod er í am t er o seu va l01- líguitLo. infel-iOl- ao salário
mínimo e nem superior ao limite máximo do salário de contribui-

c ão : conflitando com o art. 201, parágrafo 5º, da Constituição,
onde está e><pn?sso que nenhum benefício t er i a o .'llj."..l~LL-lIl!i:.D.~l._..i.n-·

-Í-(;;.r:..tQL:_ .....ao.,..._s.a.Li.ci.Q._lT.t.i..njlTJ..Q. ( não mE~nc ionando o va lo\-. 1íqui do). A
apuração do salário de beneficio, no texto constitucional,
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ta do texto constitucional.

eliminou-se a

exigência desta para a pensio por morte e prestaç5es por acidente

de trabalho, o que representava um ponto bastante positivo em fa-

ce da carência de 12 contribui~5es mensais constante da CLPS

(CLPS, 90)(25) e elevou o período de carência para os beneficios

P 1- os r am<.~ve i s , como aposentadoria por velhice e tempo de serviço

em 96 contribuiç5es mensais contra as 60 da antiga CLPS. A eleva-.
çio -do período de carência, para os riscos programáveis, 1- e ves -:

tia-se de fundamental import~ncia e,'neste sentido, poderiam ter

acatado a proposta do Executivo, de 180 contribuir;5es,

s r a n d e p 1- o b 1(21T1a (;"1. P o ri t a do c omo" P o ri t o f 1- á 9 i 1" d o a ri t i 9 o s i s",t f.'~!TI;""\

6 0 . ;'0n t r i b u i r; íje s , P e r m i t i n d o qUE? um i ri d :i v íd ti. o F>l- o g n.-\.!TI":\.S S (:-~eram as
.seu ingresso na Previdência para obtenr;io da aposentadoria, por

exemplo, com antecedência de 5 anos; e, como qualquer pessoa, pe-

lo novo texto constitucional, poderá filiar-se ao sistema, a pro-

posta de aumento do n~mero de contribuir;5es ajudaria a nio pres-

sionar os recursos da Previdência. Esta questio deveria ter sido

pensada conjuntamente com o princípio da seletividade, bem como a

permanência da Renda Mensal Vitalícia como beneficio previdenciá-

rio para todos os idosos com mais de 65 anos no valor de i (U.ITI )

s.aLá r í o mínimo, minimizando o atendimento das camadas de mais

baixa renda. Porcim, esta questio ci controversa na medida em que

existem análises que tambcim apontam no sentido de que este bene-

ficio. mesmo que fosse atribuído com seletividade, poderia dcses-

t imul a r aqueles trabalhadores na ativa que percebem até 1 (UITI)
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sa1ál-io mínimo.

Com re 1ac ão ao .sooa..tári0- famiJJ...a,p l-opunha o ar t. 63 do

Projeto de lei que, além do segurado empregado, fosse devido tam-

b~m ao doméstico, ao trabalhador avulso e ao~ segurados especiaiS

(i nc i s o VI I do ar t. 7º d o F'r.o j e t o 2. 570 189). Ta I be n (2 f íc i o , e n .-

trEtanto, de~eria obedEcer uma escala que pudEs~e priorizar os

segmentos de menores rendas, em detrimento das escalas de maiores

r cn d a s . No projeto constava uma tímida proposta para a cota do

J~rio ,de contribuiçio (art. 67) de 10% para os que recebessem at6

3 salários mínimos; 5X para os acima de 3 e até 6 salários míni-

mos; e de 2X para os que percebessem acima de 6 salários mínimos.

se analisarmos a proposta do GTIMPAS (86)(26), consta que

este be~efício seria devido a todo o segurado emprEgado (inclusi-

ve o dom~stico) e contribuinte individual, qualquer que fosse a

sua +o r ma d e ,ooEl11une\oo;:\.dlO,p;:l.~;sandoa denominar'"'~;e .ilb..í:l.J.LQ..:::..:f.i;illl.LU. .a .

p O," érn sUo. c on c ~?SS~\o se,-i a .5..c.l~..t..L\La, I"es t ,..in 9 in d O....SI=? ';l.p ~::nas ~~.qUE··..·

1 e s SE 9 LI,.. <:\ li o s c o m r:J;-;.n.!J.E.......iJll~7.;l,..l .._.r.).!..l.....J..r.\..Ü;.'.X..i..Q.L.... ..a......5......J..s.~.i.I1J:..\J..l..._~..i:U.íi.t:..Li.l..s.

ln..í.n..i.ill.Q.s..- .

E n t I" e t a n to, o E'J:..o.iJ;;...t..o .......d..fL.1..e.í, ....nl:LA.ZL..2 ..0. ( nº 2. 570 189, n a

o r ig em) (27) que d i s p Ün h a sob r e o E~1.an..Q-.d..e_J3..e.ru~.LLcJt..o..s.......d.a ..E..r...f.:sj ...ct..e.n.-

d..a,-:.SJ:lJ:.i..a.l f o i v e ta d o in t e g I" a 1 me n t e p 121o P r e S id e n t e d :;.~.Re p Ú.b 1 i c a ,

a t 1-a v ~ s d a 11~.5..a.9..cJ.1L.nJ.Lj ..:5J.L..2..0..::.r..tLd~í..1.:::.~.2.:.:..9..0.( 28). Em sua 8 x P o S i. .-

ç: ão d 8 !TIo t ivos, as sim e xP 1- im iu o F'r e s i d e n tE d a R ep üb 1 ic a: ..A a n c\ -

lis8 da proposição mostra que vários de seus dispositiVOS contra-
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riam postulados bisicos do seguro social e os fundamentos de exe-

qUibilidade da Previdincia Social. Ao mesmo tempo, observa-se que

o projeto, em muitos pontos, abriga conceitua~5es conflitantes

com as dos tópicos par a le los do E:l.:ojdp de lei de Cl,ls.!.Jti..l:L-(nQ

na origem, 3.101/89)(29), que tamb~m estou vetando na ín-49/90,
t es ra" (Tabela 9.V).

Ao fazer esta opç~o, o Executivo n~o permitiu que tais
.projet~s .pudessem ser burilados pelos próprios parlamentares em

con50nincia com aqueles pontos considerados incongruentes. Neste

s~ntido, os itens que o levaram a vetar os projetos, poderiam ser

porém n~o tinham argumento suficiente para um veto

total. ao vetar os arts. 79; 89, par~9rafo (':00.--, 90
.- I

par~grafo iQ, inciso li 10; e 43, par~grafo 19, destacava que es-

.t e s a b \- .i g ;.3,V am n a !:'Q.D.!::.fÜ ..t.!..El.d.Q Cf ~l ~.&Z..9.!.J•.G3..d..Q..<';i 1..1. ma f ;,;l. 1 t a d e i d e n t i·-

. d a d E~ "n e c e s s á 1" i el. C o !TI a dos !:J.1D.i..r...i.1;Ú.!...ir.Lt.J~";;L....QJU:..;L9..i;l..t..ci.[j •.Cl,;;i. .....s:.~..._L·\..(;: ..\.LLLil.t..i .:-

~..QS..-'1" iv e sse ado t ad o o E xe cu t ivo o v e to paI"c i a 1., t e I" i ;,;l. s id o p os:..·

S:lve'1 re f o 1" mu la r ta i <.:.; p on tos, b u s C (:1. n do uma "v ia d e con ~;ens o .. e

uma interligaç~o entre os segmentos do Poder Executivo e do I p-

gislativo. o esfor~o realizado pelo Legislativo no processo de

tramitaçio dos projetos continha falhas, como as já apontadas

aqUi. e ~ue refletiram os percal~os encontrados no fimbito do Par-

lamento na busca do consenso, porém nio invalidava a tentativa de
que ~5te projeto de prote~~o social pudesse ser revisto, uma vez

que os vetos presidenciais nio afetaram a sua espinha dorsal.

Neste sentido, um estudo realizado pelos técnicos do Ministério
do Trabalho e Previdência Social foi ehcaminhado ao Presidente
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com proposta de vetos e sugest5es no sentido de burilar o projeto

do Congresso, de forma a torni-lo coeso nos pontos considerados

c r í t icos. No entender destes t~cnicos, muitos deles trabalhando

estas quest5es desde 1986, a intençio era a de fornecer propostas

alternativas para a reforma da Previdincia Social (denominada

F'r o P o st a p a 1- a a ..L e i Orgâ n ic <:\ d a F'r E~V id ênc ia", nov '21T1b ro d (:~ i 9 B 9 ) ,

uma vez que a perspectiva de montagem de um sistema de Seguridade

Social, por ser um marco novo no âmbito da proteç~o social, teria

que ser aos poucos assimilada pelas diferentes esferas do governo

e t a 111b é!TI p e la p 1- Ó P r i a s o c i e d a de, que t a mb ri!TI não h a v i a .. p E-~1- C e b i do"

seu peso e significado. Assim, t t·· do. eS 1-<:t. . e9 1.3. e 9 <:"IX an ti 1-

d~' Seguridade via Previdência Social, no entender dos t6cnicos

previdenci~rios, talvez fosse o início de uma mudança.

Porém, ao vetar total~ent'e 03 projetos, ficou implícita~~ -

o. intenção do 9 ove 1- n ant e de n~~o' ..c:omP <.<. ct 1).a r" co In os P 1- inc :l p ios

ne Ie s 'c on ti dos n,,\me d ieIa em que tal ati tud ('Ô ou t 01- 9 ou nov amen t e <:',0

Poder Executivo apresentar ao Congresso nova proposta (que deve-

ria ter ocorrido até final ele fevereiro de 1991), permitindo que

se reiniciasse novamente toda a discussão em torno da defesa dos

princípios contidos e assegurados pela Constituição de 1988.

An~lisando o envolvimento de segmentos da sociedade ci-

vil, ~través de suas propostas, das esferas de governo e de espe-

cialistas da área, que desde o GT/MPAS (86)(30) vinham oferecen-
do ao Parlamento e ao Executivo (Presid&ncia da Rep~blic:a) subsí-

dios ao debate, no mínimo pode-se pressupor que mais uma vez pre-

--- ~ •.•...- -~
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valeceu a velha e costumeira tradiç~o daqueles que ocupam o Poder

de n~o acata~/aceitar nenhuma iniciativa que tenha nascido em ou-

tras gest5es e esferas de governo. Infelizmente. perdeu com essa

atitude toda a sociedade e. em particular, os segmentos dos de-

mandantes de benefícios previdenciirios. que, na melhor das hipó-

teses, terio que aguardar at~ o segundo semestre de 1991 ~ara ter

seus beneficios garantidos em novas bases. (Pelocilculo realiza-

do por MARTINEZ (91)(31>, se o projeto fosse apresentado at~ o
f in aI. de f~~ven~i r o de i 991. o Con sr es so ter ia 90 dí a s par (':\':\P rc-:

ci~-io e, se consagrado e tornado Lei, mais 90 dias para imple-

men t á+ Lo ) . Desta maneira. fita demonstrada, com essa atitude,

falta de .planeJamento por parte do Executivo naquilo que ele mes-
In o c (03 n s ider ou ".P ,- i o '"it <:Í, r io .. e m su <.~':; m E't a ~; d e 9 ove r' n o (<5. r' e ;::1. ~:; o ..-

cial), e por outro lado, conforme podemos balizar através das Mp-
'didas Provis6fias constantes de sua estrat~9ia de aç1o, é possi-

v e 1 v isua 1 izar a ..f or m a .. f ra 9 me n t <:1. cIa cI~\ 010 n t <:l. 9 e m :i. n S',t i t u c: :i. on a '1 e

política do Executivo em fa~e da política de proteçio social,

:5.1.4. Seguridade/Previdincia Social
1.S~1 • institucional vi~.nt.

quadro

Para compreendermos o desenrolar deste ep~sódio que

culminou com o veto presidencial ao Projeto da Seguridade social,

retomaremos as linhas program~ticas do governo do Presidente Col-

lor • c ons t a.ntes nas ..D ir e t '0 :i. ze s d e A r; ã o do G ov e '"no" (89 ) (32). Ao
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avaliar- a performance anterior da Previdincia Social, partiu do

pressuPoGto de que esta "vem apresentando pioblemas operacionais

e enfrentando dificuldades financeiras crescentes para cumprir

seus objetivos de atendimento nos anos 80". Diagnosticando a si-

tuação mais r cc en t e da "p,-oteção social", com base nas ações do

assim se expressou o Presidente no Relatório:

"Recentemente, o governo federal tem insistido na tese de que os

problemas se devem ao aumento desmesurado de despesas que a nova

Carta 'Constitucional sancionou, sem preocupar-se ém determinar

como seria pagar a cont~ decorrente desse aumento. Propõe-se como

~nica alternativa o aumento d~s alíquotas de contribui~io compul-

sdria e a restriç~o de despesas. Note-se que historicamente esta
/ .

tem sido a forma costumeira de resolver d~ficits financeiros".

Frente a esta situação, MELLO (89)(33) aponta como cau-

sa das dificuldades a política que ampliou os benefícios previ-

derici~rios progressivamente para todos os trabalhadores compulso-

r iament e, e, opcionalmente, aos autônomos, empregados dom~sticos

e e InP ,- e9 a d o r 12S ••r e sul t an d o na in c I u são d a qu ase t 1.1 ta I id ad e d <~. p 0'-

pulação urbana e parte considerável da pOPUlação rural como bene-

fici~ri(:\., ou se j a , tend e n d o a t l- .a n s fo l- m C'.l- - S e n LI.m a !2..o~i..t..i.!:..a.._.....dP-.

.a.t.f:'j1.d..im.(;.f).!:..o. coletivo e universal", a Lí ad a a "manutenção de uma

estrutura de financiamento que não se transformou na mesma dire-

ção. mantendo a característica de um seguro privado, em que apa-

rentemente existiria uma relação entre o valor da contribuição e

o valor do benefício". Somando-se a estes condicionantes aponta a

questão da origem das receitas recaírem nas contribuições compul-

- --------~.....-~--~
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:~.

sdrias _ de empregados e empregadores e a crescente restri,io ~

utiliza,io de recursos or,ament~rios no financiamento da Previ-

dência Social.

Para tanto, prop6s o Relatdrio, como diretrizes princi-

p a i s , a r:~Y.i~;;iJ.:í.r.L_dr.t~L.b..e.n~j:.i...::..i.Q..s., <:I. d e q u a 11 d o - o s à. s n e c e s s i d <1d e s d ::~

p opu Ia c ~o d e b a i x a \- e n da j a ~JJ..L~lÜ_illi:..liQ--" ..iLE'~'i.i.d..€tru:..iiL_C.Q.lTH.Llg .._.

lU e n t a r j a .iruf.tlf.:..l~.n..t.~l...(i:.ão......d.o.:J.~J..~..tJ:..Q..s.d e be n e f ic iá r ios e c o n t r i .,-.

bu í n t es da Se!;Jud.d;:\deSocial; a .au.t..Q.lTla.t.i;;:~H;;ji.Q. ela c on c e s s ão e mC1.-

n u t 1"2; n ç: ã o d e b e n ef íc ios P r e v i d en c ic).l-i os; e a l:.z:..d.u.r..Zi!.:L.d.!J... .f.J:lllU?..lr:.x.Q.

p....\::j;_y._iJ:IJ;;'.llJ: ..li..r.í.o , t 1- "I. n s f o r (TIan d o _..o e m U (TI Ún ic o ó r 9 ã o .

ap~nns, ressaltar que a análise,

neste Relatdrio tEve por característica uma avalia~ão muito par-

cializada <Previdenciária) sobre que tipo de din~mica se preten-

dia para um sistema de ~)egl).d.dadeSocial.

Entretanto. ao assumir o governo, as regras foram alte-

radas de forma oposta ao que se supunha SEr o caminho da consoli-
d a c ~~O ( i mp le me n t <:1. c ~\o) d e UITI .5..l..!l.li:.m.il-liz: Se q.uLi..cU;\.d ..~:; .sSJ.f.:j..?~l. As ,3.1.-

t ET a c Õ es f o r a ITI n o ~;e n t id o d a d E f in it iv CI. f 1- a 9 me n t CI.r; ã o d o ..E ITIb \-i z.: o "

dos is t e ITIa d E Se 9 u \-id a d e S oc i <.\ I qu a n do, <:lo t r ;.3.V és d a u_L...a...~.2.8._...í:L;,;:.

voltou a anExar a PrEvid@ncia Social ao Hinist~rio
do T 1- ab a I h o , P as s a n d o a c h a m a r - se" tti.n..i..s..tJiu..Q_d..Q'-:lli!.b ..a.lh.Q_o;;:. .....E:.Lfi:.·-

!i.liJ..ê.ru:.ia Soçi..al_-_..\:1l.E..S." I legado getul ían o qUE havia sido e xt into

em maio d~ 1974; ao mesmo tEmpo em que SEparou iMstitucionalmente

as 'aç5Esassistenciais, através da criaçio do Hinist~rio da Açio
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Social. Se entende,-mos que a a,d$.o assistencial não é um fim em si

mesma e que se constitui em política compensatória de duraçio de-

terminada e orientada para determinados segmentos sociais ou gru-

pos sociais, entio podemos afirmar que estas aç5es seriam perfei-

tamente compatíveis com qualquer outra política de governo de

corte social, sem haver necessidade de realoc~-las em uma insti-

t u i c ão à p a 1- te.

tivo,

PaI-a TEIXEH;:A (s.d.)(35), constituiu em "fato subst::\n-

mal percebido e não discutido, a jun~ão dos Ministérios do

T r a b <:\ 1h o e F'r e v i d (~n c j, a Sa c i aI", p o i s , " a o i n v é s cI (~ ~; e 'M"> I- a v E: :i. t ~)X

o ensejo da reforma administrativa para se jogar no lixo esta ex-

crescincia 'do legado getuliano, que é o Ministério do Trabalho, e

avançar no sentido da realização dos princípiOS constitucionais,

~riando~se o Ministério da Seguridade Social, consuma-se o gigan-

tesco p~sso atr~s na organização administrativa do Estado, sem

apdia na experiência histcirica e contrariando o espírito da lei

I"'\<;l,gna".

com o ó r g ~\o s e sP e c:í f ic os d o n o v o M in is t ri I- io (M T F'S), f o _.

ram criados, pela Lei 8.028, de 12-04-90(36) (art. 23, item VI),
o c..o.nj;~gJJ.üL.tLas:..i_o.n.aLJ:\..I~..s..c..9.!..u::.i..d ..a.d.f;-'s_o..c:..i.s.U. (l e t r a ..à .. ), o Co n se 1 h o

de G e s t ~\o d a P 1- ev i d ên c i a C o m pIE m e n t a 1- (1 e t r a "e" ), o C o n s e 1h o d e
R ec u 1-S o s do T 1-a b a 1h o e Se 9 LU· o S o c ia 1 (1e t ra "f ") e a S e c P:: t a l-i a

Nacion;:'I.1da PI-evidÊncia Social e Complement,:\l- (le t r a "i") .

.--~._--.----
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o artigo 14 desta mesma lei autorizou o Poder Executivo

a a n s t í t u í r o l.n..stitutoNarional do SegurQ Soçial - INSS, como

autarquia federal, pela fusio do Instituto de Administraçio da

Previdincia e Assistincia Social - lAPAS com o Instituto Nacional

de Pr ev í.dênc í a Social- INPS. Reafil"mando-se assim o "a t raso " co-

locado por TEIXEIRA (s.d.,(37), pois concebeu-o o governante como

instituto de ~~9J.!..LQ e n ão da Segurid<."-\deSoci;;:!.1!

o cirgio respons~vel pela assistincia médica a cargo da

Pl-ev j, d &'nc i:::\, INAMPS, foi transferido para o Ministério da Sa~de

por ato do Poder Executivo, no uso da delegaçio recebida mediante

.resoluçio legislativa de 1985. Nos termas do artigo 19, item IV,

1et r' as" a" e "b" d a UoL_..8.......0..2.8. ( 38), as as su ntos 1° e f e 1- en t es ~\ P o "1 J:-'
tica nacion~l de sa~de e as atividades médicas e paramcidicas fi-

caram compreendidas na ~rea de compet&ncia do Ministério da Sa~-

de.

Por outra lado, a complexo previdenci~rio, da forma co-

mo foi estruturado atci março de 1990, data de 1978, r eve 1::Jnd o

da i s P 1° ac("..:ssos : "can 9 1a !TIe 1° a G:ã o pro 9 1° ess i va cfe or9 an i zaçt1es <:lo Ll tô-'

nomas e operaçio estatal centralizada, mas com fragmentação orga-

nizacional do controle e com tencf&ncia ~ universalização da

clientela" (SILVA, 87)(39).

A p o l ít i c a p 1- e v i d e nc i ár i a a E..o..l.i.tioC~....r:..f;'::'~ll.c;..ioál::..ij;"",

composta por seu plano de beneficias e serviços, valores em espé-

cie e crit~rios de distribuição e acesso aos mesmas, foi definida
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fora da esfera de controle do 6rgio que tinha por fun~io geren-

ciar o sistema (SINPAS), pois, alim da influincia destacada de

seus ticnicos, que detinham o conhecimento teórico e informaç5es

sobre a política previdenci~ria, contou tamb~m com a influincia

dos sindicatos, das associaç5es dos aposentados, partidos políti-

cos e esferas de governo na ~rea do Executivo que tamb~m colabo-

rararn na definição de tal polític<:\.,sendo que o seu "To cus" dec iv

nio esteve localizada no Ministirio ou 6rgios a este subordina-

dos, mas no Congresso. onde foram definidas as principais dire-

trizes do sistema. como valor. condiç:5es de acesso dos benefi-

cios, t~po de benefícios etc., uma yez que tais aç5es 56 podiam

ser efetivadas a partir de alteraç5es no quadro legal do sistema.

regulando a exist~ncia e o funcionamento da política de PreYid2n-

cia Social no Brasil.

No elenco das a~5es necess~rias ao reordenamento insti-

tucional da Seguridade Social a atual agenda governamental deixou

de lado tamb~m a questio da participaçio dos segmentos sociais na

ma das leis que estio por ora regulamentando o sistema. muito em-

bora fosse prevista pela Constituição de 1988 e tambcim pela pro-

posta do Projeto de l~i nQ 2.570/89, art. 3Q, e que foi

temos o Conselho de RecursoS da PreYid&ncia Social (CRPS) e as

Juntas de Recursos da Previdincia Social (JRPS). inst~ncias de

recursos e decis5es de interesse dos benEfici~rios e empresas,
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enquanto nio entra em funcionamento o Conselho de Recursos do

Trabalho e Seguro Social. Desta forma, no processo de regulamen-

ta,io a representa,io das classes nos colegiados ter~ que ser

prev í sta, em cumprimento ao disposto nos artigos 10 e 194 da

Constitui,io de 1988.

Esta questão ~ importante, na medida em que seu trata-

mento por parte do Executivo sempre revelou a forma e o contE~do

da esfrat~gia de ação e gestão dos governos em face da Previdên-

cia Social. Assim é que a "gestão p'JxticipaU.v8.",

criação de órgãos comunit~rios de fiscalização da Previdência e

qU~ em gest5es como a dos Ministros Valdir Pires e Raphael de Al-
meida Magaihães se transformaram em meta de governo, traz ~ baila
novamcn te ;:;\questão da ..t r ansj><1'· ên c í a" das aI; <)e'::". p ~b} ic as atr :::\.'v' é· S'.

da participação ou não da comuni~~de nos cirgãos·de decisão do po-

der pübll.co.

Esta id~ia não ~ nova, faz parte da própria formação do

Estado moderno, na maioria dos países centrais. Por~m, a formação

histórica do sistema previdenci~rio brasileiro mostra que este

foi-se estruturando .de forma a permitir que a manipulaç~o, por

parte dos agentes de governo, e a ausência de mecanismos verda-

deiramente representativos se mesclassem com as agendas de gover-

no, ora populistas, ora autorit~rias, institucionalizando, assim,
um c e '0 to" a.ad."C..ãr.J... de .a.r;.i!.:L.il.QjL~.:c.r.l.~n..t.aL.E.L~.Y.i..dJ:ntizi."C..i.Q. A h i st ó •••

ria recente da Previdência Social no Brasil evidenciou seu ~apel
enquanto instrumento para a integração das classes trabalhadoras

.......------ -.,. .- ---~.-
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num da~o projeto politico vigente (SILVA1 87)(40). Em momentos

hist6ricos especificosl a Previdincia Sociall teve uma fun,io in-
cujo papel nas e~trat~gias de dominação politica foi

impOl"tante no sent ido de consol Lda r um .::..e..a.dJ:..ã.o..:.:.....de ac:ão eÜbl ica

na busca de sua hegemonia frente ~ sociedade.

POl-tan to I
para caminharmos rumo ~ consolida~ão de um

modelo democritico de proteção social <seguridade social), neces-

sitamo~ ai~da de profundas reformas institucionais e políticas no

sentido de modificar e modernizar o pr6prio conte~do e forma de

açio/gestio do governo em sua relação com a sociedade civil.

IC o mo c ;3. U ,?j;.":\ e c o n -:,;~?q Li.,f~n c i a d e s te" p..~.d"d:ÚL..d?-_ f:-s.t.L!..I..t:..'uU: ..ª,_.

SUEm tr~di~ão de negociação nesta irea. Como aponta CASTRO

somente com o crescimento da ação sindical a partir de

i978,

zados com 05 empresiri05, sendo então possível valorizar o debate

sobre políticas de bEm-estar social nos sindicatos, passando a
parte de suas pautas dE nesociaçãol como uma das cl~usulas

n o item ..sal ár io in d ireto". N es te c o n te x to, a !:"QjUl~1e~nJ:..a.rJiQ_._J2.'C?-.--

~~.nJ:jj;Í. ..r:j..a (seglu-o ou ind en iza~ão POl- mo rte, ses u ros de ac id en te
ou auxilios-doença) compareceu como um de seus itens, resultando

principalmente a partir da d~cada de 80 por parte destes segmen-
tos, em .a••..õ..c..s__L6P...i.J:_a.~. que per'm :i. t ir am o incr em e n t o de ~.n..r.Ji.!:_i.o..s.

~-,..-.- .- -----
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sistema p~blico previdenciário. Entretanto, este nio acompanhou a

transforma,io nas rela,5es capital-trabalho, possibilitando e fa-
c i1 it ando a cont inuidade do mesmo "~d..il-d.P~.ã.o." dos P\- í mó r d ios

da história previdenciária brasileira.

Por outro lado,alteraç5es visando ~ implementaç~o do

texto d~ 1988 vim ocorrendo desde o Governo Sarne~, o que reforça

a característica de que estas aç5es prescindiram da ordenaçio ju-

rídico;institucional necessária no sentido da construçio de um

sistema p~blico de proteçio social via Seguridade Sdcial. Em face

da fonn<:l."i.G;1..~J.m.f.;'.D_t.a.dj;l." em que se vim 0\- 9 an izan eIo as ações 9 OVET-'

,na ment a i s n <.~. es f er a da" Se g '-1.\- i d <:l.de Soc i aI", l- eP e t.:'?- ~>e o v e 1ho P ~3..-

dr~o de estruturaçio da política previdenciiria, conforme já ana-

lisamos em"capítulos anteriores.

A "falta ele sintonia" ent re o POdE~l- EXE~cutivo e o Le -:

gislativo frente ~ responsabilidade de fornecer um projeto con-

sistente de proteç~o social para todo o cidadio brasileiro, tam-

bém fo i l-esp on sá v e 1 pe lo pr ocessc de .f.r:..ag.m!.::.il..L~l..d~l d<:1.Seg Ur i.dad c

Soc i (;\.1 .

duziu ~odifica,5es importantes, como a fixaçio das alíquotas do

empregado, inclusive o doméstico e trabalhador avulso, eliminando

as faixas superiores ao valor de 10 salários mínimos, estabele-

cendo o teto de contribui,io em 10 vezes o salário mínimo e as

faixas em 3, 5 e 10 salários mínimos para a i~cid~ncia das alí-

quotas, com percentuais de 8X na primeira faixa, de 9X na segunda

e de 10X na terceira; bem como a integraçio do 139 salário no sa-

--------- •... -~_. - ....'"' -_._._~
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:~.

l'rio de contribui~io, que na legisla~io anterior nia incluía, e
a atualiza~io do salirio mínimo pela varia~io mensal do IPC.
Estabeleceu-se também que as contribui~5es do s~gurado trabalha-
dor aut6nomo e do segurado empregador fossem equiparadas para
fins previdenciirios ao trabalhador aut6nomo, modificando as alí-

quotas, ao mesmo tempo que enquadrava o. segurado empregador (que

pelo Re~ulamento de Custeio anterior contribuía de forma igual

cujas contribuiç5es deveriam incidir sobre os sal~rios de contri-.
buiçio com alíquotas de 10% e 20%.

a 1 t e,-<:l. dos -=. e li.s cr it é r :los, P ;::,~:;S ando a inc id i1- a 1..l.i.9.!.LQ..t.!.i._L2..'2!.lU ·S°..-
-bre a folha de sal~rios, concebendo-a como o total das remunera-

~5es pagas ou creditadas a qualquer título; e mais 2X sobre o to-
tal das remuneraç5es pagas ou creditadas aos seguradOS empregados
e .avulsos, destinados a complementar a presta~âo de acidente do

t 1- aba 1 h o, e sendo o FINSOCIAL aumentado de 0,5% para 1%. Ou t I" o

i n s t: r li.me n t: o 1e 9 a L, a L.c_i...J1.8 ..._.z.......6.a9..Lj3..8. ( 43), i n ~:;t i t u :l li. ,1 .c.f.u.tt.LU1.!.J.i-"

de 8X ..

Desta forma, o sistema de seguridade começoU a ser

const ru í do . sem previamente ter sido planejado ou mesmo concebi-

do, fosse para se ajustar aos preceitos constitucionais, fosse

para demonst\-a,- que independ i a de se ter pl-eviamen te um "P 1an o de
Elen'efíc ios e Cust e í o " pa l-a dar pr'ossesu :i.ment o à imp 1an t ad~o do
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referido sistema.

Neste quadro, no Governo do Presidente Collor, além das
modificações já assinaladas, foi editada uma J.:tt..di.d.iLf.LO~Li..s.ó.Li.:~,a
de nQ 22::; (18-09-90) (44), que dispôs sobre a organizac:k..d..ioLS~.9_U-
Li.d..a..d..f'~....s..o.ti.:J..La lt 121- an do <:lo 1129 is 1ad'{o de b en e fíc ios d a h- e v id ên"-
cia e posterg.ando, por exemplo, para janeiro de 1991, a institui-
çio do preceito constitucional de que a renda mensal dos benefí-
cios de prestaç:io continuada nio teria valor inferior ao salário
mínimo, bem como o cálculo dos valores das benefícios deveria ser
pela média aritmética simple~ dos ~ltimos 36 meses, e que os sa-
lários de contribuiç~o computados no cilculo do benefício e cuja
d a t a o c o r I" e:s =} e a PJu:..t.í,r., ..d.,f.;.._H1L0J.L..2 ..1., f os sem a t u :i:l. 1i Z ,":1. d o s !TIeS "I,

mês , p e 1 a v a r i ,1(;.~~o d o i.o..di_ç,.f;;",,,..d.~,,,,,,f:J:.~~..Q.:~,,_,,i;~~·L...c.Qn.5.!..!.fD...i..d.!:l.L.....:'.:,,....l.E')::;.. G!IJ. ". n ....

't o a os. y'";,lls.)'.L(;':..~.__d..o5.~""J:.l.~I.lJZ',,:fj..rn-Lo_~~.rfl....JJ.\.~,n.H.tJ;:lJJ;;,,iQ, a paI" til" d e n o v e m-

bro/~~0, ..d cvev í am s er n~aju.stados,· bimestralmente, pe1:::\v"'.l"i<·v.:~~()
doindice da Cesta Básica calculado pelo IBGE e determinando tam-
bém o aumento da alíquota do FINSOCIAL para 2X,

Pe 1a 11E'......2.:1..2 ...•._ ....cI.~:.._i.9-=.i.0.=.20.( 45) I V o 1t o u o 9 o v e I" n o a P os -
tergar para janeiro de 1991 a equiparaç~o para 1 (um) salário mí-
nimo de todos os benefícios de prestaç:io continuada da Previdên-
cia Social Urbana e Rural e que at~ aquela data ainda fossem in-
feriores a esta quantia. Porém, esta nova MP alterou o indice de
reajuste dos salirios de contribuiç~o computados no c~lculo do
valor do benefício para o indice da Cesta Básica/IBGE, mantendo,
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por~m, o indice de reajuste <índice da Cesta Bisica/IBGE) para os

salirios de contribui~io e beneficios em manutençio.

Pelo art. 4Q desta MP, ficou determinado tamb~m que, a

partir de 1Q-01-91, ao valor da renda mensal dos beneficios fos-
sem aplicados os coeficientes em vigor sobre o sal~rio debenefí-

cio, eliminando o menor valor teto do salirio de beneficib, que

passaria a ser de i salirio mínimo.

Pelo exposto, podemos concluir que as alteraç5es malS

signific<:I.tí va s , em relaçio ~ proposta do Congresso, ficaram por

conta dos crit~rios de reajuste dos beneficio~ e dos prazos para

implantaçio das novas regras. Em an~lise de AZEREDO (90)(46). a
proposta do Congresso previa que os novos critérios entrassem em
vigor em 1990, porém, pela MP, o ~nico benefício garantido em
1990 foi o abono anual para aposentados e pensionistas,
gando os demais para 1º/01/91, bem como, pela MP nio ficou pre-
vista a possibilidade de revis50 do valor das aposentadorias con-
cedidas apds a promulgaç5o da Constituinte, conforme constava do

Projeto de lei do Congresso.

MP incorporou do Projeto de lei o aumento das alíquotas do FINSO-
CIAL e do lucro nos mesmos percentuais propostos, com vig&ncia
para 19-01-91, mantendo os vetos presidenciais com relaçio ~s ou-
tl-asfontes de financiamento, como é o caso ela "contl-ibuiç~\o da

União".
.-. -----~~- ~--- - _._..,.......-
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pela proposta de regulamentaçio que de-

finia a estrutura de recursos apresentada pelo Congresso e que

foi vetada, além de reafirmar o que determinava a Constituiçio

Fede,-aI sob re a "c on t r ibu icio da Un ião", ficava est abe Iec ida tam-
bém a obrigatoriedade da cobertura integral das despesas de pes-
soal e de administraç~o geral dos drg~os e entidades componentes
da Segur~dade, além de recursos adicionais fixados anualmente pe-
la Lei Orçament~ria; bem como a obrigatoriedade do Tesouro Nacio-
nal e~ colocar ~ disposiçio da Seguridade, a conta de dotaç5es

próprias consignadas no Orçamento Geral da Uniio (OGU), os recur-
sos para o pagamento dos encargos previdenci~rios da Uniio <EPU),
~asto~ estes realizados com beneficios concedidos aos servidores
civis e militare~ da Uniio e seus respectivos dependentes. Ainda
pelo projeto do Congresso ficava estabelecida a compet~ncia da

Seguridade Social para arrecadar e fiscalizar o recolhimento das
suas contribuiç5es, tendo o Conselho Nacional da Seguridade So-
cial a compet~ncia para a fiscalizaçio e arrecadaçio das contri-

b LI i ç: ões 5 ob r e o 1 li C r' o E o f ;::\t u r' a ITIE: nto.

Outro ponto importante para entendermos a questio do

f ina n ci':::,ITIento daS es u ri d a d e con~;ist iuna .e.r:J:H?_O_~~..t.L.d..~~..__Ox..!i:..s""llTl.~rÜ..Q..-_d..:;l

Sf:.9.!..!J:..i_d.::\!:.I~=?..a.GLll2..i , p r e p i::\ 1- a do p e 10M i n i s t é 1- i o d ;:~.Ec o n (1mi a (Ta'-

bela 10 .V), onde pelo lado da l-:JZ..t:..C..i_t..il, ve,-ificamos que foram in-
corporados os aumentos nas alíquotas do FINSOCIAL e da contribui-
çio sobre o lucro. A mudança na alíquota do FINSOCIAL passaria a
responder por um aumento nas receitas da ordem de 2,58X do PIe
enquanto que a contribuiç~o sobre o lucro responderia por 0,45X

_ -- ....._..- __ . - -- - - --.. -r-r-r- -
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do PIB.-
F'elo lado da ~~a, são í.n c or s or ad os os aumen t os nas despesas

correspondendo a i0,94X do PIB, onde os gastos

com assistincia social ~ da ordem de 0,5X do PIB.

Desta forma, pela Tabela l0.V, a proposta de Orçamento

da Seg ur idade pa l-a 1991 ap on t <:lo pan\ um .dW...cj-t.. equ i va 1en te a

1,93X do PIB (tr$ 599.377.607 milh5es). Entretanto, constatamos

que a'existªncia do d~ficit s6 ~ possível porque e~istiram dis-

torç5es no Orçamento e cuja origem remonta a MP 225, como vere-

mos a seguir, por~m, se não e~istissem tais distorç5es no lugar

do d é f i c i t . t e r í ;:-l.ITIOS u.m .<,;i_I.L\':.!;;;-L.i.~jJ;,., ri ,:\ me d í. d <":\. em CIUi2 n :~~.'::;[Jf:!'::;P ;;;:.::;<~.~:.

não consta/iam os valores encontrados em IV.l (Pessoal e Encargos

Soc ía í s ) .

ao manter vetadas outras fontes de recursos,

gastos com servidores inativos e pensionistas da Uni~o,

incluídos como despesa. Entretanto, para que fossem incluídos no

Orçamento da Seguridade, estes encargos deveriam no mínimo obede-

cer a Constituição no que tange ~ universalidade do direito de

acesso, pois, como sabemos, o sistema previdenci~rio dos servido-

res da União não segue os mesmos princípiOS contidos no regime

previdenci~rio da Seguridade Social, previstos a partir de 1988.

'Omitiu-se assim 6 Poder Executivo com relação ao Esta-

belecimento de fonte própria de custeio para estes encargos,
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cr í an do "condições nebulosas" do ponto de vista constitucional,

para o custeio dos EPU com recursos da Seguridade e favorecendo

a consolidaçio de uma tendincia j~ verificada em 1989 e 1990,

qual seja, de financi~-los através dos recursos do FINSOCIAL e da

contribuiçio sobre o lucro (AZEREDO, 90)(47). Em 1991, pela pro-

posta de Ort;amento, estabeleceu-se que 8iX desta despesa fossem

financiados com os recursos acima mencionados.

Ainda, com relaçio ao Orçamento da Seguridade,

ponto a destacar foi a inclusio no Orçamento, para 1991 das des-

peS ;::t S C om P...(;.i";L;~J;l..il.l f.:._f,;'.nJ::_aLg_o..~i. dos is tem ~. (co 1-1-e S", P o n d en d o a j, , i /:,~~

do PIB) sem uma contrapartida por parte dos recursos ordinários

do Tesour6. Anteriormente, pelo Regulamento de Custeio (SINPAS),

ficava estabelecido que a Uniio custearia estas despesas, bem co-

mo cobriria eventuais insuficiências financeiras; porcim, ao vetar

o Projeto de lei, o Executivo continuou reforçando uma tendência

h i st ó 1- i c a , constante do sistema previdenciário, qual seja, a de

se ausentar na responsabilidade do custeio do sistema. Portanto.

a P r i n c i p a l fonte de custeio da Seguridade Social no Brasil à E:'

hoje continua sendo a contribuiçio do empregado e do empregador
sobre a folha de salários (53,5X da receit~ total), seguida pelo

FII'-lSOCIAL,

4,6iX.

Como estas duas ~ltimas fontes de recursos sio arrecadadas pelo

com 27X, e a contribuição sobre o lucro com apenas

Departamento da Receita Federal e só depois repassadas, atualmen-

te, pa\-a o INSS - Ins t it u to Nac iona 1 de Se 9 u ro Soc i a 1 (an ter i0\- -

mente para o Fundo de Previdência e Assist&ncia Social - FPAS),

._~. • __ - ••.• t"""'""" __
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permite- a ocorrincia de retençio de recursos da Seguridade por

parte do Tesouro, tendincia esta tamb~m ji verificada desde 1989.

Desta forma, analisando a proposta de Orçamento para a

SeguI-idade em 1991, ve\-ificamos que as despesas com os E.ru::..ar:..g_o~.

E'~.Y..i..d~r.u:;_LiLi.Q.~ __.._!.t:;;L_U.D_iiiº--.U:E'J.J.l e c o m P'..cS;i..s.Q_aL_f,;_~;uj.ill.i..D..i..sJ;._Li;1.r.:.i;v.J.s ~~o

da ordem de 22X sobre o total das despesas do sistema da Seguri-

enquanto que os gastos com benefícios previdenci~rios s~o

da ordem de 59X deste mesmo total Citem IV da Tabela i0.V).

Para AZEREDO (90)(48), existem na quest~o do financia-
mento d ua s 0\- d en s de p r cb 1em,:\S: uma , de !1':;;l..t.!.U::J;:ZZl-p..ül.iJ;.J..!:;:j";1., re 1<;l.•• -

c ionada com a e x ist ênc i<.-\ , ou n~o, da Y_Q.D_t_a.dSLJ?.cli.i.:i.):_ª- de con -rer ir

~ Seguridade Social um car~ter priorit~rio nas aç5es do Estado
e outra de natureza ~specificamente financeira, on-

de, mesmo com a diversificaçio das bases de incidência e defini-

ç:~o de nov as fontes ele recursos, "pennanece <:I. dePE~ndÉ:nc:ia si9ni-

ficativa da massa salarial e, portanto, a excessiva vulnerabili-

d a d E: à c o n j u n t u r a e c o n ômi c a" .

Podemos assim verificar que as modificaç5es introduzi-

das em nada inovaram com relaçio ao período anterior, ocorrendo,

isto sim, a montagem de um sistema de proteçio social ao arrepio

de um planejamento governamental para a ~rea e, eonseqUentemente,

sem a coneeituad\Q necessãr í.e sobn,: o "pe\-fi!" de P\-ot;t::ç~{osocial

possível para o País, bem como da definiç~o clara sobre as possi-

bilidades financeiras de implementaç~o do sistema por parte do

-----..-.--.. ..-.- -- ~ ------:" •..-
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Estado. Cons€qU€nt€m€nte, qU€stÕ€S que €mergem a partir das inde-

finiç:õ€s do governo, 12m fac€ da au~~ncia d€ um proj€to d€ políti-

ca social 12 da conjuntura r€c€ssiva do País 12 t€ndo por suporte a

cris€ financ€ira como forma d€ cris€ do Estado, fazem com qU€

"post€rg;:!d..a.s."as t en t at í vas de l-€d€finiç:ão das r e la+

ções do Estado, empresariado e sociedade como um todo, no sentido

d a fo\-mu laç ã o deu ma lO .il.9.!;~:u:La•• de 9 o ve 1-no que c on te mp le a i.lUJ2 ..l.!::.:·-

apontado, onde a crise do Estado tem um peso específico, nos de-

paramos com agentes governamentais e setores da elite dirigente

propõe liquidar o estatismo, o empreguismo, o cartorialismo e a

ou nasceram-~e sua peculiar relação com o Estado, m~ntida durante

Neste sentido, a nossa perspectiva ainda ~ de indagaç~o

sobre quais os caminhos que poderão ser tomados no sentido da im-

tes vim refletindo o questionamento sobre a quest~o de com que

tipo d.e Pl-()teç~~os oc i a l Podel"emOS c onv í.ve r n es t a d é c a da . A "p e rr-

cepção" utópica de que à semelhança dos ,palses c e n t 1" :':l. i s

por parte da ação do Estado tem levado muitos agentes govcrnamen-

ta is e p lan e j ado 1"es da á 1-ea a P I" es sup 01" que ..a déc a da de 80, co ITI

That c he r e Reagan, constituiu no apogeu da 'desregulamentação' ,

da .crença inamovível no 'evangelho do mercado', na supremacia do

- -"- _ .._--.,..-. ~~.... -- -- -------~
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interesse privado como m6vel do progresso. ~ como se Adam Smith

com a 'm~o invisível' - que secularizou a tese da Divina Provi-

.dincia, ou, em vers~o popular, de que 'Deus escreve certo por li-

nhas t o r t as ' _ houvesse renascido. Hoje perpassa o pensamento

econ8mico a id~ia de que 'quanto menos Estado melhor'. E at~ cer-
to ponto o individualismo possessivo volta a ocupar o centro da

cena" (CARDOSO, 90)(50).

~.e: Per.PQctiYa~ para um projeto de Seguridade

Social no Brm.1lil

"Ho capih.l ismo contemporâneo, el ínina-se a separação
que vigia na era liberal entre a Ordem Econ8mica e So-
cial e o Estado. Assim, o político, o econ8~ico e o
social passaa a manter ur.a· relação s inb iót ica . A fie-
diação do Estado transforma em conflito político as
disputas que anteriormente eram resolvidas no âmbito
da econo~ia, pelos mecanismos de mercado. Por outro
lado, a questão social deixa de ser resolvida no â~bi-
to privado e pa.ssa a ser encarada como questão de or-
dem pública". (Carlos A. B. de Oliveira, 87)(5U.

que as conquistas na área de proteçio social brasileira parecem

ainda "destinadas" neste final de século a t e r ern su.a implement::..·-

çio c0mprometida e com isso retardada a possibilidade de que uma

p o 1ít ic a go ver n ~.m en tal re sP o nd:::\<:'. S " c arênc i as" so c ia is P r6 p r i<:'. S

do nosso país. Assim, ao analisarmos e avaliarmos as possibilida-
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s..w:.i..al. ~ e s t amos buscando ..a 1te rn at ivas" que possam se rv I I" de fio

condutor rumo a um processo de entendimento e aperfei~oamento da

a~lo governamental na irea de políticas de governo de corte so-

cia 1 . Nest e s en t ido, bu s camos I" econ s t rLl i r um ..Ej:\ in e:1 de--12.LO..e..o..s.-

•....•..•.
J...Q;.iõl , a p a r t ir de d í Pe r en t e s "polic~s-mal<e,"s" que estavam volta-

dos para a tentativa de reodenar e: imple:mentar a política de se-

9 u '"i d a d e 5 oc i '":l. 1 . . E, d e s t a ma ne i r a ~ P '" o j E t~ar <':\ S ••P e I"s P e c t i v <:lo S •• P <:lo .-

ra um sistem~ de seguridade: social que leve em conta todos os

condic'ionantes d a nOSSB. h i s t ó r i.a eCOnr\~1I1C:;,l.e social. '''este S\~fÜ i-

do buscamos as anilises e reflex5es constantes nas propostas e1a-

boradas por diferentes interlocutores como DAIN (s.d.)(52), TEI-
XEIRA' (90)(53), SILVA e MEDICI (s.d.)(54) e AZEREDO (90)(55), por

pos su ír em ,.en tr e ~:;i um e 1emcn to comum, q 1..1.<:l. 1 se j ,1 a f:L\::'!.J.l::..!;:}~.i..';ji..'~j _..d.t:

011 r- :.:> ,",r::-g I f \~ ; ri;:) d r- (~.(\("·i a.l '" 11 I'Il ""l' c: t r-ro."'" '.J; ~ ur-J ");'; l" '.'l r\ f:":'>,' c;_~ ••••_ ••il).- ••••"",,"f_ ••••"'"'-.o, ••....,......... __ ~/.:.l..•.•...Jz.:1I1I- •.••••• \ ••__ .'1..\. _•.-1.. ..IJ._ .••••I... :\,).._ ...Y-'*-"~"." ........t:-''-'\.o .•• :".,. ••....hI .•••••••• .:u~I...u-..

Reafirmando que a principal característica de nosso

sistema de proteção social foi dada pelo padrio de formaçio da

política da Previd&ncia Social, conforme já exposta, onde est~o

refletidas as relaç5es de profundo atraso entre capital e traba-

lho, condicionadas por um perfil social estruturalmente hetrog&-
nEo qU~ reflete o nível do descompassoo s6cio-econ6mico do País,

podemos inferir que a conseqUincia mais imediata fez-se sentir no

aumento da clientela de despossuídos que estio ~ margem desta

mesma proteçio social, constituindo-se em um grande dilema para

aqueles que pretendem, enquanto administradores p~blicos, forne-

c er r e sp os t as.
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Portanto, buscar alternativas que viabilizem um sistema

de proteçio social no Brasil passa pela necessidade de que os ad-

ministradores p~blicos enfrentem politicamente o 8nus ou nio de

resolver tal dilema, e caminhar ou nio no sentido da implementa-

çio de uma política de proteçio social que seja compatível com o

per fi 1 de necessidades da populaçio brasileira. Elencamo~ abaixo

alguns aspectos que consideramos importantes no sentido de buscar

respostas para a questio enunciada, a partir dos atores sociais

já menéionados:

i) Primeiramente, seria necess~rio abandonarmos a con-

e eP c ~~o e qli. i voe ada de que ti. m .sj...s..tJ~.m.'"::L...d.~_..!iigS1U:jJ:I.?!..d..\;"-;. p os s a ~;e 1- d e f i_..

n i d a B. P a r t" i l~ d e li.m " .s.i..2..t..~.JJEL.d!="-'~~.r._9.!,\"\::.Q~" ( s i s tem a p 1-e v i d e n c i J. r i o )

e redefinirmos tal concep(j:io no sentido da modelagem de um proje-

to qUE ,cumpra as funç5es pertinentes a um sistema redistributivo

e assisEencial ao mesmo tempo, tendo por base de sustentaçio a

es f en( p t~(b 1 i c;~, ou se j a , a ad~o de 9o v e 1" no.
Cabe aqui lembrar o comentário do prof. Celso Furtado (86)(56>,

na ~poca dos preparativos para a'Constituinte, quando referia-se

ao P a P e 1 do Es tado: ..LIm d ese n vo 1v ime n to t 8.1" d io co !TIo o do B r as i 1

exige uma açio estatal distinta daquela que se observa ~m outros

países de capitalismo maduro". E a armaç~o deste sistema, nesta

p e 1- s P e c t i v a , tamb~m dever~ transitar para uma visio mais distri-

butivista e menos regressiva da sistema, conforme ver~mos a se-

gui 1- •

.- ---------~ ---...,.
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2) A Constituiçio de 1988 ao introduzir o conceito de

seguridade marcou um·avanço neste cen~rio) por~m) dado o nível de

reflexio daquela conjuntura) conforme pudemos avaliar) nio permi-

tiu avançar) no sentido de consolidar um sistema redistributivis-

ta) ca,-actel-izando-se) ao con t r é r í o , POI- rea f í rma r o õaráte.L.hi.-

J:u:_i-d..o. do sistema de p ro t ecão social bra s í le í ro .

Segundo depoimentos de pessoas envolvidas com o projeto da Segu-

ridade Social ·na Constituinte) a expectativa era de que se cami-

nhass~ no sentido de um sistema universalizado) seletivo e redis-

trib~tivo e de que fossem unificados os instrumentos de política

soci<:l.l, criando condiç5es institucionais e organizativas que pu-

desseín f:;,"\cilHara luta contra as "seCJU.I~las"de i xad as pelo pCldd~D

de desenvolvimento do capitalismo existente no Paij.

No entantó, o debate constitucional acabou rEProduzindo a frag-

.mentaç~o existente no pr6prio sistema de relaç5Es sociais, propi-

ciando a manutenç~o em SEU interior de interesses corporativos,

cuja funç~o foi reforçar ainda mais o car~ter híbrido deste sis-

tema, n~o permitindo que se rompesse com o atraso. Portanto, con-

Po rme analisa TEIXEII::":A (90) (57): '·'A S(~gud.d(;l.deficou. ól-f~{no Con·-

gresso, nio havia memória dos fu.ndamentos que haviam conduzido a

ela; mesmo a conqui~ta conceitual na Constituiçio est~ sofrendo o

risco de se perder - não tem qu em a dI2fenda".

3) Outra variável importante, apontada pelo autor acima

mencionado, reside no fato de que, dadas as condiç5es de mercado
de trabalho no País, temos como condicionantes o .s_e..t..Q.L_in.l ..o.L\U:0..1 e

a l:Lai.2GL..t._a..'i.r.Ld.f'----S ..a1-árJ"'O.5. e m r e 1a c i o a o 9 1- a Ll a 1 c a n i; a d C) P e 1 C) d e s e n _.

.- _ - ...,._-o __ ~._~_
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volvimento capitalista, propiciando que uma parcela muito grande

da sociedade nio tenha condiç5es suficientes de sal~rio/renda pa-

ra que pudesse dispor por seus prdprios meios de bens e serviços

mínimos capazes de garantir-lhe a sobrevivªncia, nem de condiç5es

para poupar e assim manter uma reserva contingencial para a ve-

lhice.
Nesta conjuntura, se pretendermos dar prosseguimento na implemen-

taçio de um ~istema de seguridade, temos que considerar c omo

P 1_ior iti a d e a li rec II P e 1- ad\ o .. d o c onc e it o ti e Se 9 u 1- id ade, re a f ir man -

do+o

!..m.;Ly...p..L;;i..i;U_i.d..~.d_f.'. E~ d~\ ~uü_(-;;,.U.Y..i.d..af.I.f,;., o r ie n tan cf o-o nos e n t id o d e t o l- -

ni-Io um sistema do qual deveriam derivar todas as aç5es na esfe-

ra da prot~,io social.

4) A construçio de um sistema de proteçio social tamb~m

p as s a P f:~I <:\ 1-e d e f i n i ç ã o d e .s:.uJ..!;;..llLJ::..Q.D_t.Li.b ..'.Li.__s,.._._c_Q.m.Q.,e, n E s t e se n t i-"

do,' ,,(P 1-oP os t a d e s.~?n vo Iv id <~. P o r TE I XE I I:;: (.l (90) (58) p e r In i t e q li. (~ se

~J:..a.i_;';LjL.F.~.Q.n..tr:.i..b.!.l.iJ;;jiCL....d.!LJ;"Lr1.b..a1_b ..adJ:) ..r; , tom a n d o P o r b ,,\~;(';: q II e t o d o

Q cidadão tem direito aos benefícios da Seguridade. Para tanto,

os J.1J2..O..Lt_!;,"';i..__ d..a-..Uu.i.ã!l to r n a 1- - S e -' ié\ m o b 1- i 9 a tó,..i o s e v i ri C u lados em
sua o r igem ~.que 1 es o r iun dos d a .t.r:..ib.l.lt...aJ:i:.li.Ç.L..d..Lr..!~t..a. A b as e d E S t e

s i s t E~ma c o n s i s t i r i a n a .f.'..l..i.m.in..aci1..0JJL.i..Q.liül_~~.iU.Çl.J:.i_iU._-C:.f~.l!1.!L.f..0.1ÜJ;;-._J:~.

videnc iBX a o s ) qu e e s t i v e s s e \TI 1imi t a dos a a t·,f.. c.i.DJ:..O~.?..l..ár..i..o.~LJn.i.-·

D_i..olQ~ e on d e os t'"ab~.Ih ad o r e s in fo r m a is r ec eb e s s e in ~.P e n (:I. s II m s~.-

l~rio mínimo como forma de estimular a formalizaçio de mercado dE

t \-aba 1ho . o corte Em cinco salários mínimos está respaldado em

-- ----....,..--. -:•....- .._- .•..-----
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estudos ji apontados aqui, onde até este patamar se encontram 75X

da populaçio abrangida pelo sistema previdenciirio.
A E:l:..e.Yi dêo ç i ;":l CQm~.D..t2.L..l?...úb..l..i..c..a t e l" i a um Pa Pe 1 imP or ta n te,

porque compensaria os ganhos acima de cinco salirios mínimos, or-
ganizando um sistema de segu\"os, sob o ~imp dp rar....i..t..a1..iz.?,.!;;:..ão.,

que servisse como complementa~io salarial, portanto, responsável

apenas pelOS beneficios que sio substituidores de renda. A Previ-

dência Complementar P~blica teria por funçio atender a todos

aqueles que nio tivessem seus pr6prios programas complementares

ou que nio quisessem entrar no Banco para realizar um seguro pri-

vado. forma, eliminar-se-iam todos os benefícios que n~o

+o r ma , caberia ~ Uniio um papel import:::~.nt(·?no

sentido de planejador e estimul~dot de um sistema moderno de pro-
,' ..<

teçio social, onde seus aportes seriam tio-somente para o paga-

mento ~os benefícios que se encontrassem em patamares compatíveis

co !TI a r ea Iid;::\de só c io+ e C o n Ôm ica , N es t:12 C o n te x t o, o I] r ç: a 111 e n t o d ::.~.

Se 9 u t" i d <:l. de p as sa r· i a a 5 er .fjjJ..al ..LsJ:..iJ::..o.J ou <;:; e j a , as d (~SP e sa s d ev e-·

riam ser programadas a partir dos beneficios e nio da administ:ra-

çio e pagamento de pessoal do sistema. Estes fariam parte do Or-

çamento Geral da Uniio, cumprindo o preceito de que pagar pessoal

da Uniio nio ~ funçio de um sistema de Seguridade.

5) Entretanto, um ponto fundamental para a construç:io

t o r r..lLb"U.J:.!.l. A crise fiscal, cujo escopo foge ~ nossa análise,

.,. --...•- _._ ....- .----- ~ _ •...... .....,----
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tem peso decisivo na formu~açio de uma política de governo, uma

vez que est~ centrada, na esfera federal, a funçio de organizaçio

da segUl-idade, Comenta DAIN Cs . d . ) (59): "mesmo sem e l e va r a c a r s a

tribut~ria potencial (atrav~s da criaçio de novos impostos) a me-

ra recuperaçio da economia, aliada ~ diminuiçio da inflaçio, am-

pliaria significativamente a receita do Governo, A revis~o dos

incentivos fiscais e da ren~ncia da arrecadaçio geral seguramente

ampliatia o espaço ao financiamento fiscal e, conseqUentemente,

do prpjeto de acentuação do cariter universal dos programas de

segul"idade",

F'ara a autor a, no c.on..L(;;xt._Q_. __a.t_lliU, a mariu t enc50 da +ol ha de s al <;\-

rios no custeio do sistema pode ser uma saída. desde que em bases

ou seja. as ~eceitas oriundas desta fonte deveriam

ficar atreladas tio-somente ao uso com despesas dos benefícios.

Neste sentido. alg~mas recomendaç5es de SILVA e M0DICI
(s,.d.)~60) são importantes, no sentido de que os programas de go-

verno que não possuíssem uma natureza intrinsecamente de seguri·-

dade fossem retirados do sistema. ao mesmo tempo em que aumentas-

s e a par' t i c i p a c ão cI a Uni ~~o no O l- c am e n t o d ~3. S e9 LU- i ("J;.:~.de : "p ar o. ;0\u .-

mentar ~ participação torna-se importante nio apenas redefinir as

prioridades e conferir maior importincia aos gastos sociais, mas

principalmente reduzir os componentes de gasto que impedem o es-

tabelecimento destas prioridades - destacando: dívida externa,

dívida p~blica e ren~ncia fiscal do Estado. expressa em incenti-

vos fiscais e subsídios".
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6) Aspecto importante na construçio de um sistema com-

patível com a nossa realidade. e abordado por TEIXEIRA (90)(61) e
!lAIN (s. d.) (62), consiste no t ra t amen t o dado ao i1:abalbad..!l.L.-.IJ.U:..al.

no sistema da seguridade. Na Tabela 11.V, podemos acompanhar a

evolu~io da Previdência Social Rural e, nos Anexos V e Va, pode-

mos comparar as diferentes possibilidades para a condiçio de ati-

vidade da populaç~o urbana em situações previdenci~rias com a ru-

r a I . Desta forma, 'consideram de fundamental importincia que o

p roP 1- ie t cí. 1- io E.' o tr <:l. b <:lo 1h <''1. do 1- r U 1- a 1 tenh am r.e ..9_i.m.f::.:.!LJ: ..$..e ..e ..c.•1..::\.i.s.I como

tem o produtor rural, sendo seu custeio feito atrav~s da contri-

buiç~o sobre a propriedade rural, usando o Cadastro do INCRA como

base. Para DAIN (s.d. )(63) haveria a necessidade de se. rever o

conceito de trabalhador r~ral. na medida em que a Constituiçâo de

1988 ao inte9r~-10 com o urbano. reforçou a seletividade às aves-

-s a s , pois estio compreendidos na equiparaçio àqueles que exercem

atividades formais no mercado de trabalho. restando ao trabalha-

dor i n Porma l a con d i cá o de "contl'ibuinb~ autônomo".
~abe lembrar aqui que o PRORURAL (sistema de proteçâo nio-contri-

butivo para o trabalhador rural)~ quando foi criado, se consti-

tuiu em um sistema restrito de proteç~o na medida em que possuía

um elinco menor de benefícios. pautando-se pelas condições espe-

cíficas de nio assalariamento da populaç~o rural, da sazonal idade

de sua ocupaçio remunerada e de sua renda monet~ria. P01" es t e

sistema (PRORURAL), para se t~r acesso.à proteçio, o trabalhador
ter ia que ser con firma do como ta I at 1- av é s de urna "f2.l:..o.YJi._ll.::;,..t..C.lnl.!.-

n.h..al" " e. na ausê nc i a de 1- e 1aç~\o de t 1- ab a 1ho fo 1"ITl a 1. 9 e 1- ava U In (:'I.

tei~ de rela~5es arbitr~rias dando margem a fraudes e a subsiste-

.__ - -..., . ..,. ----._-,...-----
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mas de - clientelismo político do trabalhador

s .d . ) (64) .

Por um estudo realizado pelo GT/MPAS (86)(65>, ficou demonstrado

(DAIN,

que por motivos de tutela social, a legislaç~o trabalhista sempre

apareceu como pressuposto da previdenci~ria, factível de se ob-

servar pela prdpria transposiç~o de conceitos, como empreg~do/em-

pregador, remuneraç~o, sal~rio etc. Por~m, o fato de a legislaç~o

do trabalho ser um pressuposto da legislaçio previdenci~ria n~o ~

conseqijência de uma necessidade lógica ou jurídica ~, sim, de uma

.cwc:ão p...o..li..t_Ü:.7.;).. Entretca.nto, o inverso n~~o ser i a v0:rdaclf::iro.I'h-,,<":;te

s~::ntido, o estudo recomenda ~ue a relação do trabalhador rural

deveria ser alterada, criando um novo tipo de registro para as

suas relaç~es de trabalho, superando assim as barreiras atuais da

CLT. Desta forma, seria possível reconhecer a situação de assala-

riamento informal, liberando o estatuto previdenciário da tutela

da legi~laç~o trabalhista, pois nio podemos conceber um sistema

de prbteção social para todos os cidad~os deste país, se permi-

tirmos que tal sistema fique atrelado aos princípios e definiç5es

constantes na legislação trabalhista, porque, ao permitirmos a

continuidade desta subordinaç~o, estamos ~eforçando tamb~m a per-
ma n ên c i a d o !:_QIU;;..(:.;..i ..t.f.L!::I.r.·:_._..s..e.:a).J..L.O... __s.!.x.i •.':.!.ll..__"S.f'::'lU:LIJ.. P ;J. 1- a q 1). e o s i s t e m<.~.

fosse eficiente haveria necessidade, por parte dos drg~os p~bli-
cos a fet os à Seg ur idad 12, de que se es t ab e 1eces sem ~~.d.:'1:;:.ii.l-:.çJ..f.i. e fe'-

tivos para todos estes segmentos sociais. de forma a prescindir

de outros registros que nio fossem os da Seguridade.
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Outro aspecto da questio consiste em que o Estatuto

trabalhista rural tem sido base para o estatuto sindical do tra-

balhador rural eo enquadramento deste em sindicato do trabalha-

dor rural e empregador rural tem sido fun~io do conceito traba-

lhista de empr~gado/empregador rural, como expressa0 Decreto-lei

n9 1.166/71 que disciplina a mat~ria (art. 39). Entretanto, pela

análise do GT/MPAS (86)(66) a eventual alteraçio do estatuto pre-

videnciário rural nio afetaria juridicamente o estatuto traba-

Ih í s t e- nem o E~~:;tatlJ.tosindical rural . Portanto, esta seria uma

formi viável de se solucionar o problema do enquadramento do tra-

b a 1h a do r ru ra I , mas, t ;':\!TI bé m , d e s e e s t end e r os" ben e f J: c io s I.l. n i_.

.v ersa is" dos ist em;.":\de S,:~gu r Id ade Soe i<:-\ 1 ~i..c~.ct.i:.'Lrlm!;u.Ú.!;:'a t: od :Ôl. p0'-'

pulaçio ~ural. Seria este um início de exercício para a implemen-

taçio de um novo tipo de política de proteçio social via s€guri-

dade, cuja lógica poderia ser est~ndida também para determinados

setores do urbano informal.

Concluindo, podemos afirmar que conceber as diretrizes

de um projeto de seguridade consiste apenas em parte desta tare-

fa, que só estará completa se a açio governamental que i políti-

ca consiga caminhar no sentido de viabilizar tal sistema. Por~m,

a conjuntura econBmica e política, a desmobiliza~io dos setores

sociais afetos ~ questio e as resist~neias encontradas em dife-

rente~ níveis da açio p~blica quanto ~ pOSSibilidade de um proje-

to unificado de seguridade fornece sérios argumentos para a ava-

liaçio de que as perspectivas de implementaçio de um projeto de
se s UlO i dad e soe ia l pod e c a ir "n <:lo Y..a.L".L~.f.Hll.I ..un dos di sp os it i vos con S·-
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titucionais que jamais seria aplicados. Transforma-se em letra

mor t a" (TEIXEIRA, s.d.)(67).

~.3. Comentários Finais

"A de.ocratiza~ão - entendida como simples ato de de-
volu~ão do poder às instituições, o que permite e
conduz a UI interrelacionamento incerto das forças
políticas - é possível se existirem instituiçõ€s que
proporcionem uma certa segurança de que os inter~sses
das forças po líticasmajoritárias não serão afetados
dur aaente na conpet ícão deaocrat ica, dados os recur-
sos ~ disposição dessas forças. Os acordos subst30ti-
vos são possíveis apenas se torem garantidos institu-
cionalmente, uma vez que sio as pr6prias instituiç5es
que moldam as probabilidades antecipadas dos resul-
tados". (...) "lias a demncracia ront iu!!a ª sl'r pU!. J!
instáyel: rara porque reqLU~r UlI compromisso entre
classes e instável exatamente por isso". (Adam Prze-
\IIorski,84)(68).

"Somente quando v.ma renda mínima suficiente for ga-
rantida a todos, a manutenção do pleno e;prego deixa-
ri de ser um objetivo necessário de política econ&rni-
ca. Portanto. um substancial. grau de igualdade cons-
titui uma pré-condição para uma política macroecon&-
Mica apoiada pelo operariado que permitisse a perda
de empregos e. fun~io do aUlento da produtividade,
que não protegesse plantas e indiistr Ül.S tecno I09 ica-
lente obsoletas e que incent ivasse , ao invés dê to-
lher, as inovações poupadoras de l1ão-de-obra". (Adall
Przeworski, 89)(69).

Desta forma, possíveis conclus5es sobre a avaliaç50 do

sistema de Seguridade Social proposto no texto constitucional de

05--10-88,

dado o nível de complexidade, nos remete a quest5es abrangentes

- ,
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como aquela referente ao padrio de Estado e tipo de desenvolvi-

mento econ8mico e sócial característico do país, e, outras, mais

op er ac iona is, como é o caso de uma possível montagem de tal sis-

tema, levando em conta o perfil econ8mico, social e demogr~fico

do país e seu grau de heterogeneidade.

A tarefa nio se encerra aqui, apenas inicia, ao apontar

as possibilidades e percal~os para que de fato se implemente no

País U}TI s í s t ema de p ro t ec à o social compatível com esta r ea Lid ade .

plageando o ex-Ministro da Previdência e Assistincia Social, Val-

,d i 1" Pi 1" e s , quando se referia ~ viabilidade de uma política de

proter;io social para o cidadio brasileiro.

o resgate da história mais atual sobre o processo de

concepr;ip do projeto de Seguridade Social nos mostrou o papel e

importância do Grupo de Trabalho do Ministcirio da Previdência e

(.~ssist,~nciêl.Social (r·r/I~I~A.~ 8/)(70) p-r.:J .\ o , .. ) qu,", <~")

no sentido de que se iniciasse naquele momento a montagem de um

sistema de Seguridade (SANTOS, 90(71) e AZEVEDO, 90(72), e qUE,

co~forme pudemos avaliar, embora contando com o apoio dos ex-Mi-

nistros da Previdência e Assist~ncia social. Valdir Pires e Rap-

hael de Almeida Magalhães, acabou nio encontrando a vontade poli-

tica por parte de outros setores de governo no sentido de colocar

em pr~tica um projeto de proteção social moderno.

..• .~.__ .._---~-_ .._~
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A id~ia da Seguridade fez-se tamb~m presente no bojo do

Congl-esso constituinte, levada POI- t~cnicos do "ex-GT" que esti-

veram assessorando o relator da Comiss~o da Ordem Social (Senador

AI m i1- Gab 1- ie 1 ) , encontrando em alguns constituintes, con fOI-me

visto aqui, o respaldo necEssirio para proporem a concepçio dE um
novo sistema. Por~m, junto a esta tentativa de modificar a con-

cEpçio de proteçio social via seguridade, podemos verificar a

preSEnça em muitas das propostas oriundas dos mais diferentes
s esmen tos soc i,~ís e p o Iít í cos . do e s t ab e '1e c í mcn t o d e uma LcJ.7.;\.!:i:.%G:J.

S;;.QJl..fJ!5_a ent 1- e F' I· ev idênc i a f~ S e 9 u 1- ida cI E, aP a 1- ecen cI o ~~sta c om o ~iij.._.

.n.Q.n.imQ. d a ou t 1- a .

riepreEnde-SE, assim, atrav~s dos depoimentos recolhidos

dos mais diferentes interlocutores nos trabalhos constitucionais.

que havia uma lógica de mudança m~i tamb~m uma outra que visuali-

zava apenas a mudança pelo seu aspecto formal, qual seja, a troca

da nomenclatura de Previdência para Seguridade Social, man t (7~nd o

subjacente a esta idciia a defesa do principiO dE que proteç~o so-

e i a 1 s i 9 n i f i c:a " P 1-e v i d ên c i a S o c :i. ,~ I ", p 01° t ,,:\n t o f a z: E~n d o a d e f E <;; ,) ri o

principio redistributivista mas sob a ótica do assistencialismo.

En t 1- e t a n t (.J , a id~ia inicial, conforme analisamos,

de e, P 1- inc ipa Ime n t e . pat 1- oc in ar uma n..Qy..a __c:..o.n.~r;'p'.J;:jrr.). pa 1- a <:'. P o 1 i ..-

tica p~blica de proteç~o social. o que tornou a miss~o muito mais

difícil, em face das resistências ji apontadas. Segundo AZEVEDO
(90) (73), em seu depo i.rne n t c . foi propos t o também que o t(~\-ITI()~).1?.O.-

~[\..t ..i';\• .d..o..LL~ (que t raz emb uti da a noção de" ar oscn tar "/" par <.-1.1 i sar "

.•.. -._ . ...--....,. .•._~- - ------_.
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a pessoa - de "fim") ac omp anh a ss e a modernização do sistema e

f os sem od i f ic ado pa r a o te l- m o P._E::.n..~·üio.(c on e e it o util iz ado nos s i s-

temas mo d ernos de p r o t eção soe ia I, or i9 í n ãr io de "pens í orie s " ) ,

terminad.~oef..i~_i.o. no sistema, o "edneípio. da s.f'...9_u.Li..d..ad~", isto

é, p r ío r íz an d o as .c;..o.D_s ..e,,9..U'&.n..cj,..i;Uli. e não 'as cau sas de d e t e rm í n ad o

me pudemos avaliar, tais propostas não tiveram continuidade no

texto constitucional. Assim, a idéia inicial de que o conceito dp

seguiidade equivalesse ao de cidadão, abandonando o conceito

" P l" e v :i d e n c i á,-i o " e p E~r Ini t in d o t r <:lo t <:'. Ine n t o i 9 ua l , s e!TI d i s t i n c ~~o LIe

,
c a t e 9 O," ü..•.s s

b..Q.Lill•.t_l.:-lL, / nã(j t ev e r esp aI d o e n t r e 0':5 c on s.;t i t li. in t 1;::-:0:, I..una VE·I.?: qU.e

a lcigica destes e de outras forças políticas e sociais presentes

na Assembliia Constituinte, como vimos, visualizaram apenas a 16-

glea da nomenclatura.

Com relação aos desdobramentos e perspectivas do siste-

ma no pcis-constituinte, percebe-se que existe por parte daqueles

que estiveram presentes nos trabalhos constituintes e no p6s-

Constitüintes, na elaboração dos projetos de regulamentação do

sistema de seguridade, a exist&ncia de muito mais indagaç5es do

que certezas frente aos desdobramentos possíveis deste projeto,

que podemos resumir aqui na sesuinte fala: "no at u a 1 cont ext o, ':l.

Previd~ncia aparece muito mais como um reflexo da política econ8-

mica, nio se constituindo em prioridade pa~a o Governo; portanto,

exi~tem muito mais resist~ncias na implementaçio deste sistema do
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que podemos imaginar - utiliza-se do argumento financeiro para

dizer-se contra. poi~. no atual modelo econ8mico. a ~rea social

não tem r e Ie vâ nc ia " (De pu t a do R a imun d o B e zen" a • 90 )(74) .

Para os t~cnicos que acompanharam todo este processo. a

"indagar;ão" e e><pect;3.tí va em face do que e':5t;:~oc o rr en d o , c on duz a

avaliação no sentido de que o projeto de Seguridade ainda não

existe' e não vai ser colocado em pr~tica (num futuro imediato),

pois não se tem "amb í cn t e " para d ís cu t i," pol ít ic a social, nem c i.....

d <:l. d <:1. ri i a , o que s i 9 n i f i c B. o " I" e t O)"f1O " d o d i seu I" s atE' c:n o c r ,,\t i c o p a .-

ra a ~rea social (SANTOS, 90)(75).

As~dm , a "voz" dos c on s t ituintE~s se aph:nd.ma d a dos;

técnicos. 'principalmente quando tentam traçar um quadro para o

futuro próximo. Neste sentido, exprimiu o Deputado Raimundo Be-

dência e harmonia de poderes, considerando que se tem vivido com

um Estado autoritário e com a incompet2ncia do Congresso, acaba-

mos dando um instrumento que eles (o Executivo) tem usado de ma-

neira arbitr~ria", referindo-se ao excessivo uso das Medidas Pro-

v í cór í a s . Para o Deputado, as discuss5es em torno do que ci exi-

qUível ou não nos projetos referentes ~ proteção social e que fo-

ram vetados pela Presidente, podem ser resumidas na seguinte

afil"mar;ão: "estão Economizando o que não pode se r r2conomizado".

o Deputado Antonio Britto (90)(77) , algumas

idéias-chave do sistema ficaram sem continuidade, como a imple-

----..,.. _..... .. - ---
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mentaçio do conceito de Seguridade Social e a açio da seguridade

como ún í ca (n,io-fragmentada). No seu entendel" I nem o Govel"nO Sal"-

ne~ nem o Governo Collor deram qualquer passo rumo ~ implementa-

çlo do conceito e do sistema de Seguridade Social.

Neste sentido, resume o Deputado, os impasses entre as duas esfe-
1" as d e p o d e1" n es ta á re a , (...) "ne n hum d E: nós q ue paI"t i c :i. P ,:\ ITID ~.;

daquela luta na Constituinte poderíamos supor que a Seguridade

Social fosse uma ilha de bonança, uma ilha de recursos em meio ~

crise 'vivida pelo País. Evidentemente, nio. No entanto, por mais

que tenham os defensores do conceito da Seguridade Social se es-

forçado e quase que semanalmente buscando negociar e entender as

dificuldades da área econômica propondo reformas graduai~, a res-

posta por ~arte do Governo tem sido a insensibilidade, no fundo

uma tentativa de dEstruir na prática o conCEito de seguridade so-

. r , I" (B.R·I'rro 00' (78)C 1<3.. ' ,., 1, .

F'o 1" t <:1.nto; pi:\l"ao DEPUtCl.do, em face ela c:onjuntul"<:1.a t u a I , SE "m:'::\.n·-

tido esse comportamento da área econômica do GOVErno, n65, ;::\qu i

no Congresso Nacional, poderemos pôr fim à idéia e ao sonho da

Seguridade, pOrqUE ela estará na prática extinta. Extinta na prá-

tica, nio adianta ser mantida viva na letra fria e distante do

t (2)<to const ituc iona I" .

Finalizando, podemos dizer que estamos +r e n t e a um .::.-'1!J..i;1.-'

.d.l:..o"__ ..dJ,;;__.:.:J.r.U:J,;;J:..tS'oZ?L , p o 1"ém qu r: é <:lo P a 1"til" de s t a p e I" S P ec t i v a - d a

incerteza - que acreditamos que seja possível tornar açio o que

determinou o Texto Constitucional de 1988. Advirá da capacidade
ou nio de mobilizaçio e de reavalia~~o dos segmentos sociais e
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políticoS afetos à esta questão no sentido de "r ompe r " com o pa-

drão de fo,-m·a~,ão de nossa pol ít ica de p,-ote~ão social (p,-eviden-

ciiria), no sentido de transformi-Ia em política de prote~ão so-

cial para o cidadão, caso contririo, podemos repetir aqui as pa-

Lavr a s do Deputado Br í t t o (90) (79): "quando. a r ev í são const itu-

cional chega,- a SegLu-idade vai te,-mina,- sem t er come~ado".

. -,.,. ~_.~-_ .•..--.,-- _ .._~-..........,...~--
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TABELA i.V .
.COMO ~ E CONO FICA A PREVIDêNCIA

-----------------------------------------------------------------------------------------------
COlO Era COlO Fica

-----------------------------------------------------------------------------------------------UNIVERSALIDADE DE FILIACÃO

So.ente as pessoas que exercem atividade
remunerada são seguradas obrigatórias;
admite-se, excepcionalmente, a filia~ão
hcultat iva dos estudantes e contribuin-
tes elll dobro.

Qualquer pessoa, lesmo que nao exerça ati-
atividade reaunerada, até as donas-de-ca-
sa, poderio se inscrever e contribuir para
ter direito às prestaç5es. ~ uma caracterí~
tira da seguridade social.

GESTÃO DEHOCR&TICA E PARTIDÁRIA
As três aut ar quias (SINPAS, INF'S e
INAHPS),e~tão subordinadas ao Hinist~rio
da Prfvid~ncia e Assist~ncia Social
(HPASl, e geram com exclusividade os ru-
mos da Previdincia Social. Os trabalhadg
res participam apenas na composição do
CSF'S, no ,CRF'Se nas JNF'S.

A sesur idade soe ial será admin ist rada de-
mocraticamente, com a participação da
Uniio, trabalhadores, empresirios, aposen-
tados e a comunidade, atrav~s de conselhos
admtnistrativos paritirios e representati-
vos dessas categorias de pessoas,

EQUIVALÊNCIA URBANO-RURAL
O SINPAS compreende 'dois regimes previ-
denci~rios caracterizando o rural por
compreender um plano limitado de presta-
ç5es, com benefícios de valores fixados
em 50X ou 75Y. do salúio mínimo, não COfi
tando com contribuiçio direta dos traba-
lhadores para o seu financiamento.

EqlJ.ip<I.r<l.çãodos p Ianos de ben€,f{cios urba-
no e rural, permitindo ao trabalhador ru-
ralo acesso h presh.ç:ões do regim.:-urba-
no, como a aposent~doria per tempo de S2r-
viço e um piso de benefício.

FONTES' DE CUSTEIO

Estio obrigados ~ contribuiç:io a Uniio,
as empresas e os trabalhadores.

Introduz-se maior diversidade nas fontes
de custeio, fixada agora co~ princípio
constitucional, mediante a incidincia de
contribuiç:50 sobre o faturamento e lucro
das empreS<:l.s.

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR OFICIAL
Embora haja previs50 legal nunca chegou
a ser efetivada, isto ~, criada uma pre-
vidincia complementar p~blica.

A Carta Hagna determina que o novo sistema
de SEguridade institua um seguro comp!emeu
tar pdblico, como forma de aproximar o va-
lor do benefício ~ renda dos segurados,
atrav~s de contribuiç5es adicionais.

-------------------------------------------------------------------------------------------------
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Continuação Tabela i.V-------------------------------------------------------------------------------------------------
CORREÇ~O HENSAL

Atualmente, dos 36 leses que compõem o
período básico de calculo das aposentadJl
rias, somente os 24 salários-de-contri-
buintes mais antigos são corrigidos mont
tariamente, por índices anualizados e ~i
xados a cada 3 meses.

Passa; a ser atualizados todos os 36 salá-
rios-de-contribuiçio para todos os benefí-
cios e, o que ~ importante através de índi
ces de correção mensais, tornando, assim,
o valor do salário-de-benefício se aproxi
mar do último salário-de-contribuição.

VALOR MÍNIHO DOS BENEFÍCIOS
De acordo com a lei os benefícios urba-
nos de prestaçio continuada não podem
ser inferiores a 95X do salário mínimo
de referência.

Todos os benefícios de prestaçio cnntinua-
da observario o piso de um salário mínimo.

CôNJUGES: DEPENDÊNCIA MúTUA

Inexistente na legislação atual, que apE
'nas previ pensio por ~orte e do segurado
a Favor da esposa e da companheira (e fi
lhos), Resma que estas trabalhem, salva
no caso de marido ou companheiro inváli-
do.

Maridos e companheiros de mulheres assegu-
radas que venham a falecer, mesmo que se9U
r ados. farão Jus à pensão, est abe I ecendo-
se a mútua depend&ncia ecan8mica.

HANUTENCM DQ PODER AQUISITIVO

Atreladas ~ política salarial dos ati-
vos, os benefícios previdencidrios so-
freram extraordinário achatamento nos
últiMoS 15 anos, reduzindo sensivelmente
o seu poder aquisitivo em face da infla-
ção.

Seria feitos reajustamentos peri6dicos, de
modo a assegurar a manutenç~o do valor
real dos benefícios.

-----------------------------------------------------------------------------------------------
SEGURO-DESEI1PREGO

Foi formulado durante o Plano Cruzado,
o seguro-desemprego ~ mantido com recur-
sos da União e gerido pelo Ministério do
Trabalho. As exig&ncias para a sua con-
cessão e o seu valor reduzido têm di~i-
nuído a sua expressão social.

Passa a constituir prestação previdenciá-
ria.

-----------------------------------------------------------------------------------------------
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Cantinua~ãa Tabela i.V-----------------------------------------------------------------------------------------------
RENDA MENSAL VITALÍCIA

É prevista para maiores de 70 anos, o Và
lor de 50X do salário mínimo.

É estendida a todos os deficientes, ido-
sos, que não possam obter meios de subsis-
tªncia, passando a corresponder a UI sal~-
rio mínimo.

APOSENTADORIA RURAL PARA VELHICE

Concedida ao trabalhador rural arrimo de
h.mília com 65 anos de idade, sem distin
~io de sexo, no valor de 50X do salário
mínimo.

Será direito das ~ulheres aos 55 anos de
idade e dos homens aos 60 anos de idade.
independentemente de serem arrimo de faaí-
lia, passando <1. corresponder. no mínimo.
ao salário mínimo.

------------------------------------------------------------------------------------------------.
FONTE: IPEA, 89.

- ------_ .._- - ...-.- ..•.-
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TABELA a.v
SINPAS: COMPOSIC~O DAS DESPESAS COM BENEFÍCIOS (1987)

-----------------------------------------------------------------------------
Benefícios-----------------------------------------------------------------------------
Aposentadoria por tempo de servi,o 24,7

Aposentadoria por invalidez 15,7

Pensões 15,5

Aposentadoria por velhice 14,1

Allxílio-doen,a 7,4

Abono ahual 5,8

Renda mensal vitalícia - inválidos 2,9

Renda mensal vitalícia - idosos 2,7

Outros benefícios 11,2
-----------------------------------------------------------------------------
Total 100,0

'-------------------------------------------------------------------------------
FONTE: MPAS/DATAPREV.
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TABELA 3.V
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO

NúMERO DE BENEFiCIOS SEGUNDO A IDADE DO SEGURADO
NA DATA DE INiCIO DO BENEFiCIO

(Po5i~ão em 31-12-85)

-------------------------------_._--------------------------------------------------------------
Faixa de Idade na Época
de Início do Benefício

Quantidade de
Benefício

PaTticipa~ão Relativa
-----------------------------Simples (X) Acumulado (X)

-----------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------_ ...._----------------------------------------------------_._--
Total 998.242 100,00
-----------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: DATAPREV.
EL.ABORACM: Secretaria de Estudos Especiais/líPAS.

'.~ - •••••••••• ., ----- ~- -- __ o --~
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TABELA 4.V
ESPERANCA DE VIDA AO NASCER

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Ano de Nasci.ento Esperan~a de Vida ao Nascer (anos)

----------------------------------------------
HOlens Hulheres

-----------------------------------------------------------------------------------------------
1910 33,4

1920 33,8

1930 35,7

1940-1950 43,3

1950-1960 52,3(*)

196;;-1970 54,9

1970-1975 58,8

1975-1980 61,3

34,6
35,2
37,3
43,1

59,0
63,1
65.5

-----------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: IBGE, Anuário Estatístico do Brasil, 1981.

<*> Ambos os Sexos.
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TABELA '.VESPERANCA DE VIDA AOS 50 ANOS
POR CLASSES DE RENDA FAMILIAR - BRASIL

-----------------------------------------------------~-----------------------Esperan~a de Vida aos 50 AnosClasses de Renda Familiar-----------------------------------------------------------------------------
Até 1 salário mínimo 22,00

1 a 2 salários mínimos 23,54

2 a 3 salários mínimos 26,14

3 a 5 salários mínimos 26,61

Mais de ,5 salários mínimos 28,00
-----------------------------------------------------------------------------
FONTE~ IBGE/PNAD, 1984, suplemento, tabul~çiQ especial.

.- _ .•...••.•....--_ ... - .. -- ---.-.. -"



TABELA 6.V
ABONO ANUAL

CÁLCULO DO AUMENTO NO GASTO DECORRENTE
DA MUDANCA PROPOSTA NACONSTITUIC~O

- Ano de referência: 1987 -

397

Keses
-----------------------------------------------------------------------------------------------Fator de Reajuste dos Benefícios Valor do Benefício

Jan = 1,0
-----------------------------------------------------------------------------------------------
Jan/87
Fe\!

Mar
Abr

Mai
Jun

.Jul·

Ago /

Set
Dllt

No\!

Dez

1,2000

1,4179

1,2000

1,2000

1,0768

1,0768·, ', .•....

1,0768

1,1231

1,0000

1,0000

1,4179

1,4179

1, 7015

2,0418

2,0418

2,0418

2,1986

2,3675

2,5493

2,8631

Abono Concedido = Hédia
-----------------------------------------------------------------------------------------------1,8B60
-----------------------------------------------------------------------------------------------
Abono Proposto = Dezembro 2,8631

Proposto/Concedida
-----------------------------------------------------------------------------------------------1,5175

ELABORAC~O: SEE/HPAS.
-----------------------------------------------------------------------------------------------

_~.- ••• -.-. ~J • __ " __
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TABELA 7.V
EXECUTIVO - ANTE-PROJETO

REGULAMENTAC~O DO PLANO DE BENEFÍCIOS E CUSTEIO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Principais aspectos:
a) no que diz respeito aos princípios gerais:

_ introduçio do conceito de seguridade ampliando a estrutura de proteçio at~ entio existente;
_ universalização do acesso aos benefícios pr€videnci~rios mediante contribuiç~o, eliminando a

exigincia do exercício·de atividade profissional remunerada;
_ explicitação do dever do Estado em garantir uma estrutura de proteçio social contra eventos

que suprimam ou reduza~ a capacidade de subsistªncia;

b) no que díz respeito ao plano de beneficios:estabelecimento de um regime gen.1 e de outro complementar. O primeiro subst itui os regime,:.
diferenciados aos t Taba 1hadores urbanos. rurais, € ao est udant e . O segundo não era cont em-
pIado na legislação._ manutendo do estê.be1ecil!lentode regimes próprios par a funcionários civis 01.1. ní l í t ares. nos
diferentes níveis de governo, que haviam sido eliminados em propostas interiores, estabele-

..cendo fontes de financiamento em separado;
_ exclusividade na gestio dos regimes geral e complementar aos órgãos do SINPAS;
_ deHnição dos dependentes de forma mais ampla no caso dos pai s , <I.dmitindoo p<ú em geral e

nio mais somente o inv~lido embora restringindo o limite de idade para a filha solteira per-
manecer nessa condição, de 21 para i8 anos;

_ Eodificaçio de virias prestaç5es existentes no plano de benefícios cem destaque para:
eliminação do abono de permanincia em serviço;
eliffiinaç~oda aposentadoria especial para ~; jornalistas;
concessão se let iva do abono-fe.mília;
extensio do sal~rio-maternidade ~ segurada empregada dom~stica;
concessão do abono anual (13º sal <Í.rí o) aos segun.dos;
aumento do período de car~ncia para as aposentadorias por tempo de serviço e especial de
60 para 180 contribuiç5es mensais;
isenção de período de car&ncia para os serviços de assistincia m~dica;
criação do abono-família para trabalhadores com renda at~ 35m. (exceto o dom~stico e o
avulso) e p~H. o aposE.'ntadopor inval idez ou pur idade e para os demais <I.posentados com
mais de 65 anos, na proporçio do ndmero de filhos e equiparados, co~ valor fixo de Ncz$
10,80;ampliação do acesso ao sal~rio-maternid<l.de à. empregada doméstica e ~.trabalh(1.dora avulsa
durante 120 dias;amp Iiação do acesso ao sal ~.rio-famíli(1.aos aposent ados que t em acesso ao e.bono-r<l.miii<l.;

c) no que diz respeito ao salário de beneficio_ equival~ncia a dez sal~rios mínimos em termos reais, o que implicou em um aumento de 14,3X
em r21açio ao teto m~ximo existente anteriormente;

d) no que diz respeito à renda mensao do benefício_ supressio do limite de 95% do sal~rio de benefício para as aposentadorias por velhice, tempo
d~ serviço e especiais;------------------------------------------------------------------------------------------------

-~.-------..- ...,. ~... _. ~
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Continuação Tabela 7.V----_._-----------------------------------------------------------------------------------------
_ concessão do benefício de valor mín imo ao sesur ado empregado, domést ico ou avul so que tendo

cUlprido todas as condiç5es para a concessão do benefício pleiteado, não conseguir COMprovar
o valor de suas contribuições, que serão reca lculadas , quando da aer esent acão das provas
exigidas;

- concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclu-
são ou de pensão, no valor de i SI, para os trabalhadores rurais nio eMPregados;

_ concessão da aposentadoria por idade para os segurados trabalhadores rur ais e para os que
exerçall at ividade em reg ine de economia hmil iar , ou sd<l.m produt ores rur ai s, sar inpe iros e
pescadores artesanais, cinco anos mais cedo que o trabalhador urbano (6e anos para os homens
e 55 para as mulheres> desde que tenham exercido atividade rural durante os dltimos 180 me-
ses de contribuição para o Regime Geral;

_ ampliaçio do alcance do auxílio-acidente e supressio do auxilio-suplementar que fica incor-
porado em condiç5es mais vantajosas ao anterior;

_ manutenção do contrato de trabalho pelo prazo mínimo de 12 meses, após cessar o auxílio-
doença acidentário;

e) no que diz respeito ao valor dos benefícios
_ elev<l.çãode 10X do valor inicial das aposent ador ias por inval ídez e auxí l í o-doenca, e de 30X

par,d a penSa0 por aort e;
_ majoração da aposent ador ia por inval idez em 25}i quando o bene+ic iár io necess í tar de auxí lio

permanente de outra pessoa;
_ pagamento da totalidade dos direitos trabalhistas no caso de aposentadoria por idade compul-

sória;
_ eliminação'do limite de 95% do salário de benefício como valor máximo das aposentadorias por

tempo de serviço;
_ eliminação do limite de 70% do salárjo de benefício como valor inicial das aposentadorias

. ,especiais que passam a ter como valor inicial a totalidade do valor deSSE salário indepen-
dentemente da comprovaçio dos anos completos de atividade;

_ eliminação dos juros de 4% ao ano que anteriormente eram acrescidos à correção nonet ár ia
. quando do c~lcul0 do pec~lio;

f) no que diz respeito ao serviço social prestado no â~bito do INPS
_ limitação quanto ~ sua amplitude, que fica na dependincia de disponibilidades administrati-

vas, t~cnicas e financeiras;

g) no que diz respeito aos acidentes de trabalho
_ possibilidade do segurado reabilitado vir a ter remuneração menor do que a que recebia antes

do acidente, desde que co~pensada pelo valor do auxilio-acidente, quando este coresponder ao
seu valor mais alto;

_ aumento do valor de contribuição para a FUNDACENTRO de 2X sobre as rece it as provenientes das
contribuiçoes das empresas destinadas ao custeio dos bene~ícios por acidente de trabalho;

_ det erninacão de obrigação da F'revidênci<lSocial em propor d.çãO regressiva contra os respon-
siveis em caso de neglig~ncia quanto ~s normas padr50 de segurança e higiene do trabalho;

_ dispensa do pagamento de honoririos advocatícios e outras custas na apreciação de litígios e
.edidas cautelares relativos a acidentes de trabalho;------------------------------------------------------------------------------------------------
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Continuação Tabela 7.V------------------------------------------------------------------------------------------------
h) no que diz respeito a outras regi.es previdenciirios

_ criação de UI regime facultativa de previdência COMPlementar para a concessão de pecúlio por
nor.te do segundo e COl!1plellentar;ãodo valor de benefício do regime geral; .

_ determinar;ão de fonte específica de financiamento proveniente de contribuiçoes dos segurados
e, opcional~ente, das empresas;

_ determinado de fundo próprio e exclusivo para a gestão desses recursos;
_ necessidade de lei específica para regulamentar;io da previdincia complementar, a ser encami-

nhada ao Congresso at~ 98 dias da publicação da lei do regime geral.

Destacamos' ainda que:
_ a vinculado dos recursos proven ient es das cont r íbuícões soe iais ao financ iaaent o do reg ine ge-

ral;_ o não comprometimento da União em fina.nciar novos déficits, como constava da lei ant er ior que
preconizava, em caso de insufici&ncia financeira, a responsabilidade desta em adotar as medidas
necessar ias par <:I. comp Ienent ar sua cont r ibuicão com recursos capazes de atender as despes<.l.s<.l.di-

donais._ o estabelecinlento, E·m contrapartid<.l.• de que constituem receitas do regime geral. ainda que não
pr í vat í vas , as transferÊ'nc ias dCl.Un ião para atender as despesas de pessoal ~. adnin ist racão ge-
ral deste regime. tal como at~ o momento, e aquelas advindas da contribuição das empresas sobre
o htltf<!.mento e o lucro. além das receit as dos COnCl\fSOS de prognósticos.

------------------~._----------------------------------------------------------------------------
FONTE: Previdência Social - Velhos Problemas. Novos Iiesa+ios. Pedro Luis Barros Silva, André Ce-

sar Méd íc i, s. d .

IBlIO· E - li! • •. A . OEDECKER• •
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TABELA 8.VPROJETO DE LEI Nº 2.570/89RELATOR: FLORIANO PAIX~O

-----------------------------------------------------------------------------------------------
SEGURADOS
- Se9ur~do obrigatóriQ (principais)

1) E!lpregadopresta serviço nãQ eventual de natureza urbana QU rur al , inclusive como diretor emprega-
do.
temporário
trabalha.dor sazonal urbano ou rural a uma Oll mais empresas
empregado doméstico

3) lrabalh~.dQr AutônQ1l!l1. tanto de caráter habitual como eventual a uma ou mais Empresas, sem re lacão de ealprego .

.4) como eqlli~lbador il.'ltÔlliL'N; além dos casos previstos era legislado esped hca
CQm~ ministros de confissão religiosa, médico-residente, etc.

5) tcab~~s ayul~ns
- estivadores, vigias, portuirios, etc.

6) ~pguradQs gspeciais
_ produtos rural. garimpeiro, pescador, artesanal, etc.

oas.: estão excluídos do EfgJ.ID.'"GPr~l da E'revid~ncii! Snrial: servidores civis e ní l ítar es da
Uniio, Estadual, Municipal. Territórios e Distrito Federal.

- Segurado FJllJlllatiYu_ maior de 14 anos de idade, para o RGPS, nas mesmas condiç5es do trabalhador autÔnomo.

ESPÉCIES DE PRESTACõES
Spgurado
- Benefícios. Prestaçio Continuada

Aposentadoria por invalidez
Aposentadoria por idade (ex-velhice)
Aposentadoria por tempo de servi~o
Aposentadoria especial
Auxílio-doEnça
Abono de permtl.nência em serviço
Auxílio-doença

Q.u.tr.Q2
- Auxílio-natalidade
- Salário~família
- 5al~rio-maternidade-----------------------------------------------------------------------------------------------

_ ... --.....~-_.-- .,..., .... ~- _._---'"
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Continua~ão Tabela a.v-----------------------------------------------------------------------------------------------
Dependentes
- pensão por morte
- auxílio-reclusão
- auxílio-funeral

Segurado e Dependente
- pecúlio especial
- servi~o social
- reabilitação profissional
- abono anual

PrestacÕps Aridentárias
São devidas ao:
- empregél.do
- empregado dorn~stico
- equipar~do a trabalhador aut6nomo - m~dico residente
- trabalhador avulso
- segurados especiais
OBS.: Define Acidente de Tr abalho-ál , equi.PB.T<l.ndoao ~IT <l, doença profissional e do trabalhe e

equiparando-se a ele, acidentes Iig~.dos ao trabalho, porélllque não tenha sido de causa üni-
ca, sofrido no local e horário de trabalho por fatores como s;:t.botagem,agressão, terroris-
mo, ofensa física, desabamento, etc. doença proveniente de contaminação, acidentes e ou-
tros. r

Carpncia
- aposentadoria por invalidez
'- auxilio-doença
- auxílio-natalidade
- auxílio-reclusão

12 contribuiç5es mensais

- a~osentadoria por tempo de
servi co

- aposentadoria por idade
60 contribuições mensais

lru1.e.P..fn~
- pensão por morte
- sal~rio-maternidade
- salário-família
- auxilio-rec)us5o
- auxilio-funeral
- pecúlio
- serviço social
- reabilitação profissional
- prestações por AT
_ auxü io-doenca e aposentadoria por inval idez nos casos de acidente de eual quer natureza e doen-

~as constantes da ClPS + AIDS, contaminaç:io poriadiaçio,-------------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: Projeto de lei nQ 2.570/89.
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TABELA 9.V
COMO FICAM OS BENEFiCIOS DA PREVIDgNCIA

-----------------------------------------------------------------------------------------------o que o Congresso aprovou o que o Presidente
Collor fez

COlO Fica

-----------------------------------------------------------------------------------------------
Os benefícios seriam corrigidos
pelo salirio mínimo (aumentos
reais de 60,9% a cada dois me-
ses), até a implantação do Pla-
no de Custeio e Benefícios da
Previdência ..

Vetado Permanece a vinculação ao
~ínimo previsto na lei
7.787/89, até a implanta-
ção do Plano de Custeio e
Benefícios.

-----------------------------------------------------------------------------------------------
A partir des~e m@s, todos os
aposentados e pensionistêl.srecf;.
beriam pelo menos um 5al~rio rni
nimo.

Vetado Permanece o sistema atual,
em que os aposentados ru-
rais recebem apenas S0X
do salário mínimo.

------------------------------------------------------------------------------------------------
A partir de janeiro de 91, as
aposentadorias seriam calcula-
das pela m~dia aritm~tica das
36 ült inas contr íbuicões, corri
gidas pelo IF'C.do IBGE.

Vetado Permanece o cilculo atual,
em que apenas as primeiras
24 contribuiç5es sio corri
gidas. As últimas 12 r.ao
sio atualiazdas monetaria-
mente.

________________J ------------------------------------------

132 salár io integ,rãl-p~.ra todos
os segurados da Previd~ncia nes
te mês.·

Mantido Fica o texto aprovado pelo
Congresso.

------------------------------------------------------------------------------------------------o trabal~~dor rural poderia se
aposentar aos· 60 anos (homem) €

·55 (Iulher), desde qUE compro-
vaSSE atividade rural nos ~lti-
Ias 60 teses, mes~o S!~ contri-
buiçio ~ Previdência.

Vetado Permanece o crit~riQ atual,
que previ aposentadoria aos
65 anos para o homem e a mu
lher, desde que comprove
atividade rural nos últimos

i três anos.
----------------------.---------_ .._-------------------------_ .._-----------------------------------
Criaçio do Conselhc N;clonal ~e
Seguridade Social, lf\h'9rado
por governo, empres T10S, traba
lhadores e aposentados. COI po-
der para elaborar o Orçamento
da Seguridade e aprovar progra-
lias sociais.

Vetado A tarefa de elaborar o Orça
sento da Seguridade e apro-
var programas sociais (anti
nuam a cargo do Poder Execll
tivo, sem participaçio de
aposentados e trabalhadores.

------------------------------------------------------------------------------------------------
Au.ento do FINSOCIAL para 2X so
bre o faturamento das empresas
incluindo as exportadoras. A
arrecadação ficar ia com a Previ
dÊncia.

Vetado Fica mantido o FIHSOCIAL de
l,2X sobre o faturamento,
excluídas as empresas expo~
tadoras. O governo editou
depois uma medida provis6-
ria aumentando o FINSOCIAL
para 2Y..

------------------------------------------------------------------------------------------------
Aument~ a contribuiçio sobre o
lucro para 15= para todas as em
presas.

Mantido Fica mantido o texto do Cou
gresso.

------------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: FSP/90.
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TABELA 10.VPROPOSTA DE ORCAHENTO DA SEGURIDADE SOCIAL PARA 1991MINISTáRIO DA ECONOMIA

Valores em Cr$ mil a pretos de maio/90.
~----------------------------------------------------------------_._----------------------------
Discriminação Valor

Preços de Maio/90
X s/ Receita

Total
x PIS

(2)
-----------------------------------------------------------------------------------------------
I. RECEITA TOTAL 2.996.866.174 100.00 9,65

i. Contribuit6es Sociais 2.918.i70.374 97.37 9,40
- Contr.Empr. E Traba- 1 .603 .000 .0(10 53.49 5.16

lh~.dores
-SINSOCIAL (3) 801.916.667 26,76 2.58
- Conto si Lucro (4) 138.383.707 4.61 O,45
- PIS/PASEP 374.870.000 12,51 1J 21

2. Out ras- Receít as 78.695.800 2.63 0.25

II.TRANSF.CORRENTES DO TESOURO 183.226.864 6. ti O,59
1. Ao Set or P~b 1ico 176.132.172 5.B7 0,57

- :E:NDES '--. 149.948.000 5,O0 0,48
- Estados e Hunicípios 26.i84.í72 O,87 13, ~}8

'J Ao Setor Pr ivado (5) 7.094.692 O,24 0,02L..

lI!. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 2.8i3.639.3ie 93,89 9,06

IV. IJESF'ESÁS 3.413.01.6.917 l13,89 1O,99
1. Pessoal e Encargos l~55.99~.Bi8 2.t.89 2,11

Sociais i
- Encargos F'TE:v. da União ni: 5,' 6.007 9,89 0,95

- Outras De'.f'''~iiHi P€~so.us J59.46J 811 12,013 i, 16

e Enc.

2. Outras IJespesls 2.757.~25.099 92,00 8,88
- Benefícios Previd. 1.762.711.761 58,82 5,68
- Benefícios Assist.(6) 154.578.200 5,16 0,50

- Seguro Desemprego e 224.892.0013 7,51 0,67
Abono

- Outras Despesas 613.588.022. 2O,47 1,98
- A.ortiza~ões 1.225.116 0,04 O,O0

V. DÉFICIT 599.377.607 20,00 1,93
-----------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: Ministério da Economia, Fazenda e Planejil.mento.
NOTAS: .(1) Reest imat iVil.da Pr opost a Or canent ar ia Incorporando Mudantas da MP nQ 225 de 18-09-90.

(2) Valor do PIB emCr$ Mil: 31.058.603.333
(3) Inclui aumento da alíquota de 1,2X para 2X.
(4) Inclui aumento da alíquota para instituiçaes financeiras de 141 para 15X.
(5) Refere-se a juros e encargos da dívida pJblica.
(6.) Refere-se a renda vit al íc ia para idosos e portadores de de+ic iênc ia tísica.
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TABELA 11,V
EVOLUC~O DA PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL

LEI Nº 4.214 de 02-03-63
-----------------------------------------------------------------------------------------------

INSTITUI CÃO DO "ESTATUTO DO TRABALHADOR RURAL" E CRIACÃO DO FUNDO
DE ASSISTÊr~CIA E f'REVIDÊ~!CIA DO TRABALHADOR RURAL -FUNRURAL

-----------~-----------------------------------------------------------------------------------
1963: - Primeira experiªncia de se estender a Previdência Social aos trabalhadores rurais.

_ Plano de prestaç5es limitado prevendo, inicialmente, apenas uma prec~ria assist&ncia m~-
dica.

LEI COMPLEMENTAR NQ 11, de 25-05-71
-----------------------------------------------------------------_._----------------------------

INSTITUICÃO DO F'ROGRAHA DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR RURAL-PRORURAL,
A SER EXECUTADO PELO FUNRURAL

--------------~-----------------------------_ .._------------------------------------------------
1971: - Efetiva abrang&ncia dos trabalhadores rurais, 48 anos após o

Social Urbana, que se dEU em 1923, com a Lei Eló~ ChCl.ves.
- Concessão d~~ SEguintes prestaç5es:

Aposentadoria por velhice
. . Aposen t adoria por invalidez

• Pensio por morte
.'Auxílio-funeral
· Seg~ro de Sa~de e
· Serviço Social

.>

início formal da Previdincia

LEI COMPLEMENTAR Nº 16, de 30-10-73
-----------------------------------------------------------------------------------------------IINSTITUI MODIFICAÇõES
____________________________________________________________________________________________ 4~ __

1973: - O Auxilio-Funeral. antes devido por morte do trabalhador rural chefE da unidade familiar
ou de seus dependentes, passa a ser devido por morte do trabalhador rural, chefe ou arri-

·10 da unidade familiar, ou de seu c6njuge dependente.
- Eleva o valor da pensão de 30X para 50X do salirio-mínimo.

LEI NQ 6.195, de 19-12-74
-----------------------------------------------------------------------------------------------INSTITUI PRESTAÇõES POR ACIDENTE DO TRABAlHO
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1974: - Cüncessão dos seguintes benefícios a contar do dia do acidente:

Auxílio-doen~a
Aposentadoria por Invalidez
Pensão por Horte
Assistência Médica e reabilitação profissional

.\

.. '',~

LEI NQ 6.179, de 1t-12-74
-----------------------------------------------------------------------------------------------INSTITUIÇÃO DA RENDA HENSAL VITALÍCIA
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1974: - Beneiicio concedido a maiores de 70 anos ou inválidos
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Continua~ão Tabela 11.V
LEI Nº 6.260. de 06-11-75

-----------------------------------------------------------------------------------------------
INSTITUI BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EH FAVOR DOS EHPREGADORES RURAIS E SEUS DEPENDENTES
-----------------------------------------------------------------------------------------------
1975: - ConcEssi~ dos SEguintes benefícios:

Aposentadoria por velhice
~posentadaria por invalidez
Auxí I ic-Funer a 1
Pensio por morte
~ssistincia Hidica

~ Reabilita,io profissional
Assist~ncia Complementar

LEI NQ 7.485, de 06-06-86
-----------------------------------------------------------------------------------------------. ,

ISENTA DE CONTRIBUICõES O APOSaHADO E FH~SIOrnSTA DO SISTEI'IA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SINPAS

----------------~------------------------------------------------------------------------------
1986: - Aposenta~os-~ pensionistas rurais, tanto trabalhadores como empregados deixam de contri-

~uir, a partir desta data, para a Previd~ncia Social.

DECRETO NQ 92.769. de 10-06-86_________~ Jj~ _
, .

EXTENSAO DOS BENEFÍCIOS ACIDENTÁRIOS A TO[lOS OS
tiEHBROS DA UNIDADE FAHILIAR

----------~------------------------------------------------------------------------------------
1986: - Todos os mel1lbrosda unidade +ani liar rural, desde que e1etivamente trabalhadores rurais e

registrados no 6rg~o competente da previdincia social, passam a fazer jus aos benefícios
decorrentes de acidente do trabalho: ' I

Auxílio-doença
Aposentadoria por invalidez
Pensão
Assistência HÉdica
Reabil ít acão profission~.l

DECRETO NQ 98.770, de 10-06-86
-----------------------------------------------------------------------------------------------

AMPLIA A PRESTACÃO DOS SERVICOS DE SAúDE AOS RURAIS-----------------------------------------------------------------------------------------------
1986: - Pr?v~ que, na impossibilidade destes serviços SErem realizados pela rede hospitalar e am-

bulatorial do INAMPS, eles seria realizados mediante convinios com estabelecimentos hos-
pitalares e ambulatoriais mantidos pela Uniio, Estados, DF, municípios, e entidades ou-
tras;
Em se t~atando de convinios, equipara-se o sistema de remuneraçio destes serviços ao sis-
tema de remuneraç50 adotado para os segurados urbanas, ou seja, a remuneraçio deixa de
ser coletiva, passando a ser individual, por procedimento.

......~...••...•......._ ......•.•-~_.._ ..•._ .._~~
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Continua~ão Tabela 11.V
PROPOSTAS ENCAHINHADAS PELA

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA, AO CONGRESSO NACIONAL
EM 06-04-87

1987-----------------------------------------------------------------------------------------------
INSTITUICM DO AUXÍLIO-DOENCA COMUM E [10 AUXÍLIO-REClUS~O

AOS TRABALHADORES RURAIS-----------------------------------------------------------------------------------------------

1987,-----------------------------------------------------------------------------------------------
CONCESS~O DA pa~SAO POR MORTE INSTITUÍrrAPELA LEI COMPLEMENTAR NQ 11,

DE 25-05-71, ÀS VIúVAS (E DEPENDENTES) DD TRABALHADOR RURAL FALECIDO ANTES DE 1971~--------~-----------------------------------------------------------_._------------------------
(Aprovados pela lei nº 7.604, de 26-05-87).

/

- FONTE: IPEA/89.

,,
I
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PERIóDICOS

COLLOR veta projeto da Previdincia.

FSP, 13-12-90.

OS FUNDOS de pensio terio maior liberdade para aplicar recur-

sos, por: M. Christina Carvalho.. ,

GM, 30-11-90/

VEJA como complementar sua aposentadoria, por Magda D. Her-

cheui
FSP, 02"::-(2-90.

PROJETO da Previdincia seri vetado

FSf', 16-11- 90 .
;

/

APOSENTADO vive a tra9~dia da,Previdincia na fila por Rodolfo

Lucena,

FSP, 11-11-'90.

CONGRESSO atrela aposentadorias ao mínimo

(Projeto de Leide Conversio nQ 50/90)

FSF', 15. 11 .90

VETO deixa a Presidincia sem mudan,a

FSF', 14-12-90.

.: ....:



466

ANEXOS



467

ANEXO I
TRECHOS SIGNIFICATIVOS DA CONSTITUIC~O

DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 1988

~ .• .• .• .• .• .• ..

DOS DIREITOS SOCIAIS

Artigo 6Q: sio direitos sociais a educa~io, a sa~de, o trabalho,

'0 lazer, a seguran~a, a previdincia social, a prote~~o ~ materni-

dade e ~infincia, a assistincia aos desamparados, na forma desta
I

\' I~7Q: Sio direitos dos trablhadores urbanos e rurais, além

de outros que visem ~ melhoria de sua condi~~o social:
I

.//. .. .• .• .• .. .
/

11. Seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

XII. salário-família para os seus dependentes;

XVIII. licen~a ~ gestante, sem prejuízo do emprego e do salirio,

com a dura~io de cento e vinte dias;

XIX. licen~a-paternidade, nos termos fixados em lei;
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XXII. reduçio dos riscos inerentes ao trabalho. por meio denormas

de sadde. higiene e segurança;

XXIII. adicional de remuneraçio para as atividades penosas.insa-

lubres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV. éposentadoria;

XXVIII. seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do emprega-

dor, sem excluir a indenizaçlo a que este esti obrigado, quando

incorrer em dolo ou culpa;

Parigrafo Unico: sio assegurados ~ categoria dos trabalhadores

do~~sticos os direitos previstos nos incisos IV, VI. VIII, XV,

XVII, .XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integraçio à prcvi-

dincia social.
i

Artigo 10: ~ assegurada a participaçio dos trabalhadores e empre-

gadores' nos colegiados dos drgios pdblicos em que seus interesses

profissionais ou previdenciirios sejam objeto de discussio e de-

Artigo 11: Nas empresas de mais de duzentos empregados, ~ assegu-

rada a elei~io de um representante destes com a finalidade exclu-

siva de promver-Ihes o entendimento direto com os empregadores.
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Artigo 149: Compete exclusivamente ~ Uniio instituir contribui-
~5es sociais, de interven~io no domínio econ8mico e de interesse
das categorias profissionais ou econ8micas, como instrumento de
sua atua~io nas respectivas ireas, observado o disposto nos arts.
146 111, e 150, I e 111, e sem prejuízo do previsto no art. 195,

parigrafo 6Q, relativamente ~s contribui~5es a que alude o dispo-

sitivo.
PraigrQfo. Unico: Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

'u Npoderao instituir contribui~ao, cobrada de seus servidores, para
o _custeio, em benefício dests, de sistemas de previd~ncia e as-

/

sistência social.

Artigo 154; A_Uniio poderi instituir:
-I. mediante lei complementar, impostos nio previstos no artigo
anterior-, desde que sejam nio-cumulativos e nio tenham fato gera-
dor OU base de c~lcul0 prdprios dos discriminados nesta Consti-

/

11. na iminincia ou no ca$O de guerra externa, impostos extraor-

dinirios, compreendidos ou nio em sua competência tribut~ria, os
quais ~erio suprimidos, gradativamente, cessadas a causas de sua

cria~lo;
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!,i...........

TiTULOVIJI
,DA ORDEH S.OCIAL

Capítulo I

DISPOSIÇÃO GERAL

Artigo 193: A ordem social tem como base o primado do trabalho, e
,

como. objetivo o bem-estar e a justi,a sociais.

Capítulo 11
DA SEGURIDADE· SOCIAL

Seç:ão I

Disposi,5es Ge~ais

Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado

de aç5es de iniciativa dos Poderes P~blicos e da sociedade, des-

tinadas a assegurar os dil·Eitos relativos ~ sa~de, ~ previd0ncia

e ~ as~ist~ncia social.
Parigrafo ~nico: Compete ao Poder P~blico, nos termos da lei, or-

ganizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I. universalidade da cobertura e do atendimento;
11. unifrmidade e equivalincia dos benefícios e serviços ~ spo-

pulaçaes urbanas e rurais;
111. seletividade e distributividade na prestação dos beneficios
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IV. irredutibilidade do valor dos benefícios;
V. eqüidade na forma de participaç~o no custeio;

VI. diversidade da base de financiamento;

VII. cariter democritico e descentralizado da gestio administra-

"t í va , com a participa~io da comunidade, em especial de trabalha-

dores, empresirios e aposentados.

Artigo 195: A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante re-
cursos provenientes dos or~amentos da·Uniio, dos Estados, do Dis-

'trito'Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuiçaes so-

ciais: . I

I. dos emPi:-egado\-es,incidente sobre a folha de salar í os , o fa-

tura~ento e o lucrai
rr. dos trabalhadores; ~-'.

111. sobre a receita de concursos de prognósticos ..
Parigrafo 1Q: As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios d~stinadas à seguridade social constario dos respecti-
vos orçamentos, nio integrando o orçamento da Uniio.
Parágrafo 2Q: A proposta de orçamento da seguridade social

,se\-a

elaborada de forma integrada pelos drgios responsiveis pela sa~-
de, previdincia social e assistincia social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamenti-
ris, assegurada a cada irea a gestio de seus recursos.
Parigrafo 3Q: A pessoa jurídica em d~bito com o sistema da segu-
ridade social, como estabelecido em lei, nio poderi contratar com
o Poder P~blico nem dele receber be~efícios ou. incentivos fiscais
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ou creditícios.
Parigrafo 4Q: A lei poderi instituir outras fontes destinadas a

garantir a manten~io ou expansio da seguridade social, obedecido

o disposto no art. 154,I.
\Par~grafo 59: Nenhum benefício ou servi~o da seguridade social

poderi ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente

fonte de custeio total.
Parigrafo 6Q: As contribui~5es sociais de que trata este artigo

s6 poderio ser exigidas ap6s decorridos noventa dias da data da

publica~io da lei que as houver instituído ou modificado, nio se

-lhes aplicando disposto no art. 150, 111, b.

Parigrafo 7Q:
I

sio isentas de contribuiçio para a seguridade so-

cial as ent~~des beneficientes de assistincia social que atendam

~s e~igincias estabelecidas em lei.
Paiig~afo 8Q: O produtor, o par~~iro, o meeiro e o arrendatirio

rurais, o garimpeio e o pescador artesanal, bem como os respecti-
.'

vos c8njuges, que exer~am suas atividades em regime de economia
_ i

familiar, se~ empregados permanentes, contribuiria para a seguri-

dade social mediante a aplica~io de uma alíquota sobre o resulta-

do da comercializaçio da produçio e fario jus aos benefícios nos

termos da lei.

Se~io 111

Da Previdincia Social

Artigo 201: Os planos de previdincia social, mediante contribui-

ç~o, atenderio, nos termos da lei, a:
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I. cobertua dos eventos de doen,a, invalidez. morte, incluídos os

resultantes de acidentes do trabalho. velhice e reclusio;

11. ajuda l manuten,io dos dependentes dos segurados de baixa

renda;
111. proteçio ~ maternidade. especialmente ~ gestante;

IV. prcite,io ao trabalhador emsitua,io de desemprego involunti-

rio;
V. pensiq por morte de segurado. homem ou mulher. ao cônjuge ou

companheiro e dependentes. obedecido o disposto no p~r,grafo 59 e

no art. 202.
'Par'gfafo 19: Qualquer pessoa poder~ participar dos benefícios da

previdincia social. mediante contribui,io na forma dos planos
~--

previdenci~rios.
~ assegurado o reajustamento dos benefícios para

pr~servar-Ihes. em car~ter permanente. o vIr real, conforme cri-

t~rios.definidos em lei.
Par~grafo 39: Todos os salJrio$ de contribuiçio considerados no

cálculo de benefício s~rio corrigidos monetariamente,

Par~grafo 4Q; Os ganhos habituais do empregado. a qualquer títu-

10, serio incorporados ao sal'rio para efeito de contribuiçio

previdenciaria e conseqUente repercussio em benefícios. nos casos

e na forma da lei.
Parigrafo 5Q: Nenhum benefício que substitua o salirio de contri-

bui,io ou o rendimento do trablho do segurado'ter' valor mensal

inferior ~o sal~rio mpinimo.
Parigrafo 6Q: A gratificaçio natalina dos aposentados e pensio-

nistas ter' por base o valor dos proventos do mis de dezembro de
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cada ano.
Parigrafo 7Q: A previdência social mantri seguro coletivo, de ca-
r'ter complementar e facultativo, custeado por contribui~aesadi-

cionais.
'Parigrafo eQ: ~ vedado subven~lo ou auxilio do Poder P~blico ~s
entidades de previdência privada com fins lucrativos.

\

Artigo 202: ~ assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calcu-
lando-se o benefício sobre a m~dia dos trinta e seis ~ltimos sa-
1irios de contribui~io, corrigidos monetariamente mês a mês, e

'comprovada a regularidade dos reajustes dos salirios de contri-
bui,io de modo a preservar seus valcires reais e obedecidas as se-

I

guint es condrç:ões:·
I. aos sessenta e .cinco anos de idade, para o homem, e aos ses-
serita; para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade
para os trablhadores rurais de ambos os sexos e para os que exer-
,am suas atividades em regime de economia familiar, neste inclu-
pidos o produtor rural. o garimperio e c pescador artesanal;
11. após trinta e cinc6 anos de trabalho, ao homem e após trinta,
~ mulh~r, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob con-
diçaes especiais, que prejudiquem a sa~de ou a integridade físi-
ca, definidas em lei;
I I!. após trinta anos, ao professor, e, ap6s vinte e cinco, a

professora, por efetivo exercício de funçio de·magistério.
Parigrafo 1Q: ~ facultada aposentadoria proporcional, após trinta
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, ~ mulher.
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Parigrafo 2º: Para efeito de aposentadoria, ~ assegurada a conta-

"gem recíproca do tempo de contribuiçio na administraçio p~blica e

na atividade privada, rural e urbana, hip6tese em que os diversos

sistemas de previd&ncia social se compensario financeiramente,

segundo crit~rios estabelecidos em lei.

Se~ão IV

Da Assistência Social

Artigo 203: A assist&ncia social seri prestada a quem dela neces-

sitar, ~n~ependentemente de contribuiçio ~ seguridade social, e

tem por objetivos:
I. a proteçio ~ família, ~ maternidade, ~ infincia, ~ adolesc&n-

cia e à velhice;

11.
/ .o amparo as crianças e adolescentes carentes;

111. a promoç~o da integraçâo ao mercado de trabalho;

IV. a habililaçio E reabilitaçio das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoçio de sua integraçio à vida comunitdria;

V. a garantia de um sal~rio mínimo de benefício mensal ~ pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem nio possuir

meios de prover ~ pr6pria manutençio ou de tê-la provida por sua

família, conforme dispuser a l~i.
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ATO DAS DISPOSICõES CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS

,Artigo 10:. Até que seja p\-omulgada a lei comp lemen t ar a qUe se
refere o art. 7Q, I, da Constituiçio:

Parigrafo 1Q: Até que a lei venha a disciplinar o disposto no
a~t. 7Q, XIX, da Constituiçio, o prazo da licença-paternidadc a

que se refere o inciso ~ de cinco dias.

Artigo 20: Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-i ~ revi-
. /

slodos direitos dos servidores p~blicos inativos e pensionsitas
e l atualizaçio dos provcntos e pensões a eles devidos, a fim de

aj~sti-ios ao disposto na Consti~~içio.

Artigo 53: Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de
operações b~licas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da
Lei nQ 5.315. de 12 de setembro de 1967, serio assegurados os se-

guintes direitos:

11. penslo especial correspondente. deixada por segundo-tenente
das Forças Armadas, que poderi ser requerida a qualeur tempo,
sendo inacumul~vel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres
pdblicos, exceto os benefícios previdenciirios, ressalvado o di-

111. em caso de morte, pensio ~ vi~Va ou companheira ou dependen-
te, de forma proporcional, de valor igual ~ do inciso anterior;
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V. ap~osentadori~ com proventos integrais aos vinte e cinco anos
de servi~o efetivo, em qualquer regime jurídico;

Par~grafo Unico: A concessio da pensio especial do inciso 11
substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outra pensio j~

concebida ao ex-combatente.

Artigo 55: Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamenti-
rias, trinta por cento, no mínimo, do orçamento da seguridade 50-

,

e~cluído o seguro-desemprego, seria destinados ao setor de
. I

sadde.

Artigo '56: At~ que a lei dispo~~. sobre o art " 195, I, a arreca-
daçio decorrente de, no mínimo, cinco dos seis décimos percen-
tuais correspondentes à alíquota da contribuiçio de que trata o
Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio' de 1982, alterada pelo Decre-
to-Lei nº 2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo Decreto nQ 91.236,

de 8 de maio de 1985, e pela Lei nQ 7.611, de 8 de julho de 1987,

passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados, ex-
clusivamente no exercício de 1988, os compromissos assumidos com
programas e projetos em andamento.

Artigo 57: Os débitos dos Estados e dos Municípios relativos às
contribuii5es previdenci~rias at~ 30 de junho de 1988 serio li-

quidados, com correçio monet~ria, em cento e vinte parcelas men-

sais, dispensados os juros e multas sobre eles incidentes, desde
que os devedores requeiram o parcelamento e iniciem seu pagamento
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no prazo de ~ento e oitenta dias a contar da promulga~io da cons-

titui~~o.

Artigo 58: Os benefícios de presta~io continuada, mantidos pela

previdincia social na data da promulga~io da constitui~io, teria

seus yalores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder

aquisitivo, expresso em n~mero de salirios mínimos, que tinham na

data de sua concessio1obedecendo-se a esse critcirio de atualiza-

'~io it~ a implanta~io do plano de custeio e beneficios referidos

no artigo seguinte.
Par~grafo tlnico: As prestaç6es mensais dos benefícios atualizadas

~e acordo com este artigo serio devidas e pagas a partir do s~ti-

mo mis a.contar da promulga~io da constituiçio.

Artigo 59: Os projEtos de lei relativos ~ organiza~io da seguri-

dade social 8 aos planos dE cust~io e de benefício serio aprese-

nados no prazo miximo de S~i9 meses da promulgaçio da Constitui-

,io ao congresso Nacional, que ter~ seis meses para apreci~-los.

Par~grafo ~nico: aprovados pelo Congresso Nacional, os planos se-

rio implantados progressivamente nos dezoito meses seguintes.
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ANEXO 11
RECOMENDACaES APROVADAS PELO GRUPO DE TRABALHO

PARA A REESTRUTURAC~O DA PREVID~NCIA SOCIAL

PLANO DE BENEFiCIOS

1. Segurados.
,1.1. Universalizar o acesso ao Plano Contributivo, co~sideran-

do como segurados, em ig~aldade de condiç5es, todos os trabalha-
-~-

dores rur~is e urbanos que contribuam diretamente, mesmo os que

~e filiem com mais de 60 anos de idade.
1.2 .. Incluir as donas de casa de qualquer cohdi~io como segu-

radas facultativas, desde que nio exerçam atividades remuneradas.

1.3. Ampliar o período de graça (manutençio da qualidade de

segurado sem contribuiçio) para 36 meses, para todos os segura-

dos.

2. Dependentes.
2.1. Equiparar o homem ~ mulher para fins de dependincia.
2.2. Aumentar de 18 para 21 anos (ambos os sexos) a idade li-

mite para dependincia de filhos e irmios solteiros e nio inv~li-

dos.
2.3. Estender ~ mulher as condiç5es exigidas para dependente

designado, qual seja: a pessoa designada só pode ser menor de 21

anos ou maior de 60 anos, ou invilida.



:.~.

480

3. Carência.
3.1. Equanimizar o tratamento dado a todos os contribuintes

individuais (exceto domésticos), identificando-se a data de fi-

lia,io ~ Previdincia Social com a data de pagamento da primeira

contribuiç~o, n~o valendo para este efeito as contribuiç5es reco-

lhidas em atraso e relativas a períodos anteriores a inscri,~o.

No ca~o dos domésticos a data considerada é aquela da assinatura

da carteira de trabalho.

3.2. Eliminar o período de carincia para pensio por morte e

auxílio reclus~o e também para auxílio-doença e aposentadoria por
Iinvalidez n~caso de quaisquer acidentes.

3.3. Aumentar de 60 para 120 contribuiç5es mensais, a carincia

exigida para as aposentadorias por tempo de ser~iç6 e por velhi-

ce, prev~ndo-se para esta dltima uma transiçio paulatina.

4. Apuraçio do valor do benefício.

4.1. Sal~rio de benefício.
4.1.1. Igualar o critério de aputaçio de sal~rio-benefí-

cio para todos os beneficios de presta~io continuada,

este critério mais justo e coerente.
a) todos os benefícios - tanto aqueles que hoje

tem seu salirio-de-benefício calculado sobre os 12 dltimos sali-

rios-de-contribuiçio, apurados em um período de ie meses. como

aqueles que tim este sal~rio calculado sobre os 36 dltimos sal~-

rios-de-ccintribuiçio, apurados em um período de 48 meses - passa-

r~o a ter o sal~rio-de-benefício calculado sobre até um miximo de

36 salirios-de-contribuiçio imediatamente anteriores ao do afas-

tamento da atividade ou da data de entrada do requerimento e apu-
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i rados agora em um período nlo superior a 60 meses.
A op~lo pelo cSmputo de at~ 36 salários-de-con-

'tribui~lo visa tornar o sal~rio-de-benefício menos vulner~vel a
possíveis varia~6es bruscas no rendimento de segurados nos ~lti-
mos meses de atividade. Já a amplia~âo para 60 meses no período
de apura~lo deste sal~rio ~ um desdobramento necess~rio do aumen-
to recomendado para o período de gra~a.

b) o valor do salário~de-benefício, para todos os

'b ene f f c ias, ao inv~s de, tal como hoje, ser de 1/2 ou 1/36, con-
forme o· çaso da soma dos sal~rios~de-contribuiçio,
calculado 'mediante m~dia aritmética simples das somas dos sal~-
rios:"'de-contl-ibuiç~:\oapurados na +orma explicitada na letra "a",

.1,.1

c) Retificar a at~al distor~io de nio se atuali-
zar monetariamente os 12 ~ltimos sal~rios-de-contribui,lo para
fins de apura~io do sal~rio-de-benefícios, quando se atualiza
apenas os 24 anteriores. Desta forma todos os sal~rio-de-contri-
bui~io computados no c~lculo seria previamente corrigidos. indi-
vidualmente, através de índice de custo de vida.

A utiliza~io da m~dia aritm~tica simples e combi-
nada com a corre~io de cada sal~rio-de-contribui~io assegura que
todos os sal~rios-de-contribui~io considerados terio peso idinti-
co no cálculo do salário-dE-benefício, al~m de evitar que segura-
dos que nio conseguiram completar as 36 contribui~5es no período
estipulado continuem a ser prejudicados já nessa fase de ~~lculo

de benefício.
4.1.2. Eliminar a diferenciaçio existente entre o maior

valor-teto do sal~rio-de-benefício- hoje igual a Cz$ 12.220,00
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(20 unidades salariais) - e o limite miximo do salirio-de-contri-

bui~io - hoje igual a Cz$ 16.080,00 (20 salirios mínimos). Ambos

passario a representar 20 salirios mínimos. O menor valor-teto do

sal~rio-de-benefício passar~ por conseguinte a representar 10 sa-

lirios mínimos e nlo mais 10 unidades salariais.
A equipara,io dos tetos de contribuiçio dos tetos de con-

tribuiçio e de benefício tem por finalidade recuperar a hist6rica

igualdade entre estes limites miximos, propiciando uma efetiva

melhoria no valor da renda mensal dos benefícios.

4.1.3. Considerar para efeito de c~lculo do sal~rio-de-

benefício,,
quando o segurado exerce atividade concomitante, ape-

nas os ~alirios-de-contribui,io referentes ~s atividades com rc-

laçio ~s quais o período de carincia foi cumprido. Fica, portan-

to, eliminado'o atual critério de se computar, proporcionalmente,

os sal~tios-de-contribuiçio das tlvidades conc6mitantes nas quais

o segurado nio tenha cumprido a carência.

4.2. Renda Mensal dos Benefícios.
4.2.1. Calcular a renda mensal dos beneficios de presta-

~io continuada da se9uinteforma:
Guando o sal~rio de benefício for superior ao menor va-

lor-teto (agora igual a 10 salirios mínimos) serio feitos dois

cilculos.
a) sobre a parceli igualou inferior ao menor valor-teto

serio aplicados os percentuais previstos nesta propsota para cada

benefício e calculados de acordo com o tempo de contribuiçio efe-

tivo do segurado;
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b) sobre a parcela que exceder ao menor valor-teto n~o
será mais aplicado o crit~rio de apropriaç~o em funçio de quantas
contribuiç5es tenha o segurado realizado acima do menor valor-te-
to, a partir de junho de 1973, data da elevaçio do limite de con-
tribuiçio de 10 para 20 salirios mínimos, ou seja, 1/30 desta

parcela por cada grupo de 12 contribuiç5es que ele tenha realiza-
do aci~a do menor valor-teto. Sobre esta parcela excedente conti-
nuará a ser aplicado o coeficiente de 1/30, mas agora em funçio
de quantos forem os grupos de 12 contribuiç5es que a PrevidinciC\,

. co l e t í vamen t e . j~ tenha recebido acima do menor valor-teto, a

Ipartir de j~nho de 1973. A este crit~rio fari jus qualquer segu-
independentemente de quantas contribuiç6es tenha ele efe-

tuado acima do menor valor-teto.,.
~icar~ eliminado o limite de utilizaç~o de 80X desta par-

-'cela, observando-se que o coeficiente a ser aplicado nio pode ser
suP ET io\-ao P e1-c en tua I que o segu rado faça jus d a pa1-c e I a "a" .

c) A l-enda mensal, sen:\ igual à soma das p':'lxcelas"a" e

"b".

4.2.2. Elevar o limite da renda mensal do benefício, na

sua concessio e nos reajustes, de 90X do maior valor-teto do sa-
lário-de-benefício para 95X do mesmo.

4.2.3. Elevar o piso dos benefícios de prestaçio conti-
nuada para os seguintes percentuaiS do salário mínimo mensal:

a' Aposentadoria: de 90 para t00X.

b) Auxilio-Doença: de 75 para 100X.

c) Pensio: de 60 para 100X.
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A apropriaçio da parcela de salirio-de-benefício quesu-

pera o menor valor-teto nio em funçio de contribuiç5es indivi-

duais que superem ~ste valor mas sim de contribuiç5es coletivas

.visa atender o car~ter coletivo e nio individual do segur~ so-

cial. Este novo critério, juntamente com a eliminaçio do limite

de utilizaçio de 80X desta parcela excedente, elevando conseqUen-

temente o limite da renda mensal de 90 para 95X do maior valor-

teto do sal~rio-de-benefício, tim o objetivo explícito de otimi-

zar o valor da renda mensal dos benefícios. A elevaçio dos pisos

.~inimos de valor dos beneficios em relaçio ao salário-mínimo tem

por finalidade conceder benefícios compatíveis com o valor mínimo

(oficial) necess~rio ~ sobrevivincia.

5. Beneficios de prestaçio continuada .

.·5.~. Aposentadoria por invalidez.
5.1.1. Elevar o valor deste benefício - dos atuais 70X do

sal~rio-de-benefício, mais IX por cada ano completo de atividade

ou contribuiçio, at~ o m~ximo de 30~ - para 80X do salário-de-be-

nefício mais IX por cada ano completo de atividade ou de contri-

buiçio at~ o m~ximo de 20X, permanecendo as atuais restriç5es ao

menor valor-teto. Desta forma o segurado que faça jus a uma apo-

setadoria por invalidez, de início, j~ tem garantido 80X do seu

sal~rio-de-benefício, alcançando agora 100X desse sal~rio nio

mais aos 30 anos de atividade ou de contribuiçio, mas aos 20

anos, respeitadas as restriç5es do menor valor-teto.
Esta reco~endaçio objetiva melhor cobrir os segurados com

pouco tempo de filiaçio, diante da ocorrincia de riscos conside-

rados nio program~veis, face a imprevisibilidade da data deste
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infort~nio e aos efeitos graves e permanentes sobre o indivíduo,

impossibilitando seu retorno ao mercado de trabalho.

5.1.2. Reduzir de 55 para 50 anos a idade limite para que

os aposentados por invalidez se submetam, obrigatoriamente, aos

exames' parciais médicos e processos'de reabilita~iQ profissional

propor~ionados pela Previdincia Social.

5~2. Auxílio-Doen~a.

5.2.1. Aumentar o valor deste benefício - dos atuais 70X

do sélirio-de-benefícios mais IX por cada ano completo de ativi-

dade ou de contribui~io, até o miximo de 20X - para 80X do sali-
-rio-de-benefício mais IX deste salirio por cada ano completo de

atividade ou cont~ibui~io até o miximo de 20X, permanecendo as

r~itri,5~s do menor valor-teto. Assim, o segurado que fa~a jus ao

auxílio-doen~a, além de ter o percentual inicial de seu salirio-

de-benefício majorado, n~o teri mais o limite de 90X deste sal~-

rio,
,
I

o qual poder~ ser integralmente aos 20 anos de atividade ou

de contribuiçio. respeitadas as restri;5es ao menor valor-teto .

.Esta recomendaçio visa as~egurar proteçio mais adequada a

todos os segurados quando expostos a este risco imprevisível, es-

pecialmente ~queles com pouco tempo de filia~io.

5.3. Pensio.
5.3.1. Manter as atuais disposi,5es qu~nto ao valor deste

benefício 50X do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou

da que teria direito se na data do seu falecimento estivesse apo-

sentado, mais tantas parcelas de 10X do valor da aposentadoria

quantas forem os seus dependentes até o miximo de 5.
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5.4. Aposentadoria por velhice.
5.4.1. Elevar o valor deste benefício - dos atuais 70% do

salário-de-benefício, mais 1% por cada ano completo de atividade

ou de contribuiçio até um máximo de 25% - para 80% do salário-de-

'benefício mais 1% por cada ano completo de atividade ou de con-

tribuiçio até o maximo de 20%, mantidas as restriç6es do menor

valor-teto. Desta forma aumentou-se'o percentual inicial - o se-

gurado ao fazer jus a este benefício, ap6s 120 contribuiç6es men-

sais, terá direito a 90% do salário-dE-benefício, observadas as

restriç6es do menor valor-teto.
Além disto eliminou-se a restriçio atual desta aposenta-

daria de s6 se utilizar 95% do salário-de-benefício, permitindo

ao segur~d~-ap6s 20 anos de atividade ou de contribuiçio, atin-

~ir 100% deste salário,' enquanto que hoje no máximo ele tem di-

reito'a 95% aos 25 anos de atividade ou de contribuiçio.

Esta recomendaçio, ao elevar o valor deste benefício,

acompanha os crit~l'ios adotados para os benefícios de riscos im-

previsíveis,

da velhice.
5.5. Aposentadoria por Tempo de Serviço.

com o objetivo de dar uma melhor cobertura ao risco

5.5.1. Preservar os direitos adquiridos ao longo do tem-

po, mantendo as disposiç5es ora em vigor: 30 anos para mulher e

para o homem. Para a mulher o valor do beneficio é de 95% do sa-

lário de benefício. Para o homem 80% do salário de benefício aos

30 anos de serviço, mais 3% por cada ano completo de atividade,

até.o máximo de 95% do salário de benefício aos 35 anos de servi-

ço, observadas as restriç6es o menor valor teto.
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5.6. Abono de Permanincia em Servi,o.

5.6.1. Estabelecer o valor do abono de permanincia em
servi,o como um percentual fixo e ~nico (25X) da aposentadoria a
que o segurado teria direito a partir de 30 anos de atividade ou

'de contribuiçio, para o homem e a mulher. Sendo este abono uma
alternativa ~ aposentadoria por tempo de serviço é mais coerente
defini-lo como uma porcentagem desta, ao invés de calcul~-lo di-
retamepte a partir do sal~rio-de-beneficio do segurado, o que vem
favorecendo os requisitantes de mais alta renda (j~ que a parcela
do salirio-de-benefício que excede o'menor valor-teto é, at lW.I·-

'men t e ; computada para o abono de permanincia em servi,o na mesma
magnitude ,que é para a aposentadoria). O reajuste do valor do

.•.--:- -abono seri na mesma proporçio do que seria concedido à aposenta-

.doria por tempo de serviço.
.':'

5.7. ~posentadoria Especial.
5.7.1. Manter a prioridade à cobertura previdenci~ria nos

casos de perda de capacidade laborativa, conservando o justo di-
reito das pessoas que se dedicam.a atividades perigosas, insalu-
bres ou penosas de poderem se aposentar com menos tempo de servi-

'o que as demais.
Sua concessio continuar~ sendo devida ao segurado que

trabalhou durante 15, 20 ou 25 anos pelo menos, conforme a ativi-
dade profissional, em serviço para este efeito considerado peri-
goso, insalubre ou penoso em decreto do poder executivo.

Va 10\- : 70X do sal~rio de benefício mais 1X por cada ano
completo de atividade ou de contribuiç5o até o maximo de 25X ob-
servadas as restri,aes de menor valor-teto.
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5.8. Aposentadoria em Legisla,io Especial.

5.8.1. Preservar os direitos adquiridos ao longo do tempo

pelos aeronautas, jornalistas profissionais e professores, man-

tendo as disposi,5es ora em vigor.

- Benefícios vigentes:
- Aeronauta: O segurado aeronauta que, contando no

minimo'45 anos de idade, completa 25 anos de serviço, tem direito

a aposent ad or ia espec ia I .

- Valor 1/30 do sal~rio ,de beneficio quantos sejam

seus anos de servi,os, nio podendo exceder 95X deste salário, ob-
,

.servadas as restri~5es do menor valor-teto.
Jornalista Profissional: O segurado jornalista

profission~l que trabalha em empresa jornalística pode aposentar-

se por tempo de servi,o aos 30 anos de servi~o.
, ,.'

Valor: 95X do sal~rio de benefício, obs erv adas

as restri~5es do menor valor-teto.
Professor: O professor, após 30 anos, e a pro-

fessora, após 25 anos de efetivo exercício em fun~5es do magisti~

rio, podem aposentar-se por tempo de servi~o.
Valor: 95X do salário de benefício, obs erv adas

as restriç5es do menor valor-teto.

5.9. Salário-Família.
5.9.1. Garantir um amparo complementar mais significativo

~s famílias dos segurados de baixa renda, elevando o salário fa-

mília de 5X para 10X do salário-mínimo. Tornar a sua concessio

seletiva, ou seja, restrita a segurados com renda igualou infe-

rior a 5 (cinco) salários mínimos, mas estendendo-o aos emprega-
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dos dom~sticos e aos contribuintes individuais, qualquer que seja
a forma de sua remunera~io, passando a denomin~-lo abono-família.

Obs. : o principio de seletividade foi aprovado estando,

entretanto, sua implementa,io, no que diz respeito aos quantita-
tivos espitulados, condicionada a revis5es pericidicas de tal for-
ma a compatibilizar a rela,io dispindio/custeio. Esta disposi,~o
tamb~~ se 'aplica aos demais casos em que o principio de seletivi-

dade est~ presente.
, 5. 10. Sa I á r i0- Ma t e r n id <:lo de.

5.10.1. Manter as atuais disposiç5es para a segurada em-
Ip\"egada que hoje em 1 í cenca+ma t ern í dade faz jus ao seu sa l é rLo

durante 4 semanas antes e 8 depois do parto.

·5.10.2. Ampliar a prot,~~o ~ maternidade, concedendo ~
segurada que atualmente n~o fazem jus a este benefício e que te-

,/nham cumprido uma carincia de 12 contribui,5es mensais, o abono-
maternidade no valor de 01 (um) salirio-mínimo mensal, durante 04
(quatro) semanas antes e 08 (oito~ apcis o parto.

5.10.3. Criar, para o segurado do sexo masculino, o salá-
rio (ou abono) paternidade a ser concedido no caso de falecimento
ou incapacidade da mie de seu filho, reconhecido legalmente ou
adotado com at~ 02 (dois) meses de idade, at~ que o pai possa

manter o filho a seu lado.
6. Benefícios de Pagamento único.

6.1. Atixílio-Natalidade.
6.1.1. Elevar o valor deste auxílio de 01 (hum) valor de

referincia da localidade de trabalho do segurado para 01 (hum)

salirio mínimo por cada filho nascido e ao mesmo tempo, restrin-
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gLr sua concessão aos, segll\-adoscom renda mensal in t'erí cr ou

igual a 5 (cinco) sal~rios mínimos.

6.2. Auxílio-Funeral.
6.2.1. Elevar de at~ 02 (dois) valores de refer&ncia da

loialidade de trabalho do segurado para 02 (dois) sal~rios-míni-

mos o valor ,deste benefício, bem como concedi-lo seletivamente,

restringindo-o a segurados de renda inferior ou igual a 5 (cinco)

saliribs ~ínimos.
6.2.2. Conceder este auxílio, nio apEnas ao Executor do

+uneral do sesur ado . mas t amb ém , ao segurado eXEcutO\" do funeral

de seus dependentes.
/ ,6.3. F'eculio.

6.3.1:' Manter as disposiç5es ora em vigor, concedendo-o

aos ~egurados que se filiam ~ Previd&ncia social após terem com-

pletado 60 (sessenta) anos e aos aposentados que retornam ~ ati-

vidade.
/

6.4. Abono Anual /

6.4.1. Alterar o valor do abono anual igualando-o ~ ~lti-

ma renda mensal recebida no ano civil a título de benefício ao

invés de concedi~lo, como hoje~ no valor de 1/12 do total recebi-

do no ano c í v í l .
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PLANO CONTRIBUTIVO INDIRETO

1. PRORURAL
1.1. Manter o Prorural com sua formulaçlo atual, face ~s pecu-

liaridades das relaç5es de trabalho no meio rural, incluindo, po-

rém, a con~essio de aposentadoria para as vi~vas anteriores a
I

1971, devida a partir da data de formalizaçio desta medida.

2. COBERTURA AOS RESIDENTES CARENTES
2.1. Assegurar a todos os residentes sem capacidade contribu-

,tiva, com mais de 65 anos, amparo nos riscos ds velhice e de in-

validez, através da concessio de uma renda mensal vitalícia.

FINANCIAMENTO DA PREVID§NCIA
/

1. Considerar a faolha de sal~rio como base exclusiva d~ PrEvi-

dincia e portanto integrar ao seu financiamento as alíquotas so-

bre a folha correspondentes ao s~lirio educaçio. INCRA, SENAI,

SESI, etc.
2. Eliminar a atual confusio entre a obrigaçio constitucional e

legal da Uniio de aportar recursos ao financiamento do SINPAS,

atrav~s da Contribuiçio da Uniio, e a faculdad~, constitucional e

legal, de criar tributos e contribuiç5es para constituir esta
obrigaçio. Uma vez que a Uniio nio vem cumprindo sua obrigaçio
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para com a Previdincia, calcular a contribui,io da Uniio a partir
do que ~ devido e nio totalmente pago, expresso em alíquota sobre
a folha de salário, a ser arrecadada diretamente pela Previd&n-

.cla.
3. Manter no Regulamento de. Custeio da Previdência a responsabi-
lidade da Un{io pela cobertura de eventuais insuficiências finan-

ceiras do SINPAS.
4. Eliminar o teto de contribuiçio das empresas.
5. Diversificar a base de financiamento da Previdência, acrescen-

.tando. ~ contribuiçio sobre fdlha de salirios nova contribuiç~o
incidente sob~e o lucro bruto das empresas. Esta medida tem como
objetivo nia s6 estabilizar a receita da Previdência como tambtm
alterar a incid&ncia da contribuiç~o previdenci~ria na dire~io
dos ~etores de maior relaçio entre a geraçio de lucros e a utili-

zaçio da m~o-de-obra.
6. Passar as contribui,5es incidentes sobre a folha, e apropria-
das pelo SESI, SENAI, SESC e SENAC, para a nova base,

manter SEUS níveis de arrecadaçio.
7. Ampliar a diversificaçio das alíquotas de contribuiçio dos em-

visando

pregados sobre a folha de saliri6, reduzindo as alíquotas inci-
dentes sobre as faixas salariais at~ 3 salirios mínimos, de modo
a aumentar a progressividade da arrecadaçio e viabilizar a uni-
versalizaçio do plano básico. Deverio ser criadas novas alíquotas
de 3% e 5%, para salários at~ 1,5 salirio mínimo e 3 salirios mí-

nimos, respectivamente.
8. No caso de contribuintes em dobro, e coerentemente com o item

anterior, reduzir a alíquota de contribuiçio para grupos de con-
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tribuintes de rendimentos mais baixos, tais como aut8nomos nio

profissionais liberais, donas de casa e, no meio rural, trabalha-

dores por conta pr6pria e pequenos produtores. Para os aut8nomos,

cobrar das empresas os encargos previdenciirios, de modo a prote-

'ger os assalariados de uma indu~~o ~ mudança de sua rela~io de

emprego por parte dos empregadores.
9. Assegurar que o financiamento total da assistincia social e da

assistência da popula~io nio previdenciária seja feito exclusiva-.
mente com recursos fiscais, nio comprometendo indevidamente a re-

ceita gerada por contribui~5es previdenciirias.

FONTE: BRASIL 1986. Relatório sobre a Situa~ão Social do Pais.
Campinas, NEPP, 1968.

i

!
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ANEXO XXX
RELATóRIO DA SUBCOMISS~O DE SAúDE,

SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE
RELATOR: CONSTITUINTE CARLOS MOSCONI, e~/03/87

DA SEGURIDADE SOCIAL

Artigo 15 - Todos tim direito ~ seguridade social, nos termos da

lei.

Artigo 16 ~ Incumbe ~ Uniio organizar o sistema de seguridade so-

'cial, com base nos seguintes princípios:

Itens: I· - un í ve rsa lLz ac ão da c ob e rt ur a r

11 - uniformi2aç:~o e equivalência dos benefícios e serviços

para todos os seg~rados e dependentes, urbanos E ru-

(o item 2 tamb~m foi introduzido no lugar do

item 2 do texto original, ficando o item 1 inaltera-

do) ;

111 - eqüidade na forma de participaç:io do custeio;

IV distributividade na prestaç:~o dos benefícios e servi-

ç:OSi

v - diversificaç~o da base de financiamento;

VI - preservaçio do valor real dos benefícios, de modo que

sua expressio monet~ria conserve, permanentemente, o

valor real ~ data de sua concessio;
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VII - unifica,~o progressiva de todos os regimes p~blicos de

previdência.

'Artigo 17: Os planos de seguro e assistência social do sistema

atender~o, nos termos da lei; aos seguintes preceitos.

Itens: I - cobertura dos eventos de doençal invalidez e morte,

incluídos os casos de acidente de trabalho e velhice;

11 - ajuda ~ manutenç~o dos dependentes;
111 - proteçio ~ maternidade, notadamente ~ gestante, asse-

gurado descanso antes e apds o parto, com remuneraçio

igual ~ percebida em atividade;

IV -.~~~teçio ao trabalhador em situaç~o de desemprego in-

volunt~rio;

V aposentadoria por tempo de serviço e por

permanente, com sal~rio integral.

invalidez

Par~grafo 0nico: Quando o segurado exercer atividade profissional

penosa, insalubre ou perigosa, o tempo de c6ntribuiçio exigido

para habilita,~o ~ aposentadoria por tempo de serviço s8ri redu-

zido proporcionalmente, de acordo com critirios a serem estabele-

cidos em lei.

Artigo 18: Nenhum benefício de prestaç~o continuada teri valor

mensal infrior a um sal~rio mínimo.

Artigo 19: A partir de sessenta e cinco anos de idade, todo bra-

sileiro, independentemente de prova de recolhimento de contribui-

~~o para o sistema e desde que nio possua outra fonte de renda,
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fari jus ~ percep,~o de renda mensal vitalícia equivalente a um

salirio mínimo.

Artigo 20: Nenhuma prestaçio de benefício ou serviço compreendido
'na seguridade social poderi ser criada, majorada ou estendida sem

a correspondente fonte de custeio total.

\

Artigo 21: A seguridade social manteri plano de seguro coletivo
,

de cariter complementar, facultativo aos segurados cujos rendi-
mentos do trabalho ultrapassem o limite máximo de salário-de-con-

'tribuiçio fixado em lei, observado o disposto no parágrafo Jnico

do artigo ~eguinte .

.Arti~o 22: A lei dispoiá sobre o financiamento do sistema de se-
guridade social, estabelecendo, entre outras, as seguintes fontes

de cus~eio:
Itens: '1 - contribuiçio dos empregadores calculada com base em

percentuais incidentes sobre a folha de salários e so-
bre o faturamEnto ou receitaJ

1.1- contribuiç~o direta ou indireta dos trabalhadores;
111 - recursos provenientes de dotações especificas do orça-

menta da Uniio, Estados e Municípios.
Parigrafo ~nico: O seguro facultativo previsto no artigo 21 SErá
custeado exclusivamente por contribuições adicionais dos segura-

dos a ele filiados.
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Artigo 23: A gestio das institui~5es de seguridade social teri, a

nível federal, estadual e municipal, participa,io obrigatória e

paritiria de representantes da Uniio, das entidades patronais e

dos trabalhadores, inclusive inativos, na forma estabelecida em

.lei. (Aqui foi alterado apenas a expressio as entidades patronais

e esse tema entrou no lugar de empresa).

Artig~ 24: A lei proveri para que os serviços prestados pelo sis-

tema-de seguridade social sejam fiscalizados pela comunidade.

"Artigo 25: O orçamento do sistema de seguridade social seri sub-

metido ~-apreciaçio do Congresso Nacional, obedecidos os prazos e
/

demais cond~5es de tramitaçio do orçamento da Uniio.

Ar~igb 26: é vedada a subvençio ou incentivo fiscal dos Poderes

P~blicos ~s entidades de previdência privada.
!;

Artigo 27: Incorreri em crime de sonega~io fiscal inafiançável o

titular de firma individual e os gerentes, diretores e adminis-

tradores das empresas e entidades de qualquer natureza que deixa-

rem de recolher, nos prazos legais, as contribuiç5es devidas ao

sistema de seguridade social. (Isto ci novo, ci sugestio do Consti-

tuinte Paulo Hacarini, juntamente com os três seguintes).

Artigo 28: O titular de firma individual e os gerentes, diretores

e administradores das empresas e entidades de qualquer natureza

sio solidariamente responsiveis pelo princial e acessórios decor-
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rentes da falta de recolhimento da contribuiçio devida ao sistema

de seguridade social.

Artigo 29: Os gerentes. diretores e administradores das empresas

'e entidades p~blicas federais, estaduais e municipais serio res-

ponsiveis pelos acréscimos legais decorrentes de recolhimento de

contribuiçio com atraso para o sistema de seguridade efetuado.

Artigo 30: O contribuirite em débito com o sistema de seguridade

social nio poder~ transacionar com os poderes p~blicos nem deles

'receber recursos de qualquer natureza. (O 31º também foi incluí-

do, sugestio do Constituinte Antonio Carlos Mendes Thame. Os 4
/

~ltimos. si~'~o Constituinte Paulo. Macarini).

Artig6 31: Qualquer do. povo, o Hinistrio P~blico e as pessoas ju-

rídicas sio partes legítimas para requerer a tutela jurisdicional

necessiria a tornar efetiva a manuten~io das condi~5es de segu-

ran~a do tiabalho, isentando-se os autores, lem tais processos,

das respectivas custas judiciais e do 8nus da sucumbência. exce-

çio feita ~ litigincia de m~ fé.

DAS DISPOSICõES TRANSITóRIAS

Artigo 32: Os beneficios de prestaçio continuada concedid0s até a

data de promulgaçio desta Constituiçio serio revistos. a fim de
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que seja restabelecido o valor real. calculado em salirios míni-

mos, que tinham em novembro de 1979, ou ~ data de sua concessio,

se posterior ~quela.

'Artigo 33: O sistema de seguridade social Organi2ar~, no prazo dp

dois anos a contar da data de promulga,io desta Constituiçio, um

Cadastro Geral de Beneficiirios. contendo todas as informaç6es

necess~rias ~ habilitaçio. concessio e manutençio dos beneficios.

Par~grafo ~nico: A partir da data de implantaçio dd Cadastro, a

comprovaçio dos requisitos necessirios ~ habilitaçio aos direitos

'asseg~rados pelo sistema seri de inteira responsabilidade deste.

Artigo 34! A lei integrará, o Serviço Social da Ind~stria - SESI

e o Serviço Social do Comircio - SESC ao Sistema de Seguridade

So~ial. unificando as duas entidades, e suas respectivas fontes

de custeio, numa 56 instituiçio sob a forma jurídica de fundaç~o

p~blica, tutelada pela Uni~o.
I

FONTE: Diário da A.,.mbl.ia Nacional Con~tituinte. (Suplemento),
{87).
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ANEXO IVSINOPSE DAS CONTRIBUI~aES SOCIAIS QUE PARTICIPAMDO FINANCIAMENTO DO ORQAMENTO DA OEOURIDAD~

PREVIDêNCIA SOCIAL Ao lAPAS para alocação
através do SINPAS nas
áreas de previdência,
assistência social, e
mica.

INPS Ao BNDES para financi}
tento as atividades dos
diversos setores da ecn
nOlia nacional.

PASEP ldet

FlHSOCIAl Aplicat5es fi atividá-
des de saúde, previdên
cia' e assistência s0-
cial.

COTA DA
PREVlDÊNCI A

A Iklião.

Contriblinte Bise de Cilcdo

Salário de ContribuiçãoEtpegado e Elpregador

E!presas Privadas

lmião, Estados, Munici
pios, autarquias, Emp.
Públicas, Sociedade de
Econelia Mista e fundi
ções.

E.presas Públicas e Pri
vadas.

Aposentadorias das lote-
rias entidades turísti-
cas e consulidores de
cOlbustíveis auto.oti-
vos.

Faturaaento

União, Estados e Munici
pios: receitas corren-
tes;

Autarquias, EIP. públi
cas, Soc. Econolia His
h.

E!presas Mercantis: re-
ceita bruta 'leosal:
Inst.Financeiras: ren-
das operacionais e não
OPeraciona.is.

EIP. prestadoras de
serviços: ilposto de
renda devido.

Receita ~ruta das lote-
rias e das apostas fi
cOIPetições hípicas.

E!pregado:
8,5X - ati 2 sal.lin.
8,75X-de 3 a 5 sal.min.
9,eX-de 3 a 1e sal.min.
9,5X-de 1. a 15 sal.min.
lt,eX-acil1 de 15 sal.ain
E!pregador: m
Funcionário Público: 6,0X
AutônolO: 19,2X

Sobre o faturalento:0,65X

União, Estados e Municí-
pios: 1eX

Autarquias, E.p. púb licas
Soc.Econ.Mista e Funda-
ções: .,65X.

EIPresas vendedoras exc 111
sivalente de serviços:
5,Ox'

E.presas lercintis. linan
ceiras e seguradoras:e,6X

bilhete da Loteria Fede-
ral: 15,.
loteria esportiva: 10,~X
loteria de nUleros: 5,01

Preço ex-refinaria da Cotpeti~ão hípica: 3,0X
gasolina "A".

dlBLIOTEC ~ ,\ • \1 LA. BOEDECKER
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DrstÍII~iD dos Recllrsos Coatribllintr BiS! de Cilclllo

CoIbllstiveis alltOlotivos
6,ex.

FAS AplicatÕEi eI ativi
dadr de saúde, pre-
vidência e assistêa
cia social.

ApllStadores das lote-
rias ..

Receita bruta das lote-
rias.

--------------------------------------------------------
FOOE: Fontes de RecursonaTa o Omaento da Seguridade Social. UFRJ/lEI, 1989.
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ANEXO VIII
CLPS - CONSOLIDACÃO DAS LEIS

DA PREVIDêNCIA SCIAL
PRESIDêNCIA SOCIAL URBANA

BENEFÍCIOS EM GERAL
------------------------------------------------------------------------------
SPqurado
- Benefícios de prestaçio continuada

aposentadoria por invalidez
aposentadorIa por velhice
aposentadoria especlal (atividades perIgosas, insalubres ou penosas)
aposentadoria por tempo de serVIço
auxílio-doença
abono de permanenCla em serviço.

Outros
- auxíli-natalidade
- salario-família
- salário-maternidade
- pec~lio
- abono anual

Renda Mensal Vitalícia - RhV

Dependente

Benefícios prgsta,iQ cootlnuada
- pensio por morte
- auxílIo-reclusão

Outros
- auxílio-funeral
- pec~llo
BeneficIos em condiçae~ especlals
- Aposentadoria por tempo de serviço:

. Jornalista profissional
- Aposentadoria especial:

. aeronauta
- Ex-combatente

(como por exemplo: APTS c/25 anos de servlço, etc - condiç5es ESPEclais favor~-
veis para todos os beneficios).

- Jogador profissional de futebol
- Ferroviario servidor p~blico autárquico
- Servidor p~blico ou autárquico que foi aposentado por decreto do PresIdente da

Rep~blica (Ato Institucional).
pens~o especial (por dependente do servldor p~blico ClVII)

- a~sistªncia complementar (via ~.S)



- Reabilitação profissional

- Empresa (empregados)

- Empregados dom~stico

- Empresa de Trabalho Tempor~rio

como empregado:
- todo empregado, inclUSIve dom~stlco

trabalhador aut6nomo (lncluindo: Ministro da Confiss~o ReligIosa)
trabalhador avulso
trabalhador tempor~rlo
titular de firma individual

- diretor-membro de conselhos de Adm. de S/A. SÓCIO-gerente, 5ócio-50Iia~rio, só-
cio-cotista.

_ empregado de nível unIversit~rio de empresa rural ou de empresa que presta ser-
viços de natureza rural a terceiros.

_ empregado de empresa agroindustrIal ou Cigro-coffi€:.Tclalque presta ser v i ç os no
setor agr~rio e no setor industrial ou comercial.

_ empregado de Engenharia Agroindustrial1ou Agrocomerclal que venha exclusivamen-
te prestando serviços de natureza rur~l e vem contribuindo para previdincia so-
clal urbana.

inclue--';E também·
- servidor da União ou AutarqUIa Feoeral
- servidor do Estado e Município ou Autarquias

Estio excluídos da PreyjdêncJa Social Urbana·
- funcion~rio da União, Territórios e Distrito Federal mais AutarqUIas.
- servidor militar da Unlio.
- servldor civil e militar dos Estados e Municípios.
- trabalhador rural_ ministro de confissio religiosa ou mEmbro dE lnstituto dE vida consagrada nao

equiparados a trabalhador aut8nomo.

BEnEfício~ por Acidentp dE Trabalho - AI
Segurados
BEoefícios de prp~taçio ç~ntiouªda
- aposentadoria por invalidez
- auxílio-doença
- auxílio-acidente
- auxilio-suplementar

DePEndentes
- pensio por morte
- pec~lio por morte



olltrQc,:
- pec~lio por invalidez
- reabilitaçio profissional

Prgyidência Social Rural

BenefíciQc, Em Geral

- sEgurados-trabalhador rural:

- Presticão rontinuada
- aposentadoria por invalidez
- aposentadoria por velhice
- auxilio-doença e aposentadoria por lnvalidez no caso de aCldentes de trabalho.

- [I.;;pendent!::s
_. p en s ão
- pensão em caso de acidente de trabalho (pr€staç~o contlnuada)
- auxílio-funeral

Segurado-empregador rural:
(prestaçio continuada)
- aposentadoria por lnvalidez
- aposentadoria por velhlce

- Üppendent!;s
pensa0 (prestaçao continuada)

. auxílio-funeral

l!.f:nefiClárias da F'reYId€;ncia Rura 1
como trabalhador rural
- Trabalhador rural
- produtor ou proprietário rural que exerce atividade individual ou em regIme de

Economia Famillar.
trablhador em regime de parcerIa.

- garimpeiro autônomo

'-01110 gmpreqador r1lral
- titular de firma individual e pessoa físlca.

Rggime SOCIal do Fyncionário fedgral
(ci executada pelo INPS, finalidade proporCIonar aos dependentes do segurado os
benefícios) .

Beneficios·
- pensio vitalícia
- pensio temporária para os dependentes
- pec~lio especial !
- pensio especial (ato institucional)

Segllrn ObrigatÓrio
- funcionário



Seguro Facultativo
-- conçr ess í st a

Custeio da Preyidêncla
(dos trabalhadores e empregadores urbanos e ruraIS, dos funcionárIOS p~bllCOS
civis da Uniio e dependentes).

- do ~mpr€gado
(inclusive dom~stico, diretor, membro de conselho, SócIo-gerente, etc).
8,5X do salário de contrib. cujo valor foi int. a 3 SH.
8,75X do saláarlo de contrib. cujo valor foi sup. a 3 Sh e int. a 5 SK.
9,0X do salário de contrib. cujo valor foi sup. a 10 SM E lnt. ou Igual a 15
SM.

i0,0X do salário de contrib. cujo valor foi superIor a 15 SH e Inferior ou
igual ao teto de contribuiç~o.

- empregado e tr.abalhador ayul<;&
+ 0,75% da soma de seus salarios de contribuiçio no ano.

- trablahador autônomo
i9,2X do salário de contribuiçio

- servidor autárquico federal
alíquotas igual ao empregado

- e s t ud an t e
8,5X do salário de contrlbuiçio por mes.

- [ta E"mpresa
i0X das somas dos salários de contribuiçio de seus empregados.
contribuiçio adicional para custeIO das prestaç5es para AT (0,4, 1,2X E 2,5~
de acordo com grau).

4X, l,5X e 0,3X da folha de salários de contribuiçio do emprEgador para cus-
teio do salário-família, abono-anual e salario-maternidade reSPEctIvamente.

4X e i,5X da folha de salarios de contribuição dos trabalhadores avulsos que
prestem serviços para ~ustEio do sal~rio-família e abono anual.

10X da importincia paga ou devida no mês, exceda o sal~rio-base do trabalha-
dor aut6nomo CUJO serviço utiliZE.

- 1)a E..llill..r€;' 5 a d e T r..a..tl..ruilL..a d o r Tf mp o r.iu..o .
. 10X da soma dos salários de contribuiçio dos trab. teffiPorárlos.

.- Do Empn:qador domé,,",t.i.c.o.
. 10X da soma dos salários de contribulçio dos emprEgados oom~5ticos.

CarÊ'nçli3
- aposentadoria por
- pensio por morte
- auxílio-doença
- auxílio-rEclusio
- auxilio-natalidade

invalidez
I

12 contribuições mensais

- aposentadoria por velhice
- aposentadoria por tempo de servIço
- aposentadorii especial

60 contribuiç5es mensais
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IndEPEnde de Carência
- auxílio-funeral, pec~lio, sal~rio-familia, sal~rio-maternidade.

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez para o segurado que apos fil1aç~o
tenha contraído: tuberculose, lepra, alienaçio mental, cegueIra, neoplaSla ma-
ligna, paralisia irreversívEl, cardiopatIa grave, mal de Parkinson, etc.

-----------------------------------------------------------------------------



ANEXO IX
BRASIL, 1986

PESSOAS OCUPADAS E VALOR DO
RENDIMENTO MÉDIO MENSAL

(TODOS OS TRABALHOS)

----------------------------------------------------------------------------------------_._-----
Classes de Rendi.ento Pessoas Ocupadas Rendi.ento Médio

(E. S.M.)-----------------------------------------
X Acu.ulado

----------------------------------------------------------------------------_._-----------------
Até 0,5 4.793.318 8,65
0,5-1,0 10.632.262 27,83
j ,0-2,0 i2.498.22i 50,37
2,0-3,0 6.586.909 62,25

Até 8,0 34.5i0.7i0 62,25

3,0-5,0 7.820.477 76,47
5,iH0,0 5.083.678 85,64
10,0-20,00 2.338.970 89,86
Mai~ de 20,0 ~.077.451 9i,80
Subtotal 50.891. 286 91,80

5"'111 r eno . 4.284.86i 99,53
Sei decl. 259.826 1~0,00

Totai 55.435.973

0,34
0,83
i. 53
2,14

i ,34
3,9?'
7, i7

i'},32
37,43

3,69

:3,38

---------------------------------------------------------------------------_.
FONTE: IBGE. PNAII-86, Tabela 3.16.
OllS.: Salário-Mínimo (S.M.) fm set ennr o/Bô - Cz~ 840,00.



ANEXO X
PERCENTAGEM DA POPULACÃO TOTAL

POR GRUPOS ETÁRIOS
BRASIL - 1950/1980

-----------------------------------------------------------------------------
Grupos Etários Anos---------------------------------------------------

1950 1960 1970 1980-----------------------------------------------------------------------------
Menor de 15 anos 4i,8 42,7 4'-' '-:l 38,7C. J ..J

de 15 a 59 anos 54,0 52,6 52,6 0:.-'" ;:J,J.J, ,_o

60 anos e mais 4,2 4,7 ~;,i 6, 1-----------------------------------------------------------------------------
ESTIMATIVAS DA ESPERANCA DE VIDA

DA POPULAC~O POR SEXO E GRUPOS ET~RIOS
BRASIL - 1950/1980

-----------------------------------------------------------------------------
Sexo e Grupos Etários Per í odos Incremento

1950/55 1975/80-----------------------------------------------------------------------------
HOMEI~S

60 a 60::- anos is. 10 17,:;3 2,43,)

70 a 75 anos ;;> , '34 li, 27 i,73
80 a 85 anos 5,36 6} 3ê~ 0,96

MULHERES
60 c\ 65 anos j,5,72 i.8,34 2,62
70 a 75 anos 9,90 1i,7E i, tlf3
80 a 8"" anos 5~53 6,2i i,08

~I--------------------------------------------------~--------------------------
EVOLUÇ~O DA POPULAC~O MAIOR DE 60 ANOS (MILHARES)

BRASIL - 1950/2000

--------------------------------------------------------------------~--------
Anos Quantidade X do total-----------------------------------------------------------------------------
1950 2.205 4) (~

i960 3.33Cj 4,7

1970 4.717 5,1
1980 7.217 6,1.
1990 10.173 6,7
2000 14. :352 6,0-----------------------------------------------------------------------------
FONTE: Previdência em Dados, 4(3), julho/setembro de 1989.
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ANEXO XI
EVOLUC~O DAS PROPOSTAS DE FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL NA CONSTITUINTE

ANTEPROJETO DA SUBCOHISSIO DA SA~DE, SEGURIDADE E HEIO AMBIENTE
(MaioIi987)

- CusteIo da previdência Social atrav~s dE:
cont. das empresas sobre o faturamento e a folha de sal~rios
conto dos segurados
verbas orçament~rias da União, Estados e Municípios

<
- Sistema Unico de Saúde hnanciado pelo [undo liaciot1alde SaLÍ~, com recursos da

receita tributária.
Fundos estaduais e municipais com recursos dessa unIdade e do Fundo Nacional
Disp~ndIos nacionais c/saÜde nio seria inferiores a 10% do PIe
Os atuais recursos da Previdineia Social destinados ~ saÜde seria substituí-
dos quando os dispindios nacionais com Q setor totalizarem 10X do PIB-----------------------------------------------------------------------------

\----------------------------------------.------------------------------------~ANTEPROJETO DA COMISS~O DA ORDEM SOCIAL
(15/J4nho/87),---------------------------~======~-----r------------------------------------

- SEguridade Social financiada por tod~ a sociedade de forma dlreta e lnaireta,
medIante as contribuiç5es sociais e os recursos provenientes da receita trlDU-
t ar ia dê' Un í ão que comporão o E.u.ruloN~C1QIl.:;I,.L..d.e SpClund;ld..f; f·oeial (FNSS).

Contr. dos empregadores sobre a folh~ de salários, faturamento e lucro.
Contrr. dos trabalhadores.
Contr. sobre a renda da atividade agrícola.
Contr. sobre patrimônio liquido das pessoas físicas.
Contr. sobre exploração de concursos de progn6sticos.
AdiCional sobre 05 pr~mios de seguros prIvados.

- Folha de salárIOS é base exclusiva da Seguridade.
- Contribuiç5es SOCIais instituídas pela Unl~o exclUSIvas do FNSS.
- Lei pode instItUIr outras cont. p/manutenção (ou expans~o da SegurIdade.
- Sistema Unlcode Sa~de financiado pelo FNSS (no mínImo 30X) e com receitas dos

estados e municípios).
- ASSIstência Social finanCiada com recursos do FNSS e com reCEitas aos Estados e

Hun i c íri i os .
- Orçamento do FNSS submetido ao congresso.-----------------------------------------------------------------------------

COMISSiO DE SISTEMATIZAÇ~O-----------------------------------------------------------------------------
ANTEPROJETO DE CONSTITUIÇ~O (26/Jun/87)

E PROJETO DE CONSTITUIC~O (9/Jul/87)-----------------------------------------------------------------------------
- Idem ao Anteprojeto da Comiss~o da Ordem Social, com exceçio do "Orçamento do

FNSS submetido ao Congresso" que deixou de constar nessas vers5es.------------------------------------------------------.-----------------------
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-----------------------------------------------------------------------------
lQ SUBSTITUTIVO DO RELATOR (9/Ago/87)-----------------------------------------------------------------------------

- Seguridade Social financiada por toda a sociedade. de forma dIreta e lundireta.
medlante contribuições sociais.e recursos da receita tributária da Uniio.

Cont. dos empregadores s/folha de salirios. faturamento e lucro
Cont. dos trabalhadores
Cont. s/exploraçio de concursos de prognósticos

- Esses recursos comporia o Orçamento da Seguridade Social
lei pode instituir outras cont. p/manutençio ou expansio da Seguridade desde
que n~o tenha base de c~lculo de impostos discrimainados na Constituiçio enio
incida da forma cumulativa.

Recursos federais destinados ~ Sa~dE distribuídos a estados e mun1cípios segun-
do critérios definidos em lei e discriminados no Orçamento da Seguridade.

_ 30% do Orçamento da Seguridade para sa~de at~ aprovaçio da lei de d1retr1zes
orçament~rlas (Disp. Transitórias).

_ Assist&ncia Social financiada c/recursos do orçamento da SegurIdade Soc1al e
das receitas de estados e municípios.-----------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------
2Q SUBSTITUTIVO DO RELATOR (Set/87)-----------------------------------------------------------------------------

_ Seguridade Social financiada por toda a sociedade de forma direta e indireta
mediante cont. sociais e recursos da r~celta tribut~rla da Un'i~o.

Cont. dos empregadores s/folha de salários, faturamento E lucro, ExclusivE
cont. dos empregadores s/folha de s~lárlos destinados ~ manutenç~o das enti-
dadei de serviço social e de formaç~o profissional.

Cont. dos trabalhadores.
Cont. s/receita de concursos de prognósticos

_ Orçamento da Seguridade Social elaborado pelos ór9~os responsavelS pela ~rea de
sa~de. previd~ncia e assistincia social.

_ Lei pode instituir outras cont. p/manutençâo ou expans~o da SegurIdade desde
que nio tenha base de cálculo de impostos d1scrimlnados na Cosntltuição e nao
incida de forma cumulativa.

_ Sistema Unico de Sa~de e Assistência Social financ1ados com recursos do Orça-
mento da Seguridade Social e com recursos de estados e municíp10S.

_ 30X do Orçamento da Seguridade 80e1al para sa~de at~ aprovação da leI de dire-
triZES orçamentárias (Disp. Transitórias)._._---------------------------------------------------------------------------

_._---------------------------------------------------------------------------
PROJETO DE CONSTITUIC~O DA COHISslO DE
SISTEHATIZAÇ~O (novembro/87)-----------------------------------------------------------------------------

- Idem ao Segundo Substitutivo do Relator.


